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4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE- MA

ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO Il da Lei 14.133/2021

ORGÃO INTERESSADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA
ROCQUE/MA

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS
CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA
DAS CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR
LA ROCQUE - MA.
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ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Assistência Social, Documento de Formalização da Demanda

— DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Secretaria Municipal de Assistência Social, 14.761.742/0001-442 Unidade Requisitante

LL=E | Marlene das Neves Salgado,

Objeto
(& Aquisição de brinquedos para distribuição às crianças carentes do município, em comemoração

ao dia das crianças, através da Secretaria Municipal de Assistência Social

Justificativa da Necessidade
Justificasse em atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto visa

atender as crianças acompanhadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCFV.

(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). No Brasil a comemoração do dia da criança,
nasceu da ideia do Deputado Federal Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde foi escolhido

o dia 12 de outubro para comemorar a data. Porém, em 1960, a fábrica de brinquedos Estrela fez
“uma promoção junto com a Johnson & Johnson, para lançar a semana do bebê, onde cobriu suas.

metas de vendas de brinquedos e, a partir daí passou-se a comemorar o dia das crianças com
muitos presentes, As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e
esportivas como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

Destarte, o objetivo essencial da distribuição de brinquedos é o de promover por meio da
ludicidade e da brincadeira, tendo como vertente a concretude e o desenvolvimento de
competências e habilidades inerentes ao processo educativo e a formação humana em sua
integridade pelo fortalecimento dos vínculos familiares e comunitáriose o “brincar” como aporte
no desenvolvimento infantil.

O brinquedo assume um papel importante na construção de vida da criança, visto que os objetos
têm força motivadora, pois auxiliam na transposição do mundo real para um universo imaginário,
permitindo que elas atuem de forma diferente em relação ao que veem. É durante o faz-de-conta
que o desenvolvimento pode alcançar níveis mais complexos, isso graças a possibilidade de
interação entre as crianças/adolescentes dentro de uma situação que envolve à negociação de
regras de convivência.

Diante deste exposto salientamos a importância desta ação social intersetorial, pensando que por
meio da distribuição gratuita de brinquedos para nossas crianças promoveremos um momento de
interação, alegria e reconhecimento, demonstrando a comunidade a importância da valorização
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ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

do universo Infantil.

Data Previstada Demanda
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista para o mês de
Outubro de 2024.

Alinhamentocom o Plano de Contratação Anual
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento
da organização.

Estudo Técnico Preliminar

0.0 O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

OB scostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso |, artigo 18 da Lei

14.133/2021,

mem DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT.

.
|

1 [CORDA DE PULAR EMSISALE MADEIRA. MEDIDA:2,5MT UNO 200

»7

| Boucne iramo Pros mEDINoONSCMEz BOLAS MEDINDOSCMDE |

mo | 1%
DIÂMETRO AMBOS DE PLÁSTICO |

had Jogo de quebra cabecas colorido de 30 pecas. Material das pecas: madeira MDF.

[3 |osjogos devem possuir temas educativos variados (5 diferentes temas no UND 150
| | minimo). MODELO DE ENCAIXE DAS PECAS TRADICIONAL

|

4”
[Bonecas Deruásnico personagens orvensosammewaoasremmasE |

uno | so
|

BRAÇOS MEDINDO 25CM

5 | BOLAS DE VINIL EM LATEX MEDINDO 23CM DE DIÂMETRO PESANDO60 GRAMAS | UND 350

|

E

|

é” |DOMINÓ ADIÇÃO. COMPOSTO DE 28 PÇ EM MOF, ACONDICIONADO EM CAIXA nó oDE MADEIRA EDINDO 16 X13 X 4. RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS. |

JOGO DE MEMÓRIA - ANIMAIS E FILHOTES. COMPOSIÇÃO: JOGOS DE MEMÓRIA

4 |EDUCATIVOS, EM FIBRO MADEIRA, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE MADEIRA. ão oMEDINDO 3,5 X 12 X 22CM. CONTENDO 40 PEÇAS. RECOMENDADO A PARTIR

DOS 04 ANOS DE IDADE.

8 |CARROSCAMINHÃO CAÇAMBA EM PLÁSTICO 28CM. UND 150,
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Jogo Pega Varetas - Contém: 28 varetas de madeira coloridas. Idade
9 | recomendada: A partir de 4 anos Dimensões do produto com embalagem: 0,19 x UND 150

0,05 x 0,05 cm Peso: 100 g

BICICLETA, MATERIAL QUADRO:AÇO CARBONO, MATERIAL GARFO:AÇO
10 | CARBONO, COR:AZUL, MATERIAL ARO:ALUMÍNIO, TAMANHO ARQ:20 POL

UND 6

JOGO DE COZINHA : COMPONENTES,MALETA, PANELAS, PRATOS, XICARAS,

u TALHERES, LEGUME E
UND 6

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

Justificativa da necessidade do presente documento.

Senador La Rocque - MA,11 de setembro de 2024

marféne da! Nelds Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

portaria nº 007/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

a
RE

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Assistência Social, 14.761.742/0001-44

Alinhamento com o Planejamento Anual() || A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual
elaborado na Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD nº 56.

Problema Resumido
Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição em comemoração do Dia

das Crianças, visando atender a população carente do Município de Senador La Rocque - MA.

Em atendimento ao inciso | do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto visa atender as crianças
acompanhadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCFV (Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos). No Brasil a comemoração do dia da criança, nasceu da ideia do Deputado Federal
Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde foi escolhido o dia 12 de outubro para comemorar a data. Porém,
em 1960, a fábrica de brinquedos Estrela fez uma promoção junto com a Johnson & Johnson, para lançar a

semana do bebê, onde cobriu suas metas de vendas de brinquedos e, a partir daí passou-se a comemorar o dia
das crianças com muitos presentes. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e
esportivas como formas de expressão, interação, apren: gem, sociabilidade e proteção social.

Destarte, o objetivo essencial da distribuição de brinquedos é o de promover por meio da ludicidade e da
brincadeira, tendo como vertente a concretude e o desenvolvimento de competências e habilidades inerentes
ao processo educativo e a formação humana em sua integridade pelo fortalecimento dos vínculos familiares e
comunitários e o “brincar” como aporte no desenvolvimento infantil.

O brinquedo assume um papel importante na construção de vida da criança, visto que os objetos têm força
motivadora, pois auxiliam na transposição do mundo real para um universo imaginário, permitindo que elas
atuem de forma diferente em relação ao que veem. É durante o faz-de-conta que o desenvolvimento pode
alcançar níveis mais complexos, isso graças a possibilidade de interação entre as crianças/adolescentes dentro

jura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

de uma situação que envolve a negociação de regras de convivência.

Ce
Diante deste exposto salientamos a importância desta ação social intersetorial,
distribuição gratuita de brinquedos para nossas crianças promoveremos um momento de interação, alegria e
reconhecimento, demonstrando a comunidade a importância da valorização do univérso infantil.

Os requisitos básicos das interessadas em fornecer brinquedos infantis para distribuição gratuita com o objetivo

de promover e oportunizar brincadeiras que agregam no desenvolvimento das crianças do município de Senador
La Rocque/MA, é que ela seja qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência para o

fornecimento.

A aquisição de brinquedos tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Aquisição de brinquedo infantis para di ição gratuita pela da avaliação da única solução possível, entende-

se que: A solução não tem o resultado prejudicado frente devido a disponibilidade orçamentária para aquisição
dos brinquedos infantis para distribuição gratuita o que viabiliza a aquisição.

Assim, podemos concluir que o objetivo essencial da distribuição de brinquedos é o de promover por meio da
ludicidade e da brincadeira, tendo como vertente a concretude e o desenvolvimento de competências e
habilidades inerentes ao processo educativo e a formação humana em sua integridade pelo fortalecimento dos
vínculos familiares e comunitários e o “brincar” como aporte no desenvolvimento infantil.

TEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT.

1 | CORDA DE PULAR EM SISAL E MADEIRA. MEDIDA:2,5MT UND 200

2 | BOLICHE INFANTIL 6 PINOS MEDINDO16CM E 2 BOLAS MEDINDO 9CM DE DIÂMETRO
u 150

AMBOS DE PLÁSTICO
No

Jogo de quebra cabecas colorido de 30 pecas. Material das pecas: madeira MDF. Os
3 | jogos devem possuir temas educativos variados (5 diferentes temas no minimo). UND 150

MODELO DE ENCAIXE DAS PECAS TRADICIONAL

p BONECAS DE PLÁSTICO PERSONAGENS DIVERSOS ARTICULADAS PERNAS E BRAÇOS
MEDINDO 25CM

UNE so

tura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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5 | BOLAS DE VINIL EM LATEX MEDINDO 23CM DE DIÂMETRO PESANDO 60 GRAMAS UNO 350

é
7|DOMINO ADIÇÃO. COMPOSTO DE 28 PG EM MOF, ACONDICIONADO EM CAIXA DE Ts pm

MADEIRA EDINDO 16 X13 X 4. RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS.

JOGO DE MEMÓRIA - ANIMAIS E FILHOTES. COMPOSIÇÃO: JOGOS DE MEMÓRIA

4 | EDUCATIVOS, EM FIBRO MADEIRA, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE MADEIRA mo mê
MEDINDO 3,5 X 12 X 22CM. CONTENDO40 PEÇAS. RECOMENDADO APARTIR DOS 04
ANOS DE IDADE.

8 | CARROS CAMINHÃO CAÇAMBA EM PLÁSTICO 28CM. UND 150

Jogo Pega Varetas - Contém; 28 varetas de madeira coloridas. Idade recomendada: A

9 | partir de 4 anos Dimensões do produto com embalagem: 0,19 x 0,05 x 0,05 cm Peso: UND 150

1008

to [BICICLETA, MATERIAL QUADRO-AÇO CARBONO, MATERIAL GARFO-AÇO CARBONO, UND E
COR:AZUL, MATERIAL ARO:ALUMÍNIO, TAMANHO ARO:20 POL

J JOGO DE COZINHA : COMPONENTES,MALETA, PANELAS, PRATOS, XICARAS, TALHERES,
MM

|tecumeE
UND 6

Não há necessidade de parcelamento da solução, considerando que o evento será realizado em um único dia,
sendo assim, a proposta é suficiente, clara e precisa para atender à demanda.

A solução mais viável é da aquisição dos produtos, tendo em vista a importância de sua finalidade. Assim,
podemos concluir que o objetivo essencial da distribuição de brinquedos é o de promover por meio da

| juscidade e da brincadeira, tendo como vertente a concretude e o desenvolvimento de competências e |

habilidades inerentes ao processo educativo e a formação humana em sua integridade pelo fortalecimento dos.

ulos familiares e comunitários e o “brincar” como aporte no desenvolvimento infantil.

Desta feita, salientamos a importância desta aquisição, pensando que por meio da distribuição gratuita de
brinquedos para nossas crianças promoveremos um momento de interação, alegria e reconhecimento,
demonstrando a comunidade a importância da valorização do universo infantil.

e
A aquisição tem por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções institucionais, e prover os meios que
possibilitem a execução de suas metas para que os mesmos atendam adequadamente às necessidades do que
nos propomos a executar em benefício da coletividade, enquanto serviço público, buscando sempre a melhoria
dos serviços prestados por este órgão, para o alcance e sucesso da atuação administrativa da Secretaria.

eitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Mora e Silva, nº S/N, Ato da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI

objetivo de promover e oportunizar brincadeiras que agregam no desenvolvimento das crianças do município
de Senador La Rocque MA

(S)

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem IMPACTOS.

D Visumbramse impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela abaixo,

juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada:

IMPACTO AMBIENTAL: Geração de resíduos sólidos de oriundos das embalagens, tais como: papel, papelão,

plástico, isopor, entre outros.

MEDIDA DE TRATAMENTO: A contratada deverá orientar aos servidores para providenciar que os resíduos
sólidos sejam separados adequadamente, sem contaminações, para descarte final de forma ambientalmente

adequada junto aos resíduos recicláveis.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

|) | |isispensável. Portanto, com base no que oi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Senador La Rocque - MA, 11 de setembro de 2024

Marfêne das Neles Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

itura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo

Administrativo sob o nº 076/2024, no dia 11 de setembro de 2024 que tem

por finalidade Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para

distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das

Crianças, através da secretaria municipal de Assistência Social do Município

de Senador La Rocque - MA.

Makefie das Néyes Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

portaria nº049/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao
Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO |V DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculoe dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Documento de Formalização de Demanda pelo

Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

) andamento do Processo.

Senador La Rocque - MA, 12 de setembro de 2024

Niflená das eves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

portaria nº07/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Sllva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Bras
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na ima
SENADOR LA ROGQUE
ente remo

Ni: 01.S98.970000L.01 Responsável: Max Aratjo Paiva Cruz Telefone: (99) 99193:9331 Departamento: compras

QUANTIDADE,

se E

1 MUNICIPIODE IBEMA

2 Prefeitura Monicipol de Acuaca

Prefira Municipal de Marins

Valor Unitário

PREÇO PERCENTUAL. PREÇO EST.
ESTIMADO CALCULADO

RS2OS (ue) - ass
Identificação

VEDORLABEMA PR.

MUNICIPIODE |
IMEMA-PREGÃO
ELETRÔNICO

9102,223, Prefesura
Municipal de Martins.

votaL

Rsasiogo

Das
Licitação e

asno R$2175

nois R$ 2300.

esz3s

(Evita dos Pos Odo SO]
tea 2: BOLICHE INFANTIL 6 PINOS MEDINDO6CM E 2 BOLAS MEDINDO9CM DE DIÂMETRO AMBOS DE PLÁSTICO

preços;
rROPOSTAS

313 150

QUANTIDADE

Preço Órgão Público

Y MUNICIPIO DE SITIODO QUINTO

oirogrado ra ago 1 1 201,000o canig Viação SmNVIDION Cee o oca cem tan oreNENE EAR mv sa= SENSO rat

PREÇO PREÇO EST.

ESTIMADO. CsLCULADO
R$35,05 (m) - RS

ldentificação

ixascossnganes.
Legnasraa

NCNESCIA O urmncenensãa

TOTAL

R$S1073O

Data
Preço

Ucição

nona RSS1IS



gua ne O
2 MUNICIPIO DITAPEJARA [8 FRADE A ansisemonar. asarncas

fã 3) rooosicmasE Fi
3 MúNicinoDEMACIADANODESTE é, DNS) aossiimoons amraaam

a rosasx
Var tato

R$3400

R$3700

RS340sEscsree AAtem 3: Jogo de quebra cabecas colorido de JO pecas. Material das pecas: madeira MDF. Os jogos devem possuir tomas educativos variados (5 diferentes temas

no múnimo) MODELO DE ENCAIXE DAS PECAS TRADICIONAL

PREÇOS/ QuaNTiDADE PREÇO PERCENTUAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3114 159 R$26,99)

Pro ciraão Púbio
Perlico

' Presta Municipede Gavião

MUNICIPIODE CRICIUMA

3 MUNICIPIODE SAO JOAO DO Iva!

Valor Unitário

PREÇOSST,
CALCULADO

R$2698

Data

Licitação

2vosoma

ldeaticação

OO DA peGavião

cepas
CRICAMA-SE-
MUNICIPIO DE

cRieruma.
PREGÃO
ELETRÔNICO

res

apoms são JOÃO

DOIVALPR-

MUNICIPIODL.

SAD J040 DO

IVALPREGÃO
ELETRÔNICO

asionms

TOTAL

R$apagso

Preço

R$30
R$2750

R$daas

R$2690

PREÇOS, QuanTDADE PERCENTUAL
PROPOSTAS

13 3 E

DES, omeraiPúblico
Óreão Público

1 MUNICIPIODE SANTA MARGARIDA DO SI

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA AZUL

5 PREFEITURA MUNICIPAI, DE JACIARA-MT

Valor Unitário

tioara o ca IOGA143723 (1: 284 210200000 act terCósgo Viação SPAS JO ca NENE RC VE ra EPOcresc amparadono SO

dos Preços Obtidos: R$ TR,00

PREÇO EST, roraL
CaLctIADO

RS In66 R$6s3100

Data
Mentcação io Preço

Omsismadioo rms R$1990
1sosasanas

ae romanas R$ 8
PREFEITURA
MUNICIPAL DE

PEDRA AZUL

szuzas2mas

oseias ami RS 799

RS In46

mesaACCESO Orsa



tem

$:

BOLAS

DE

VINIL

EM

LATEX

MEDINDO

25CM

DE

DIÁMETRO

PESANDO

60

GRAMAS.

PREÇÕEST. esteuiano

É

Rom

Site

Domínio

Amplo

Anexo

Shapes

Valor

Unitário

Preço

Licitação

Data

Identificação

Órgão

Público

Preço

Público

R$730

romganas

ã
E]

É
â

g
RS9Ss

Valor

Unitário

tem

6:

DOMINÓ

ADIÇÃO:

COMPOSTO

DE

28

PÇ

EM

MDF.

ACONDICIONADO

EM

CAIXA

DE

MADEIRA

EDINDO

16

XI3

X4.
RECOMENDADO

APARTIRDE?.

pREÇÕEST.

PERCENTUAL

QUANTIDADE:

oras

csLcu

PREÇO ESTIMADO.

RS4sia0o

asa

R$43.13)

109

JOANA

R$34,50

Ê

ê
E
H

n
i
É
É
Ê
E

É

usas. E

Municipio

de
Sento

Antonio

do

Sudoeste

Processo
dispenso

 R$ALIO

oras

doadas

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

PIRATININGA

asas

Valor

Unitário

&

ê

|8
A
É
É)

Ê

E)
É

NTIVOS,

EM

FIBRO

MADEIRA.

ACONDICION

DO
A

PARTIR

DOS

04

ANOS

DE

IDADE.

E



1 Prefira Municipal de Coqueiral ss1s2 aromas R$38%o

2 MUNICIPODESANTANILOMENA ossamr  Isosnas R$304o
SANTA Emona frFOLHA a
mucimo ff 3

Desaxta (é $
mona.
meo NS
ELETRÔNICO

3 MUNICIPIO DE PRIMAVERADE RONDONIA RO E eva
Valor Unitário R$3s10so)Mem 8º CARROS CAMINHÃO CAÇAMBA EM PLÁSTICO 28CM

PREÇOS! QUANTIDADE mencesmoas rotas
rorostas

sto 1 : assissso

me eupe teta troDr Our prrda7 es ovos
à Prefira Municipel de Dona Ins ET
, PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO aviipors R$ iggo

Vader Unitário

Item9: Jogo Pega Vancias - Contém: 28 varetas de madeira coloridas. Idade recomendada: A partir de 4 unos Dimensões do produto com embalagem: 0.19x 00
5x. 0,05 em Peso: 100

PREÇOS) QuaNTIDADE. PREÇO PERCENTUAL PRECO EST, TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO esLeuLADO
38 150 R$30,76 (um) - R$3076 R$astago

= DataoraSite Domínio 4' mph idetfcação Preço

1 Bracane Anexo? oinomoas — R$3590

vo
Var Unitário Rsas00

Preço Du
público

OE Pa demtifiação, ticação Pre
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTE ao. tuornms  R$3047

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

Pon oooasganas.

corar

ll grado o di toras 113723 (2804 281072100o af ocaNorge



MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE OMAMAOURO amos R$2590
VERDE DO

OESTEPR E
a:

MUNICIPIO DE fes. FORMA
ouroverDEDO — 1É

OESTE-PREGÃO É
ELETRÔNICO

$

Valor Unitário
Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3047]

cam 10: BICICLETA; MATERIAL QUADRO-AÇO CARBONO, MATERIAL GARFO-AÇO CARBONO, COR:AZUL, MATERIAL ARO:ALUMÍNIO, TA

JANHO ARO:20 POL,

çus! PREÇO PERCENTUAL pREÇOEST. oraL
PROPOSTAS ESTIMADO exLcuLADO

319 o R$7233 (um Ê asas asaxsãos

Preço
medo Público. Identificação Preço

Póblico
reto PAD is

' MUNICIPIO DE ARES oslotzsaonorza- R$780,00

Ieooomaspanas

iá Prefeitura Municipolde Riachuelo R$Ti0o

3 “4052 GUDH0OL- - MUNICIPIODE PIMENTA BUENORO ouros RS6savo

vitor Unitário astaasLeto500% |

Jem 115 JOGO DE COZINHA : COMPONENTES MALETA, PANELAS, PRATOS, XICARAS, TALHERES, LEGUME E

PREÇOS! quaNTIDADE preço PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

aum 6 R$203,82 (00) asas R$ 122252

Preço Compras, Data
Camêms Órgão Público Identificação Dias Preço

' PREPEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES. NPregsosooiiama — aqusnom R$204,79

vasGonanao

2 GOVERNODO ESTADO DO PARÁ | FUNDAÇÃO PARAPAZ nePregão On 16202s RS 15668

|

vasGs2sste

3 PREFMUNDE FTAUNA NePrgoAiMS  riNzDOS R$220,00

UasG ses
Valor Unitário us 20857

R$ 4488790

Detalhamento dos Itens

atriera o 0BD24 493723: 2004 2810725002sa ocoCpo dilação Gm VIMUCHO MOS ACAO CVOmãe o teca em ta ReaSI UDIO CS NONEOman



uantidade Descrição.

CORDA DE PULAR EM SISAL E MADEIRA. MEDIDA 2547

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Orgão: MUNICIPIODE IBEMA.

Omjeto: REGISTRO DE PREÇOSPARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS PEDAGÓGICOS,

PARA ATENDIMENTODAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE BEM ESTAR

sacras
Descrição: Corda de pular em 100% ska, cabo de madeira; dimensões aprosimadamnete 2,50

em - Codde puta em 100% ssa. cabo de madeira: dimenshes aproximadamnete 2.50

exes Razão Social do Formecedor

19468 M80000I:S3 ESPORTIVARV EIRELA

«vENCEDOR*

2 J0SW0OI-S3 RMM SPORTS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI

WO67TOMOIA? AR HSOLUCOES INTEGRADAS LIDA

8.446 85300019 LIVRARIAPINGO DE GENTELTDA

49.597 50DOI-HA 49597430 AMARILDO KRAMER

14 2089590OOIA 14208959 KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO.

Preço (Outros Entes Públicos)2: Mediana das Propostas Finais

Córgão: Prefeitura Municipal de Acaiaca

Objeto: Aquisição de material de Eseritóri, Expodiete, Escolar. Artesanato afins.

Descrição: CORDA DESISAL.PARA PULAR -CORDA DESISAL PARA PULAR

cnes Ração Social do Fornecedor

atas ogsnao
«vexcEDOR*

4 TALLVTA CRISTINA SILVA SANTOS 70625650

Retro gerado o ca 8OSID2A 143723 (200428 107240 2 fo ec
Cósgo Valdação Sr IABIO IO C6cpebiydCa NENE ACAO SNHUS mmaeo Epcoprs em Edema end SPV UDIT NONF CV MLP mE aaa

Modalidade:

Loteltem:

Homologação

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

ur

Data

Modalidade:

sap:

Identificação:

Lotefitem:

Homologação:

Fonte:

Quantidade

Unidade:

ur

Date

Obsercação

bovinos 0800

PREGÃO ELETRÔNICO

sm
E2024BEMA-PREMUNICIPIODE

IBEMA-PREGÃO ELETRÔNICO

Linkam

asma 090
ps /lcompras comProcestProces

SSenrePuiparami=
%

UNIDADE

pm

Valor da Proposta Final

RS2440

osasanaa 0830

Pregão

109: Presa Municipal de

Link ata
nana OE?

2992 Neri com brpesqui

a
us
mo

Valor da Proposta Final

R$2s40



Preço (Outros Entes Públicos) Mediana das Propostas R$2300

Órgão: Prefira Municipal de Mass Data: 27/1020

Objeto: Espontivusimusiais

Descrição: CORDA DE PULAR, MATERIAL SISALMATERIALMANOPLA TU smp: sim

MADEIRA.COMPRIMENTO2.40, COR BEGE- CORDA DE PULAR. MAPESA! identificação: 91028 2

SISAL MATERIAL MANOPLA MADEIRA COMPRIMENTO 230, COR BEGE PR

odalidade: Pregão (Setor pico)

3 Prefeitura Municipal de

Loteitem: 1001100

Ata: Linka
Fonte wwcbbrmmeictaços com br

Quantidade: 89

Unidade: Unidade

ur ax

eses Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Oss ISamIdO DEDESSIVA R$2300

*VENCEDOR

usntidade Descrição Observação

SOUND BOLICHEINANTIL PINOS MEDINDO SCM E 2 BOLAS MEDINDO SCM DE DIÂMETRO AMBOS DE PLÁSTICO

Prego (Outros Entes Público)1: Mediama das Propostas Finais. RS3t1s

Órgão: MUNICIPIO DE SITIODO QUINTO Data: 10092024 1000

Objeto: [LICITANET]-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRODE PREÇOS Modalidade: Pregão Eletrônico

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃODE MATERIAIS ESPORTIVOS sm: sim
DESTINADOSÀ ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIADE EDUCAÇÃO

DO MUNICÍPIODE SÍTIODO QUINTO-BA, confoie'TR, AnexoIdo Edi
Descrição: JOGO DE BOLICHE INFANTIL: COMPOSTO POR6 PINOSE 2 BOLAS DE

identificação: 1345295800

Loteitem: 14707578

BOLICHE INFANTIL. FABRICADOEM MATERIALDE PLÁSTICO.-J0GO Alas
DE BOLICHE INFANTIL: COMPOSTOPOR PINOS E2BOLAS DE BOLICHE Homologação: 1309720240000

INFANTIL. FABRICADOFM MATERIAL DE PLÁSTICO Fontes agp. go pre
Cuantidade: 100

Unidade: UNID

ur: Ba

exe Razão Social do Fornecedor Volor da Proposta Final

18912 5000001-65 — TNAVA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOSLIDA. R$3t15

«veNcEDOR+

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finas. Rss

Ft gerada a dia 1092024 413723 (1: 28062 1072/00 ea a sc ec
Cos Va GIBI OScpey CREECOSaçãoSus Eescproascom bo SGAecoENCHE SCE na



Órgão: MUNICIPIODE TAPEJARA

Objeto: COMPRAS DIVERSAS

Descrição: JOGODE BOLICHE PLÁSTICO6 PINOS E 2 BOLAS JOGODE BOLICHE

PLÁSTICO 6 PINOSE
2 BOLAS

esm Rarão Social do Fornecedor

so
483 4tseoar-o

evexcEDOR*
MARCELO TAVARES sssssatjoro

Preço (Outros Entes Públicos)3: Mediana das PropostasEi

Órgão: MUNICIPIO DE MACHADINHO OESTE

Objeto: [LICITANET]-F KO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIALDE EXPEDIENTE, DIDÁTICOE
ESPORTIVO, para

lender as nocesidadesda Secretara Municipal de Gabinete

demais secretarias que compõea adminisração, conforme manifestação de it
Descrição: Jogo de boliche infantil om 06 pinos e 02 botas.

Bohiche mfanti com06 pinose bos, E

en Rarão Socin do Fornecedor

asbegasuogor-it
«veNceDoR*

WA RONCONI COMERCIO ATACADISTA

Dat:

Modalidade:

smp:

Identificação

teem:

Homologação

Fonte

Quantidade

Unidade:

um

Pata

Modalidade:

ser:
Identificação:

Loteftem:

at
Momlogação

Fonte

Quantidas

Unidade;

v

Dispen

não
areasssomnotao.

“Volor da Proposta Finat

assim

mesa
Longa

Valor a Proposta Flat

am

Joga de qua cabecas colorida de30 pe
es emasno minimo) MODELODE ENCAIXE DAS PECAS TRADICIONAL

os Entes Públicos)1: Mediana das PropostasFinais.

Retro gor o ia 8HBD2A 442729 (2042101002 tc ce)go Valação: mAO OPC pica NENE CUM Preçoey Deicrecos com branda NO CT AERNCNE ECA Pçs

Msc! das pecas madeira MD. Os jogo vem pos

Observação

Rs20m
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Orgão: MUNICIPIODE SAO 3040 DO IVAI

Objeto: AQUISIÇÃODE MATERIAIS, BRINQUEDOSE LIVROS PEDAGÓGICOS PARA

IMPLANTAÇÃODE UMA BRINQUEDOTECA. PRESTADOSPELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉSDA APROVAÇÃODF

REPASSEDE RECURSOSNO FORMATO FUNDO A FUNDO, COMO

CONFINAMENTO AO APOIOE FORTALECIMENTO INTERSETORIAL ÀS.

FAMÍLIAS COM GESTANTES E/OU CRIANÇAS DE O AOS6 ANOS DF IDADE

PRIMEIRA INFÂNCIA. DELIBERAÇÃONº 47/2022 - CEDCA/PR - DIOE Nº 1126

De 23097022

Descrição: QUEBRA-CABEÇA: INFANTIL: DISNEY 30 PEÇAS DE MADEIRA;

era

DESENHOS ILUSTRATIVOS, COLORIDOS: - QUEBRA-CABEÇA: INFANTIL

DISNEY 30 PEÇAS DE MADEIRA; DESENHOS ILUSTRATIVOS, COLORIDOS

Razão Social do Fornecedor

35940241M001-05 — FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS FIRELA

«veNcEDOR*

O7287798MGOIAS CROCETIA & SCHRAIBER LTDA

173SIQ0RMOIAT MONICA REGINA DE MELLO FARIA

Data

Modalidade

sap:

Identificação:

Lotelem

am:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade

ve.

osn102023 0900

s82023-84030Ã0 Brvai-br-)|
MUNICIPIODE SAO NÃO DO,

FOLHA NE “2

RR ETA?
Linkam
conoanzs 1120

No

hs lcompras com ProcessfProces.

sSesrehPubic?parami=1

PR

Valor da Proposta nat
R$2400

antidade Descrição

UND BONECASDE PLÁSTICO PERSONAGENS DIVERSOS ARTICULADAS PERNASE BRAÇOS MEDINDO 25CM

Preço (Outros Entes. picos)1: Mediana das Propostas.

Órgão: MUNICIPIO DE SANTA MARGARIDADO SUL

Objeto: PAGAMENTOS

Descrição: BONECAS PLASTICAS BONECAS PLASTICAS

ces
omissa

Razão Social do Fornecedor

NINO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA-ME

avENCEDOR+

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais.

Reltóo grado o ci 180972024 113723 (280428 072 00 zo tósocecoCs WSiação Go ENTNOAIOK ONCE ACC CV OnçaQE
fo rue Eterna com DCM AaNadENSVIROS Ve NCH C O asãa

Data

Modalidade: Dispensa

sap:

Ident cação

Observação

Rs1990

Não

sz 9345000100-1-0015252024

Lotetem: 12

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

ur

NA

tao emo

dps ope
us
ns

“Valorda Proposta Fina

sm

R$1999

RS 180



Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA AZUL Data: 170sanrovão (SÍ FOLHApo ON

Objetos REGISTRODE PRECOS PARA FUTURAS AQUISICOESDE MATERIAISDE Modalidade: Pregão 0) 8
CONSUMO PERMANENTE E EQUIPAMENTOSDA AREA DE FISIOTERAPIA smp: sm Ê 3

PARA ATENDIMENTODAS DEMANDAS MUNICIPAIS.
Identificação: 25201-PREFFITURA tados

Descrição: BONECAS VARIADOS PLASTICOOU BORRACHA - BONECAS VARIADOS

PLASTICOOU BORRACHA. á -

Homologação: 21152024 14.5 y

cuenta: 25

“veveemoRe

Rrinquedosa serem adquiridoscom Recursos Próprios « Recursosde Convênioda mia

sigo STS asno
«VENCEDOR*

Quutidade Dexcrição Otmereação

So UND BOLASDE VINIL EM LATEX MEDINDO 23CM DE DIÂMETRO PESANDO60 GRAMAS

a das Proposta Fino as7a

“Coago Validação Sm" VIA VUDIOCOcgetUp de NONE aCVAS O MAH PTE WA 3aTs Po Eçacm E ca ESVOCSAML sa nim



Orgão: MUNICIPIODE SOMBRIO

Objeto:

Descrição:

em

O ob da presente iitaçãoé o even! formocimento de materias esportivos e
eresivos par alender4 necesidadosda Administração Pública Municipal de

Sombrio - SC, conforme condições, quantidadese extgência estabelecidasneste El é

BOLA VINIL PEQUENA- Brinquedo “Bala deVinil infantil ideal para atividades
infantis educacionaise recreativas. Material: Látex. Atóxico. Textura: Lia

“Tamanho cheio: -20m. Cores: colorido. BOLA VINIL PEQUENA - Brinquedo
Bola de Vinil” infanl ideal para stvidades infantis educacionais e recreativo

Material: Les Atóxio. Textura: Lisa Tamanho cheio: -20 em Cores: colorido

Razão Social do Fornecedor

S2 307 0600I-22 LAGUNA ESPORTE LTDA
evENCEDOR+

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Me lina das Propostas Finais.

Órgão: MUNICIPIO DE SOMBRIO

Objeto

Descrição:

exts
assi ssinoni-m

O objetoda presente licitaçãoé o eventual fomecimento de materias esportivose
recreivos par atender as necesidados da Administração Pública Municipal de

Sombrio SC, conforme condições, quantidndese epências estabelecidas neste Faile

BOLA VINIL GRANDE - Brinquedo “Bola de Vinil” infant ideal para atividades.

nfanti educacionais e recreativas. Material: Látes. Atóxico. Testura: Lisa
“Tamanho cheio: Alem. Cores: colorido.- BOLA VINIL GRANDE - Brinquedo.

Boa de Vini” infantil ideal poa ctvidades infantis educaionai  revreanivas
Material: Latex. Atâico. Textura: Lisa Tamanho cheio -40em Core: colorido

Razão Social do Fornecedor

XE LUMERTZ CARDOSO
«veNcEDOR*

Preça Site de Domínio Amplo 1

Site: Shopos

Produto: Bola De Vinil Craque de Leite

Descrição: Arexo|
Data/Hora Inlusão: 017102034 103458

CNPy: 35635 tnamont.1o

Teleton:

ur

Data: 1OMMma06so a
Modalidade: Pregão Elerônico /P A

sk sim E 5
: EDITA g

162
sa

5062024 0000

np a po pre piee
: 100

= UNIDADE

ur se

alor da Proposta Final

R$750

Data: IOMSa0DS 0839

Modalidade: Preeão  Etrônico

sr: sim

Idemtiicação: 82969216000117-1-0000620024

Loteltem: 141

am
Homologação: 0546/2024 0000

Na

Fontes mego beprcopete

Quantidade: 109

Unidades UNIDADE

ur: se

Valor da PropostaFinal

R$t166

Rs 1000

ps ihopee com br produciS%09N851972289]820439pads 1 p= VIGEIRHVMAY MTINTEVSVVIIdENKVIHO 3247 SUTM

+RIPOMimZZNadrcnRAMTIaTNDENPORAHOZmd VP NU 2ZL Re MUSICARMWE VV Um

28QRUnBnhdGQ2UI3Z08SPialISOZ VEXEWDEWDESNTZ3 IMZ ROCHAVOO MEFTY XZRPTORdo AO
EMOS y em BDISKIG Spa Vrtos QUA GeSH 25 US

Rei grado ro ia 187 113723 (2804 26-1077 0020 ts socaCiao WSidaçã Gm VINDO OSS ACN NONE EV HOM WAPr erros com TESES ERES DIO geNESCIN Ocuras



Percentual: Preço Estimado Caestad Preços Oidos:

Descrição Observação

DOMINO ADIÇÃO: COMPOSTO DE 28 PÇ EM MDF, ACONDICIONADO EM CAIXA DE:

NDADO A PARTIR DE 7 ANOS.

MADEIRA JEDINDO 16%

Preço (Outros Entes Pcs 1: Mediana ds Propostas Finais É

órgão: PRETTITURA MUNICIPALDE SÃO FELIX DE MINAS Datas 0072 V
Objeto: REGISTRODE PREÇOSPARA EVENTUAL AQUISIÇÃODE MATERIAIS Modalidade: Pregão

ESCOLARES, PEDAGÓGICOSE DE EXPEDIENTE VISANDOA MANUTENÇÃO smp: sm
DAS ATIVIDADESDA REDE MUNICIPAL DE ENSINOE DEMAIS SECRETARIAS.

MUNICIPAISDE SÃO FÉLIX DE MINAS MG.
Identificação: 36568-PREFEITURA MUNICIPA

.
DESÃOFÉLIX DE MINAS.

Deserição: DOMINO DE ADIÇÃO EM MDF DOMINODE ADIÇÃO EM MDF, CONTENDO DOI 3202A-000W anna
IMULAO CÁLCULO MENTAL E RACIOCÍNIO LÓGICO,

COM OPERAÇÕESEM UMA FACE E NÚMEROS ATÉ 9 NA OUTRA,

PODENDOSER UTILIZADO COMO MATERIAL DE APOIO AO EDUCADOR
DOMINO DE ADIÇÃO EM MDF DOMINODE ADIÇÃO EM MDF. CONTENDO 28. Homologação: 0508/2028 12:56

PEÇAS, ESTIMULA O CÁLCULO MENTAL E RACIOCÍNIO LÓGICO. COM Fonte: app iitadigia com bipesqusa

OPERAÇÕES EM UMA FACE E NUMEROS ATÉ 9 NA OUTRA, PODENDO SER Quantidade: 30

Loteitem: 7
am

UTILIZADOCOMO MATERIAL DE APOIOAO EDUCADOR idade: DS

ur: MG

exe Razão Social do Fomecedor Valor da PropostaFinal

OS SIadOSgparas WE LEONARDO R$38,50

»vENCEDOR

Preço (Outros Entes Públicos)2: Mediana das Propostas Finais Rs som

Órgão: Muniipia de Santo Antonio da Sudoeste Pata: 21/06/2024 00:00

Objeto: comprade jogos aditivospara atende a demandados Centrosde Educação Infante Modalidades Processo dispensa

escolas de Ensino Fundamental a Secretaria Municipal de Educação, Culturae spome sap: não
o municipiode Sarto Antôniodo Sudoeste - PR iinçde ENE EA Bosco diem,

Descrição: DOMINÓ ADIÇÃO,- confeccionadoem mdf com: 28 peças. condicionado emcasa
4 ogsmpem: 1H

de madeira medindo téxi Ixdem
ata: ia

Fonte: Hp ansparencio pras pe e beta
rsparenciictaçoes

Quantidade: 4

ve e
est Rarão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

15027 URSO A JNOVAKI- COMERCIO R$ 4940

«vENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos)3: Mediana das Propostas Fiais R$a190

Rest gets o a GOGDDA 113723 (1: 2804 26107250000 feeCio Vsdação GPMM O CO =pesupdeNENF ACAO SMB PAPon rama SSB e SCI SI NCNE CV amsa isa



Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA. Data: 240472034 0900

Objeto: Aqusção de materas pedagógicos para esucação espia Modalidade: DISPENSA

Descrição: DOMINO ADIÇÃO -28 PECAS- DOMINC ag PEÇAS sk; não
Identificação: 00006324

Unidade: Cx
um se

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finat

00 EVELYNROBLES DE MATTOS 39899916817 s

* VENCEDOR

Quantidade — Descrição imenação

OGUND JOGODE MEMÓRIA: ANIMAIS E FILHOTES, COMPOSIÇÃO: JOGOSDE MEMÓRIA EDUCATIVOS, FM FIBIRO MADEIRA. ACON

DICIGNADOSLM CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 1.5 X 12 X22€M CONTENDO 40 PEÇAS. RECOMENDADOA PARTIR DOS 08

ANOSDE IDADE

Preço (Outros Entes Públicos)1: Mediana das Propostas Finas. ns sas

Órgão: Prefira Municipal de Coqueiral Data: 2808/2024 073

Objeto: Aquisição de brinquedos educativo ' des da creche Modalidade: Pregão pura Regstro de Preço

pes de Coqueiral pnDeserição: JOGO DA MEMÓRIA ANIMAISE FILHOTES INFANTIL EDUCATIVO SOPCS —

identificação: 231452

JOGO DA MENÓRIA ANIMAIS E FILHOTES INFANTIL EDUCATIVO40 PÇS prada
at: Link Ata

ur: MG

csm Razão Social do Forneeedor Valorda Proposta Final

RE ATLANTICA DIDATICA É BEDAGOGICA DISTIBLIDORA L

«vENCEnOR*

0943 81700018 WESLEY SILVA AMORIM

6618867000 EDUARDO SANTOS & CIA LTDA

30553 425MM0I42 CAMPO. ) E VAREJO ESPORTIVO LIDA

48.579 5DMWOI-M) — ACHOU DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA

8912500000 TINAVA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LIDA Rs tas
10259 240000I21 MERCANTIL TOMASEITO- LTDA R$ ts

63 ISTRDOI-7S RCA COMPRCIAL LIDA N

35 oMO2MINOOIAS — FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIREL s 38

trio gerado o da OSDDA 113729(1: 2904281072002 aceCos Viação EmPvVCIO See NONE SC VA PS34E Po Gr tm a pedeVOS ANNA VE sas ua



cn Razão Social do Fornecer

18505 24800014P AQUARELA COMERCIO E SERVICOS LIDA

Preço (Outros Entes Públicos)2: Mediana das Propostas Finais.

Órgão: MUNICIPIODE SANTA FILOMENA

Objeto: O objeto da presente citação é a escolhada () proposta (5) mais vantajosa para o

registo de preços por item, consignado em ata, pelo prezo de [2 (doze) mese. para

eventuais e tias, aquisições de Materias de Expediente destinados a suprir às

necessidades das Secretarias Municipeis de Sema Flomena/PE, bem como da Serretri
Maniipal de Educação. Fundo Municipal de Sadee Fundo Mumicipalde Assistência

Social

Descrição: Jogos de memória - Animais é seus filhotes (40 pegas) - Jogos de memoria - Animais

exes

seus Filhotes (40 pegas)

Ração Social do Fornecedor

1412631600 PAPELARIA DELGADO LIDA

«vENcEDOR+

18912.5000901-65 — TNAVA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA

4061 JOBDUIA? — DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA

Preço (Outros Entes bicos)3: Mediana das Propostas Finais.

Órgão: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDONINRO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

“AEE DA ESCOLA MUNICIPAL AMIITON RIBEIRO DO DISTRITO DE

QUERÊNCIA DO NORTE - CONFORME TERMO DE REFERENCIA

Descrição: JOGO DA MEMÓRIA 40 PEÇAS - JOGO DA MEMÓRIA 40 PEÇAS. ANIMAIS E

css

FILHOTES DESCRIÇÃODO PRODUTO KIT COM 19 JOGOS DE MEMÓRIA

SORTIDAS. CONFECCIONADO EM MDF CADA JOGO COMPOSTO POR 20

PARES TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5 X 5 CM CADA, SERIGRAFADAS EM

POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA EMBALAGEM CAIXA DE MADEIRA

COMTAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 12. X 12.5X CM CADA, MEDIDADO

KIT EMBALADO 12.5 X 25X 25 CM LACRADACOM PELÍCULA DE PVC

ENCOLHÍVEL COR: MULTICOR NUMERO DE PEÇA: 40 DIMENSÕESDO

PRODUTO: [3X 5 CM. 4206

Razão Social do Fornecedor

ASSHO2AAGÓLHAS — FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS ERELI

=vencepoRe

TESISUO00OL6S TNAVA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOSLIDA

Reltório grado o dia (SRA 113725 [2804284070asa aceDéo Vaiação mA IDIO MC Ec ge ee NONE EV OMPaso teses com Can PCRGEA eres ae DIONE NCNF SCE On sa sna

Rom
R$3040

Identificação: 038MELSANTA FILOMENA-PE-

MUNICIPIODE SANTA.

HILOMENA-PREGÃO
ELETRÔNICO

Votetem 877

am

Homologação: 21/05/2024 173
Fonte: tips ecompeascomibrocesfProce

ssSesrebpuiparaml=1

Quantidade: &

Unidade: um

ve pe

Valor da Proposta Final

R$3900

R$3049

R$3081

Rsasos

Data: 16/01/2024 0930

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

sap: sim

Identificação: 79519

Lotefitem: 7474

au Linka
Fonte: licianetcom be

Quantidade: =

Unidade: UND

ur Ro

Valor da PropostaFin

R$3000

R$41%0

“sm



Quantidade Descrição

sono CARROS CAMINHÃO CAÇAMBAEM PLÁSTICO 24CM

Preço (Outros Eds Picos)1: Medianadas Propostas Finas.

Óreão: Prefeura Municipalde trincopois

Objeto: “AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS PEDAGÓGICOS PARA UNIDADES

ESCOLARES MUNICIPAIS

Descrição: CARRODE BRINQUEDO - BRINQUEDO EDUCATIVO COMPOSTO DF

CARRINHODE BRINQUEDO (CAÇAMBA) COM CHASSI ARTICULADO, NO

MÍNIMO24 CM. PRODUZIDOEM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO OU
POLIPROPILENO, MULTICOR.- CARRO DE BRINQUEDO - BRINQUEDO

EDUCATIVO COMPOSTO DE CARRINHODE BRINQUEDO(CAÇAMBA) COM

CHASSI ARTICULADO, NO MÍNIMO24 CM, PRODUZIDOEM MA TERIA!

PROPILENO, MULTICOR.

est Razão Social do Fornecedor

assagasonts
«vencenoR+

FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI

ASAFIOI-IO— PAPELARIA SAO BENTOLTDA

s2 3070064000 LAGUNA ESPORTE LIDA

SO SMNNUOL OS GABRIELATORRES RAUBER GHIGO!

4048000164 COMERCIAL PALMEIRAS LIDA

ANO! MAXIMA ATACADISTA EIRELI

Preço (Outros Entes Públicos)2: Mediana das Propostas Finas.

Orgão: Prefeitura Munscipalde Dona és
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E MATERIAIS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS

DESTINADOS ÀS CRECHESE ESCOLAS COM OFERTADE EDUCAÇÃO

4 INFANTIL E 8 DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO(ALE) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Descrição: CAMINHÃOCOM CAÇAMBA BASCULANTE- PLÁSTICO - CAMINHÃO COM

CAÇAMBA BASCUL ANTE-PLÁSTICO

cn Rasão Social do Fornecedor

2.056 1914001-70

vence
ANDERFON CAVALCANTE SOUT

ses 400 JANAINA ALCADA RIBEIRO 11288247605

Clos Viação nr VAO tem ENE SENA OSe EeSR NOSSO AN a nessa

Ommervação

Modalidade: Pregão

sap: Não

Identificação: 299%.

Ata: Link Ag

Font: se portalecompaspubcascom be

Quantidade: «o

Unidade: UN

ur: sc

Valor da Proposta Finat

R$14p0

R$4500

Rs
Data: 2304/2024 1024

Modalidade: Prego

sk: não
Identificação: 256217

Lotenitem:

am:

Entes vos poraldcompraspubbicas combe

Quantidade: 3

ur em

Valor da Proposta Final



Preço (Outros Entes Públicos)3: Mediana das Propostas Finais R$ 1990

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DENOVO MUNDO Data: DMR
AQUISICAO DE BRINQUEDOS PARA ASCRIANCASNO EVENTO DONATAL Modalidade: Dpenade tido?
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL, DE ASSISTENCIA SOCIAL pus E

Descrição: BRINQUEDO EDUCATIVOE RECREATIVO - DO TIPO CAMINHAO Hdilcação SIDO
CACAMBA TIPO DE VEICULO: CAMINHAO, MATERIAL: PLASTICO, Catete: 17
LARGURAX ALTURA: 27 CMX SOCM, COMPRIMENTO:27CM.

RECOMENDADOPARA CRIANCAS ACIMA DF 12 MESES, NAO CONTER di 1

PECAS PEQUENAS. - BRINQUEDO EDUCATIVOE RECREATIVO -DOTIPO Fonte: cidadanicemgo eniciacah | /
CAMINHÃO CACAMBA TIPODE VEICULO: CAMINHÃO. MATERIAL Quantidade: 209

PLASFICO, LARGURA X ALTURA, 27 CM X SICM. COMPRIMENTO: 27CM Uíitade: Unido
RECOMENDADOPARA CRIANCAS ACIMA DE 12 MESES, NAO CONTER er ur
PECAS PEQUENAS

ses Razão Sociat do Fomecetor Valorda Proposta Final

0240473900! JUDITE TEREZINHA UMAN RIBEIRO Rs 1990

+VENCEDOR*

cantidade — Descrição Observação

UND. Jogo Péga Varcts- Contém: 28 varias de madera coloridas Idade recomendada parrde 4 anos Dimensões do produto com embulapemr

09x 05x 0105 em Peso: 1005

Preço (Outros Entes Públicos)1: Mediana das Propostas Finais ass047

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTÉ Data: 15/7/2924 0806

Objeto: REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃODE Modalidade: Pregão

MATERIAL DIDÁTICO, ESCRITÓRIO, EXPEDIENTE E ESPORTIVO [aDescrição: JOGO PEGA VARETAS COM 31 VARETAS COLORIDAS DE PLÁSTICO COM . Igentificação: 36047-PREFELTURA MUNICIPAL

DIMENSÕES APROXIMADASDA EMBALAGEM DE 45X Jogo pega varetas. DE POTE-Doonso2q2s-açoo
com 31 varetas coloridas de plástico com dimensões aproximadasda embalagem de

45245419,Sem (anta ph peso Li. A provimado 60%, com idade - JOGO PEGA

VARETAS COM 31 VARETAS COLORIDAS DE PLÁSTICO COM DIMENSÕES

APROXIMADAS DA EMBALAGEM DE 45X Jogo pega varetas com31 varetas Homologação: 1847/2024 2201

coloridas de plástica com dimensões aproximados da embalagemde 45x45x19 Sem. Fonte: ape? lcd

Loteltem: 185

Ata: Linka

ja com pesquisa

(xp), pesoig, Aprosimado 60, com idade a parir de S ans, om 3 varas Quantidade: 50

coloridasde plástico seaur: MG

ess Razão Soclai do Fornecedor Valorda Proposta Finat

4595456609016 — ALIESPORTES LIMITADA R$304

«veNCEDOR"

Prego (Outros Entes Públicos)2: Media R$2s00

Flóri gerao is (909024 443723 (1: 30628 1072100 cuz ficssecem
De ves Sr DIOS pe ONE ECA OMS W Ata
Cos tasasem O EmA e ade =SS VOID eg CS VHCNFS CAE OUPensa ma



Oreãos

Objeto:

Descrição:

exe
7.75 Saga

MUNICIPIO DE OURO VERDEDO OESTE

JOGO PEGA VARETA COM NO MINIMO31 VARETAS PLASTICAS COM

IGCMCADA VARETA, COM SELO DO INMETRO, - JOGO PEGA VARETA COM

NO MINIMO31 VARETAS PLASTICAS COM I5CMCADA VARETA, COM SELO

Razão Social do Fornecedor

«veNcEnOR+

e Dr daçrocoscomDICron en SVOcg ca CINE VA WMA 25323

o 18959 KARINA RAQUELE QUINILIRO MARCO

Preço Sie de Domínio Ampão1

Se: Brincar

Produto: Peça Vascis Maninho
mo

Desrição:

ra incluo
exe

oimtaraaza niszenaData

Telefone:

Ur tp pegavão mm

Dexenção

Preço (Outros Entes Pabiicos)1: Medianadas Propostas Finais

PE SOOU cg EAN WO V rSInãa

Data

Modalidade:

su
dent ação

Fonte

Quantidade

Unidade

STULPE GODOI ARTIGOS LUDICOS, EDUCATIVOSE TERAPRUTICOS LTDA

:20240URO VERDEDO OF
PRMUNICIPO DE OURO ViRD]
JO OESTE-PREGÃO ELETRONNO/

R$ as

Otmenação

SUND BICICLETA, MATERIAL QUADROAÇO CARBONO, MATERIAL GARIO.AÇO CARHONO, COR AZUL, MATERIALARO LUMINE
O. TAMANHO ARO.20 PO)

Rs sam



Grgão: MUNICIPIO DE ARES

Obi Aquisição de bicicletase tabet visando atende s erradasda Secretaria Municipal de

Educação de Arez/RN sap: não

Descrição: BICICLETA FEMININA OU MASCULINA 06.409 ANOS- ARO 20 -Materintdo Identificação: 08161234000122-1-00

quadro: Aço: cubo Taseiro/Dianteiros Aço; pneus: Levorin Praiiro 20x 1575 em;

roda LivrefCasste: 1 Velocidade; pedi vela: Aço Monobloco 140mm pedal
Loteiitem: 10º

Plástico 172º; movimentocem - BICICLETA FEMININAOU MASCULINA 06A 03
Ae NA:

ANOS- ARO 20 - Matei!do quadro: Aço; cubo TrasiroDiamesro Aço, preus Homologação: 2670672024 00-00

esanm Pri 20% 15 cm roda LivreiCaset: 1 Velocidade: pod vela Aço ne: peso potente À

Manobioco 140rmin. pedal: Psico 117; movimento central. prensado de aço Quantidade: 6

movimentode Direção: Standard 22.2 mem: câmbios Disntio/Traseiro: N/A, tocador Uuidade: UND

de marcha: N/A: anoplas: Smarr Ride; guidão: Ago 480 x 100 mm: suporte de Guto,
“Aço Gov; alavancade rio. Plástico; eos. Bra: selim e Canote Plástico com

ur mt

espuma Tamanhodo produto montado (AxLxP): 86x 5 x 138 cm Peso Liquido 11,2

Ke Garanta: 3 meses

exe Razão Social do Fornecedor
Valor da PropostaFinal

40961 845400125. COMERCIO DE MOVEIS ELETRODOMESTICOS E INFORMATICA IVANALDO R$ 78000

*VENCEDORE  SEVERINOMALHEIROLTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Medianadas Propostas Finais. Rio
Orgão: Prefeitura Municipalde Riccio Data: 25140024 G80S

Oito: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BICICLETAS ECAPACETES TIPO. Modalidade: Pregão para Registrode Preço

B.PARA ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO paMUNICÍPIO DE RIACHUELO/RN

Descrição: BICICLETA ESCOLAR ARO20, COM CAPACETE ESCOLAR TIPO B-

Bicicleta aro 20 mova, QUADRO confeccionado em aço carbono, design rebai

Itentificação: 295162

disser nbmerade série em bis relevo"Standover”rum a S$âmm. GARFO A Lua
base oro cartum, GUIDÃO do io caro - BICICLETA ESCOLARARO Fonte: woe poraiicomprspublcascom br

.COM CAPACETE ESCOLAR TIPO&
- Biol ato 2 poa, QUADRO Quantidade: 50

confeccionado em apo carbono, design rel

relevo, “Standover” 482 a S&smm GARFO nubularem aço ctono, GUIDÃO do

sigo curva "Cruiser Bars” ou "aiçara”em aço carbono dimensões compativeis coma
bicicleta Manopla em material anderrapante Protetor de coroae corrente. Freio e

alavancade rio tipo "V-brake”, Descanso, Aros tipo pote dupla. compativel com raio

nie. Pneus deve possui cravos e deve atender ao estaeleedo na Portaria INMETRO

Ne 656, Selim formato unissex. unstômico flexivel. Paralamas Espelho revisor
campina ou buzina, sinalização notuma reltiva, cor predominante AMARELA,

adesivos plásticos, CAPACETE certificação do INMETRO medidas adequadas para aro

“20, tados os componentes devem atender aos requisitos de segurançada ABNT

tumazo

xao uns númerode série em tuo Unidades UND

ur: RN

exes Rarão Social do Fornecedor “Valorda Proposta Fiat

A8AT0488WOI-IS  FORTEEPILIDA
R$s6000

«vENcEDoRr

31 STB6SGMOOI-O — PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 7478427446 R$sos00

sr 064221/0001-S — SINERGIA COMERCIOE SERVICOS EIRELI R$75700

49385374000N-6! KI DEMANDRADE LIDA RS
21 S6Sdemonal-2o — RADIANY FMALHEIRO R$1ásom

Preço (Outros Entes Públicos)3: Mediana das Proposta | asásago

to grado dis 18012024113723 (e: 200428 1072100 cio ec ecEs Sa GENE nOGc ge CNE OSHO UA çaO a aee SEN DRO CNCNE SCE Orsa sm



CNPy: 04092 6800
Srgão: MUNICIPIODE PIMENTA BUENORO

Objeto; REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃODE BENS DE

CONSUMO DURÁVEIS, PARA SORTEIOSE PREMIAÇÕES

Descrição: ISICICLETA ARO 20 COMQUADRO EM ALUMÍNIO - BICICLETAARO 20
COM QUADRO EM ALUMÍNIO, COM 21 MARCHAS, FREIO V-BRAKE. COM

GUIDÃO EM AÇO CARBONO, OS CUHOS SÃO EM MATERIAL DE ALUMINIO,

BANCOSEM MOLAS. COR PRETA, VERMELHA OU BRANCA (Aescol da

Socresara

exe
41 9472900001:
»vENCEDOR*

2 u09 468000197

aa Fsb gásbagi-so

Razão Social do Fornecer

CLEIDE BEATRIZ JORIS FIRELI

CARVALHO RODRIGUES NEGOCIACOESLTDA

CONSTRUALVES COM MAT. CONSTRUCAO LTDA

Datas 01
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: sim

Identificação: 734

Lotesitem: 4
Am: Lirkam

Fontes lctanes com br

Quantidade
Unidade: UND

ur RO

Valor da Proposta Final

RSss500

R$6so0u

R$ 100000

unidade Descrição Observação

x JOGO DE COZINHA COMPONENTES MALETA, PANELAS, PRATOS, XICARAS, TALHERES, LEGUME E

Preço Compras Governamentais)1: Mediana das Propostas Fiais Rs
Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

Objeto: Registro de preços para eventual e futura a sição de Materiais Esponivosé
pedagógicos go enrcea parcelada, para suprir à as mesesidades do Municipio de

Candido Mendes- MA

Deserição: Brinquedoem geral - Tio: lo De Cozinha. Material Plastico.Cor Ros,

Componentes: Meia, Panelas, Prato, Xcaras, Talheres, Legumes,

CatMat: 477134 - BrinquedoEm Geral Materia lático| Tipo: JogoDe Cozinha Cor Rosa|
Componentes. Male. Panelas, Pros, Xicaras, Talheres, L

ex
“3604 782000180

*VENCEDOR+

so ereta
sogra zaçosm
42376 smprgoL.os

Razão Social do Fornecedor

TAMORIM COMERCIO E SERVICOS LTDA

DIGINAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

39874744 DIEGO VIEIRADA SILVA

GLOBAL COMERCIO DE VARIEDADES LIDA

Preço (Compras Governamentais)2: Mediana das Propostas Finais.

atri gordo no da BOBA 443729 (1: 204 28107000 2 teaCóstgo Validação Sh VAEVIJOO bege UpdcsyNENFaC VA rosa mE WA acoon Eca meESSIEANNE NFSC VA ma scenas ia

Data

Modalidade:

sa:
Identificação:

Latefitem:

Homologação

Quantidade

Pregão Eletrônico

sm
NºPregão: 909112024 UA SG 8749

NA

dose go be compraspetr

Valor da Proposta Final

R$ ias
Rs 1995

R$21000

Rs

RS IsGos



Órgão: GOVERNODO ESTADO DO PARA Data: 15122024 08.00

FUNDAÇÃO PARAPAZ Modulidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Contratação de empresa especializada no Fomecimento de BRINQUEDOS, para atender smp: NÃO

demandas da Fundação Parápaz. conforme
descrito no Termo de

Refistncia (TR e
igemtincação: NºPregão SOO1G20DA [UASCISASSIG

qual ADERE a est documento para todosos fins
Loteiitem: 1145 LASTDescrição: IBrinquedo Em Geral - BrinquedoEm Geral Material Plástico Tio: JogoDe Corina pic

PNENTE DA

Coe Ros. Compoentes Ml, Pane Pr. cars, Tales. Legume (É ro
Homologação: mtos 1032

Catat: 477134 - Beimquedo Em Gera - Materia! Plástico| Tipo Jogu De Cozinha| Cor Rosa

Componentes. Maleta. Panelas. Pratos. Xícaras. Talheres, Legume Fonte: sen gov beco peço
Quantidade: 250

Unidade: Unidade

ur PA

exes Razão Social do Fornecedor Valorda Propostal

27464 158M00I6 JGDOSPASSOS LTDA. R$i10s0
+VENCEDOR*

TABS GSUAMUNMO DISTRIBUIDORA BOM SUCESSO LTDA R$ 13160

45733 S6UWUI-IA— SOLUCAO COMERCIO LTDA
R$ 13536

354103800) FERREIRA COMERCIAL LTDA R$Dao

s4 838 SGDWNOL-D ALFA SV SOLUCOES EMPRESARIAIS LIDA R$asa00

AD NISSIGONIHO — MEDZISOLUCOES LTDA R$ s0900

Preço (Compras Governamentais Rom
dm Am SaNA de de

Orgão: PREF MUNDEITAUNA

Objeto: Aquisição de brinquedos jog pa as craches municipais e crsches conveniados Modalidade:

conforme descrições constantes no Anexo 1 deste Edital, endo como crio de Ea
julgamentoo MENOR-PREÇO TOTAL POR ITEM. lies Ene

Descrição: Brinquedo em geral - Brinquedo Em Gra! Matei: lático, Tipo: Jogo De Coxinha. poetem dt

Cor Rosa, Componentes: Malta Panelas, Pads, Xcuras Talheres, Legume
a

Cata: 477134 «BrinquedoEm Geral - Materia: Psico Tio: JogoDe Carinha | Cor Rosa| "

Componentes: Mais Panelas. rasos, Xicaas, Talheres. Legume Aaençãos
Momologação:

Fonte:

Quantigude:

Unidade: Unidade

ur: MG

ess Razão Socis do Fornecedor Valor da PropostaFiat
AS HO SOON) GUILHERME MARINHO BAUER 034591 5200 R$12991

eveNcEnoR+

3637USISMOUIAS COMERCIAL SUL CULTURAL DE LIVROS LIDA R$ taogo

45525 7400M CLAUDIO GONCALVES DOS asismeo

109935640001-11 COMERCIAL DE DESCARTAVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA R$200,00

AS SUS DISVÓ0LOO TALES HENRIQUE DE OLIVEIRA NOGUIIRA 1520336560 R$zi63s

SISMO 51726415 GRAZIFLLE XAVIER SANTOS OTONI Rsazom

15325932000I42 — PLENA NEGOCIOS& SERVICOS FIRELI R$z5600

4725226600014)5— ONELINE DISTRIBUIDORAE COMERCIO LTDA. R$ 2920

VNZOZNTONÓÓNSS QUI DISTRIFUIDORADE ARMARINHOS LIDA R$ 29800

“6153 320009142 STAR PRODUTOSE COMERCIO LTDA R$ som
47351 98000174 TALLVTA CRISTINA SILVA SANTOS O7MNG6DSGSO Rsm7so

go gadojaar 234 2042 orcmCR Vãomirce EEN aCEr im En VAR A VA Pesa aa



Xesinatra
Max Arajo Paiva Cruz IS092024

Feltrogro o a SIDA 113723 (1:28 281072400ty co esr
Cio Vação SPECOge SMNCNESC VA ONU A e[Es corno Apae si rainha dra ora ND ONES a



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ANENÇÃO O Banca de Preçosé uma solar

e dormi

Fontes utilizadas nesta cotação:

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretose Portarias. Seado assios, por reunir
erado uma fonte e, sim, uia meia rara que as pesquisas sej

5OLHA
9)

des, Instrução
plementares e

realizadas de Forma segura,gil é

1 - Banco Nacional de Compras.

htps:/mecomprasscom/Process!ProcessSearchPublic?paramt-=1

2 - Bolsa Brasileira de Mercadorias.

vw bbmpeicitacoescom br
3 - Bolsa de Licitaçõese Leilões.

htip:/leomprascomProcess ProcessSearehPublis

4- Compras MT

cidadam tee misgov.brficitaçao.

uicitaner
Pruncteombe

7 Vitor Digitalapaiitadigita com bripesquisa

S Portalde Compras Publicas.

ue portaldecompraspublicaneum br

9 - Portal Nacional de Contratações Públicas.

rep: gov. br pacpipr-br

10- Prefeitura Municipal de JaciaraMT
intranet jacir mt gov br:5686 transparencia!

t1- Prefeitura Municipalde Piratininga/SP
transparencia piratiinga.apavr br-S65ttransparencia”

12- Prefeitura Munleipalde Santo Antônio do Sudocste?PR.

tps/rasparencia-psas.prgov r/transparenciaficitações

Fontesde dominio amplo:

Data: 15072024 09:07:27

Acessar a fonte aqui

Data: 1809/2024 09:50:58

Acenara fonte agui
Data: 1809/2024 09:53:06

Acessar a fonte

Data: 26062024 09:14:

Acessar a fonte agui

Data: 22082 a nIss2aã
Acessara fonte aqui

Data: 1892024 10:48:13

Acessara fonte aqui

Data: 1809/2024 10:25:30

Acessar a fonte aqui

Data: 24/08/2024 09:09:47
Acessar a fonte aqui

Data: 1209/2024 11:26:14

Acessar a fonte aqui

Datas 10062024 15:08:51

Acessar a fonte aqui

Data: t09/2024 0:42:57
Acessar a fonte aqui

Data: DSA92024 Hs13:58
Acessar a fonte aqui

shopee com.br

Data: 18092024 11:24:
Acesse a fonte qui

Dota: 18/09/2024 10:34:58
Acesse a fome a



Anexo 1

Configurações e cooles EESEERES
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BRINCARTE | =

ego Bog varetasé um brinquado para crianças a par dos anos da isade

va aceita a uso de cmol

Pega varetas
Maninho
Brinquedos
R$35,90



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO

Ashrê
Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração

ao Dia das Crianças, através da secretaria municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque -

MA,, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, 5 1º, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

1 - Banco Nacianial de Compras.
15/07/2024090727

|https//onecomprascom Process/ProcessSearchpublicAparama=1.
fonte aqui

2- Bolsa Brasileira de Mercadorias.
18/09/2024 09:50:58

very bbmneticitacoes.com br
fonte aqui

3 - Bolsa de Licitaçõese Leilões
| 18/09/2024 09:53:06

| hrtps://blicompras.com/Process/ProcessSearchpulbliciparama=1
fonte aqui

4-Compras mr
26/06/202409:14:17

cidadão tce.mt gou.brfictaceo
fonte aqui

5- Comprasgoubr
22/08/2024 11/5243

wwwra gow br/compras/pt-br
fonte aqui

1 - iitanet - Letações Eletrônicas 40
18/09/2024 10:48:13

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora é Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www senadorlarocque.ma.gov.br

cata:

Dota:

Acessara

Aeessara

Acessara

Acessara

Acessara
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSERO,

Acessara
fonte aqui

2-Uleitar Digital
18/09/2024 10:25:30

Data;

appê Ncitardigtal com y/pesquisa Acessara
fonte aqui

3 - Portal de Compras Publicas. Data:
24/08/2024 09:09:47 |

wure portaidecompraspubbicascombr acessara
fonte aqui

| 4- Portal Nacionalde Contratações Públicas. Data:
| 18/09/2024 11:26:14

ips) free gonbr/pocp/pt-r Acessara
fonte aqui

$ - Prefeitura Municipalde Jaciara MT Data:
10/06/2024 15:06:51

Intranet jaciara mt gov br-5656/iransparencia/ Acessara
fonte aqui

6 - Prefeitura Municipal de Piratiinga/SP Date;
18/09/2026 10:42:57

transparencia piratininga sp gov br5656/transparencia/ Acessara
fonte aqui

7. -Prefeitura Municipal de Santo Antênio do Sudoeste/PR Dota:
05/09/2024 11:13:58 |

hutp//transparencia pmsas.pr gov be transparencia licitacoes Aeossara
nte aqui

Fontes de domínio amplo:

1. Brincarte deto:
18/09/2024 11:24:02

www brincarteloja.com br Acessea
fonte aqui

2-Shopes Date:
18/09/2028 10:34:58

shopee com.br Acesse a
fonte aqui

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil

www senadoriarocque.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BL
s,

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item Descrição Unidade | Quant. | Valor Unit Total

1 [CORDA DE PULAR EM SISAL E MADEIRA. MEDIDA-2,5MT UND | 200 | R$2305 [R$  as000|
BOLICHE INFANTIL 6 PINOS MEDINDO16CM E 2 BOLAS MEDINDO 9CM O

DE DIÂMETRO AMBOS DE PLÁSTICO
UM: | 5150 | REMAS | 85 Ant

Jogo de quebra cabecas colorido de 30 pecas. Material das pecas:
madeira MOF. Os jogos devem possuir temas educativos variados (5

diferentes temas no minimo). MODELO DE ENCAIXE DAS PECAS Um | iaso || MaSHoo | ttASO
TRADICONAL

BONECASDE PLÁSTICO PERSONAGENS DIVERSOS ARTICULADAS PERNAS
R$18,66 [R$ 653144 | E BRAÇOS MEDINDO 25CM

UND | 350 | R$18,66 | R$ 31,00

5
[BOTAS DE VINIL EMITATER MEDINDO 23CMDE DIÂMETRO PESANDO'O | uno | 350 | n$972 [AS 340200

DOMINO ADIÇÃO, COMPOSTO DE 28 PÇ EM MDF, ACONDICIONADO EM

6 | CAIXA DE MADEIRA EDINDO 16 X13 X 4. RECOMENDADO A PARTIRDE7 | UND | 100 | R$4313 | R$ 431300
ANOS,

JOGO DE MEMÓRIA- ANIMAIS E FILHOTES. COMPOSIÇÃO: 1060 DE
MEMÓRIA EDUCATIVOS, EM FIBRO MADEIRA. ACONDICIONADOS EM

CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 3,5 X 12 X 22CM. CONTENDO 40 PEÇAS.

RECOMENDADO A PARTIR DOS 04 ANOS DE IDADE. —

8 | CARROS CAMINHÃO CAÇAMBA EM PLÁSTICO 28CM. UND | 150 | R$21,30 [R$ 319500

UND | 100 | R$35,10 | R$ 351000

Jogo Pega Varetas - Contém: 28 varetas de madeira coloridas. Idade
9. | recomendada: A partir de 4 anos Dimensões do produto com UND | 150 | R$30,76 | R$ 4.614,00

embalagem: 0,19 x 0,05 x 0,05 cm Peso: 100g
BICICLETA, MATERIAL QUADRO-AÇO CARBONO, MATERIAL GARFO-AÇO

10 | CARBONO, COR-AZUL, MATERIAL ARO-ALUMÍNIO, TAMANHO ARO:20 uno | 6 |R$72233 | R$ 433398
POL

JOGO DE COZINHA : COMPONENTES, MALETA, PANELAS, PRATOS,8 AS TALES LEGUME
É vo | 6 [Mm |ns amam

l Valor Global: R$ 44.887,90

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Rocque - MA, 19 de setembro de 2024

Paiva CruzfaxE Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www senadoriarocque.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. DOOBIETO
1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para

distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da

secretaria municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA., conforme
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto visa atender as

D crianças acompanhadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCFV (Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos). No Brasil a comemoração do dia da criança, nasceu da
ideia do Deputado Federal Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde foi escolhido o dia 12 de

outubro para comemorar 3 data. Porém, em 1960, a fábrica de brinquedos Estrela fez uma
promoção junto com a Johnson & Johnson, para lançar a semana do bebê, onde cobriu suas metas
de vendas de brinquedos e, a partir daí passou-se a comemorar o dia das crianças com muitos
presentes. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas
como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

4. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

2 ESPECIFICAÇÕESE ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete mil

e noventa centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade |Quant. | Valor Unit Total

1 [CORDA DE PULAR EM SISAL E MADEIRA MEDIDAZ SMT | UNO | 200 | R$2305 [R$ 4.610,00)

BOLICHE INFANTIL6 PINOS MEDINDO16CM E 2 BOLAS.
2. | MEDINDO SCM DE DIÂMETRO AMBOS DE PLÁSTICO mo | caso: | asp: |» isammso

Jogo de quebra cabecas colorido de 30 pecas. Material das
pecas: madeira MDF. Os jogos devem possuir temas

3 | educativos variados (5 diferentes temas no minimo) im. | aso | R$2699' | 5 a04aso.
MODELO DE ENCAIXE DAS PECAS TRADICIONAL

BONECAS DE PLÁSTICO PERSONAGENS DIVERSOS
4 | ARTICULADAS PERNAS E BRAÇOS MEDINDO 25CM a Pi JR re ABOLAS DE VINIL EM LATEX MEDINDO 23CM DE DIÂMETRO
E ositiaconte UND | 350 | R$972 | R$ 340200

itura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
ora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

«senadorlarocquema gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

DOMINÓ ADIÇÃO. COMPOSTO DE 28 PÇ EM MO,
6 | ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA ,EDINDO 16 X13 UND 100 R$43,13 | R$ 4.313,00

X 4, RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS.

JOGO DE MEMÓRIA - ANIMAIS E FILHOTES. COMPOSIÇÃO:

JOGOS DE MEMÓRIA EDUCATIVOS, EM FIBRO MADEIRA.

7 ACONDICIONADOS EM CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 3,5X| UND | 100 R$35,10 | R$ 3.510,00

12X 22CM. CONTENDO 40 PEÇAS. RECOMENDADO A | |

PARTIR DOS 04 ANOS DE IDADE.

8” |CARROS CAMINHÃO CAÇAMBA EM PLÁSTICO 28CM UND | 150 | R$2130 [R$ 319500
Jogo Pega Varetas - Contém: 28 varetas de madeira
coloridas. Idade recomendada: A partir de 4 anos 7 614,5! |manátes do produ com embstigeme0,19 0,0840/08 | NE! | 280 | [895076 |h8  ASLAOO

| cm Peso: 100 g
|

[7 [gicicurra, MATERIAL QUADRO-AÇO CARBONO, MATERIAL
|

|

10 | GARFO:AÇO CARBONO, COR:AZUL, MATERIAL UND 6 | R$72233 | R$ 433398
ARO:ALUMÍNIO, TAMANHO ARO:20 POL

JOGO DE COZINHA: COMPONENTES,MALETA, PANELAS,2 | PRATOS, XICARAS, TALHERES, LEGUME E
uno | 6 |R$zas [R$ 122292

Valor Global: R$ 44.887,90

3 DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

a. JUSTIFICA-SE: Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto visa

atender as crianças acompanhadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCFV

(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). No Brasil a comemoração do dia da criança,

nasceu da ideia do Deputado Federal Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde foi escolhido o
dia 12 de outubro para comemorar a data. Porém, em 1960, a fábrica de brinquedos Estrela fez uma

promoção junto com a Johnson & Johnson, para lançar a semana do bebê, onde cobriu suas metas
de vendas de brinquedos e, a partir daí passou-se a comemorar o dia das crianças com muitos

presentes. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como

1) formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.
b. Acriança tem o direito de ser feliz, de ser valorizada, respeitada e amada. Ela passa a maior parte

do tempo na escola, que por sua vez desempenha sua função social proporcionando à criança um
ambiente feliz, acolhedor e amável.

€. Garantir que todas as crianças e adolescentes tenham o direito à vida, à saúde, à alimentação

educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade
e à convivência familiar e comunitária é dever não somente dos pais, familiares e do Poder Público,

'mas de toda sociedade, como ressalta o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente).
d. O ECA é o documento que instrui e normatiza os direitos das crianças e adolescentes no Brasil.

Sancionado em 13 de julho de 1990, o documento ratifica os princípios da Convenção sobre os
Direitos da Criança das Nações Unidas. Este é considerado o maior símbolo de proteção e direitos
das crianças e adolescentes, onde eles são vistos como pessoas com direitos, em condição de
desenvolvimento.

e. Dessa forma, o CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), com foco em um dos principais
direitos das crianças desenvolveu este projeto para proporciona-los um momento de lazer e
diversão.

refeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
vv. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
uwrw senadorlarocque.ma.gov.br
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engstITURADE
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA Rt

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

DO ALINHAMENTOCOM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
2. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento como planejamento
da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1. Osrequisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

1, Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
1. Não e permitida a subcontratação do objeto

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | e ll, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual — MEI;

2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 52º do art. 44 da LC

123/2006;
4. Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
1. O prazo de vigência da contratação é de ate 12 (meses) contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
oriarocque.ma.gov.br
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

12

13

14,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas Condições contratuais, os
acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% Ivinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO

DIRETA], na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA) com adoção do critério de julgamento pelo

[MENOR PREÇO]

Forma de fornecimento
2. O fornecimento do objeto será [INTEGRAL.

PROPOSTADE PREÇOS
1 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

2. Aproposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
1. AHABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediantea apresentação da seguinte documentação:

1. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br;
3. Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatutoou contrato social emvigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
4. Nocaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
5. Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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8. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação especifica: atodé registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIALE TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

1. Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

1. Caso licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei

7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
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9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos emii noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei

3. Associedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto à assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do 51º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da
seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
LG= Ativo Circulante+Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante+Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
LC= Ativo CirculantePassivo Circulante
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Índice de Solvência Geral (2 1,00):
SG= Ativo TotalPassivo Circulante+Passivo Não Circulante

4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou
superior a 1 (um).

5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os.

riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de
indices oficiais

6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos
seguintes documentos:

1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da
contratação.

S. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021);

2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

3. Declaraçãode que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

o nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 5 18, da Lei nº
14.133/2021),

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3. Osbens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.
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Garantia, manutenção e assistência técnica +
5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
do Consumidor).

90 (Código de Defesa

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscallis) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

o 1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 51º da
Lei nº 14.133, de 2021).

2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
correção.

3. O fiscal técnicodo contrato informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual
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Fiscalização Administrativa i

8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadasà execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho naexecução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
15. — O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,
na dotação abaixo discriminada.

UNIDADE:

CLASF. PROGRAMÁTICA:.

NATUREZA DA DESPESA:
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2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicadaapós aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamertto.

18. DO RECEBIMENTODO OBJETO
1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

] nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento,

6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. — DOSCRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

) 1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

1. o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
ovalor a pagar; e

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

neun
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4. Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa

8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Senador La Rocque/MA, 20 de setembro de 2024

Secretária Municipal de Assistência Social
PORTARIA Nº007/2021

efeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
- Morae Sllva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil

senadorlarocque.ma.gov.br.
Página 11 de 11



Vas ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

Senhor Contador,

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE

BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO

MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DO MUNICÍPIO DE SENADORLA ROCQUE — MA.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nº 076/2024, cujo objeto é Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para

distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria

municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque — MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos
O e Gientaesetemie noventa comavos)

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Senador La Rocque - MA, 23 de setembro de 2024

Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www senadoriarocque.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO
q PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

E
INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentissimo(a) Senhor(a)
Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA
CONTRA a DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO

PARA DISTRIBUIÇÃO Às
DO MUNICÍPIO, EM

DIA DAS CRIANÇAS,
'ARIA MUNICIPAL DE

» SOCIAL DO MUNICÍPIO DFe SENADOR LA ROCQUE— MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo

a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa para aquisição de

Brinquedos para distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças,

através da secretaria municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA., objeto do

Processo Administrativo nº 076/2024, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado,

sob a seguinte rubrica:

UNIDADE: 0502 — Secretaria Municipal de Assistência Social

CLASF. PROGRAMÁTICA: 08 122 0095 2. 098 - Manutenção da Sec. de Assistência Social.

o NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. De Dist. Gratuita

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Senador La Rocque - MA, 24 de setembro de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wrwrw.Senadorlarocque.magov.br
Página 1 de1



ESTADO DO MARANHÃO

E
E PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamênto das

Despesas - QDO e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças Carentes do

município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria municipal de Assistência Social do

Município de Senador La Rocque - MA., no valor R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete
DO nie noventa centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do

art. 16, inciso Il, da Lei Complementar nº 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Senador La Rocque - MA, 24 de setembro de 2024

ss Nfves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

portaria nº 007/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira - CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
3artolomeu Gomes Alves

prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para di: ibuição às Crianças

Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da Secretaria Municipal de Assistência Social

do Município de Senador La Rocque - MA, no valor de R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e

sete mil e noventa centavos, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, e demais unidades participantes do

presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Senador La Rocque - MA, 24 de setembro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 007/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwui.senadorlarocque.ma.gov.br
Pógina ide 1



ii ESTADO DO MARANHÃO a wZz
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

GABINETE DO PREFEITO lanceis em res ma

AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Prezado(a)

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abent

Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças

Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria

municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA,, no valor $

R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete mil e noventa centavos),

para atende as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

fica aprovado o termo de referência, como no processo se apresenta.

Remeta-se à comissão permanente de licitação para o devido processamento.

Senador La Rocque - MA, 25 de setembro de 2024

BARTOLOMEU “Assinado defoeera digtal por

some neALVES:00013352350Ono rzevn=srrncas vor

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av, Morae Silva, nt S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wow senadoriarocque.ma.gow.br
Página Lde 1
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GABINETE DO PREFEITO
Portaria nº 005/2024, de 12 de janeiro de 2024.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Comissão de Contratação e
Fiscais de Contratos, para conduzir os atos
das licitações e contratações municipais
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, e
dá outras providências.

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de Senador
La Rocque, Estado do Maranhão, tendo em vista a competência que lhe foi
outorgada, no uso das atribuições contidas na Constituição Federal de 1988 e
ainda Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e a edição do Decreto
Municipal nº 04, de 08 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e
demais disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de

apoio e comissão de contratação;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

“Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal nº 04, de 08 de

março de 2023.

“Art. 2º Nomeia-se o servidor o Sr. Raimundo Carvalho de
Macedo, matrícula nº 1227227, para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Senador La Rocque/MA,

a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único - Somente em licitações na modalidade pregão,

o agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

SD,
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GABINETE DO PREFEITO
Art. 3º - Nomeia-se os servidores a Sra, Cícera Alves da Silva,

matrícula nº 0000173 e o Sr. Francisco de Sousa Reis, matrícula nº
0001027, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste
artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho desuas
atribuições.

Art.4º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e
do Pregoeiroa tomada de decisões,o acompanhamento do trâmite da licitação,
o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

81º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para
o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

82º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 5º - Ficam nomeados para comporem a Comissão de
Contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021, Os seguintes servidores:

a) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943;
b)- MARCOS PEREIRA CONCEICAO DA SILVA, matrícula nº 1227186;
€)- PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167.

Art. 6º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentesàs funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº

04, de 08 de março de 2023.

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste
artigo, poderá exercer atribuições do artigo 8º, $2º da Lei 14.133/21, em
licitação que envolva bens ou serviços especiais,
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E

Art. 7º - Ficam nomeados como fiscais de contratos nos termos da
Lei nº 14.133/2021 Os seguintes servidores:

a) - FRANCISCO SOUSA PEREIRA, matrícula nº 1227240, para os
contratos relacionados a medicamentos e insumos da farmácia básica de média e alta
complexidade e coleta de residuos hospitalares;

b) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943, para os
contratos relacionados a área da educação;

c) - MARCOS PEREIRA CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula nº 1227186,
para os contratos de expedientes, limpeza, gêneros alimentícios, sistemas de gestão e
acompanhante, contas de energia e água;

) d) - PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167, para os
contratos relacionados a merenda escolar;

e) - WELTON LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA, matrícula nº 1227286,
para os contratos que envolva locação de transporte de locação e combustível, sendo:

que, todos os ficais de contratos nomeados por essa portaria são comissionados
efetivos deste Município.

Art. 8º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, é garantida pela
administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida
observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for

compatível com o contrato em execução:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

H - Propora celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
) NX - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua

responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em

ordem cronológica, cuidando para que 0 valor do contrato não seja

ultrapassado;
Y - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do

contrato sob sua responsabilidade;

-
VH - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do

contrato,a liberação da garantia contratual em favor dacontratada;

“VIII- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
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a x - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e

equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal

com os estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade

competente para pagamento;
XI - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.

Art. 9º - Aos Fiscais nomeados, de acordo com a sua área de

atuação, deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após a

ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva

publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, O

domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art, 10º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito

acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob

fiscalização.

Art. 11º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024, revogadas as disposições

contrárias.

Gabinete do Prefeito do M

Estado do Maranhão, aos 12%

de Senador La Rocque,
do ano de 2024.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 26 de setembro de 2024, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 014/2024, originário do Processo Administrativo nº 076/2024,

que tem por finalidade Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças

Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria municipal de Assistência

Social do Município de Senador La Rocque - MA.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO
076/2024Nº PROCESSO ADMINISTRATIV.

MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA

OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISI
|

| BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS |

| CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA
| DAS CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

| DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA
|

| o ROCQUE-MA.
IMADO: | R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete mil

e noventa centavos)

Serviços e Compras

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora eSilva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadoriarocque.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

|

DADOS DO PROCESSO—

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 076/2024
o .

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 014/2024
MODALIDADE: | DISPENSA SEMDISPUTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: |SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
o “OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE

| BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS
| CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA

|
[DAS CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

|
| DE ASSISTÊNCIASOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADORLA

ROCQUE - MA.
VALOR ESTIMADO: | R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil

| e noventa centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 75

| Serviços e Compras
- Dispensa em Razão de Valor para

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epigrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Aviso de Dispensa e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos parao momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Senador La Rocque — MA 25 de setembro de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página Ide 1



ESTADO DO MARANHÃO

d
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADORLA ROCQUE

ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ne
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, torna público para o conhecimé!

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021,
75, Il - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis. Ni

DADOS DO PROCESSO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº MINUTA/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO Il da Lei 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças Carentes do município,

em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria municipal de Assistência Social do Muni

de Senador La Rocque - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete mil e noventa centavos)

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

DE: 00 de de 2024
ATÉ: 00 de — de 2024

ENDEREÇOS

D mail pera envio da proposta: sencpl2021 hotmail.com
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃo

tura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
ora e Silva, nº S/N, Alto da Piplra, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
-senadorlarocque.magov br
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M

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SBMDORÁROCaUASSISTÊNCIASOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” pfMINUTA DE AVISO DE DISPENSA

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRET/

11. O objeto do presente Processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS

PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS

CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE - MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

111. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas
como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados
deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

21. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.q 3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

31. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste procedimento de contratação.

32. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
321. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
322. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
323. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de
licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA;

5 324. — Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empres:
dirigente ou responsável técnico.

325. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

326. — Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com
participação entre as mesmas;

327. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a e Il, "a, da Constituição
Federal

328. — Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

33.  Asimples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexiste fatos que
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

sócio,
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aa.

42

43

as.

45.

51

52.

EER

(É oie

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 7
Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail,
estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no
endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.
411 Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto,
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos.
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, 6 1º da LC nº 123, de 2006.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.
Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de
todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

531. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

5.32. — A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desciassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.
5.33, Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.5. — Será desclassificada a proposta que:

554.
55.5.

Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6. Quando fornecedor não conseguir comprovarque possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

5.61.

5.6.2

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

57. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
574.

572.

573.

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;
Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Errosno preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
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Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de torreção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.
5.11. Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. — Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.
5.13. — Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOSÀS ME/EPPs

q 6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

62. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.
63. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

641. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

Q (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.
6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,
proceder-se-á da seguinte forma.

65.1. Sea proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,
que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.52. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.
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A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratarcom esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas pres

neste instrumento e das demais cominações legais.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

71.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.12. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.enj jus.br/improbidade. adm/consultar. requerido.php)

7.13. — Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens “9.1.1”, “9.12” e “9.13” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
7.21. A consulta 205 cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7211. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas.

7212. — Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
7213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
722. —Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.
7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

731. Osoriginais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste

instrumento.
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7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que/pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado:

7.41. — Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

7.42. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.
7.43. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
7431. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio, www.portaldoempreendedor.gov.br;
7433. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

7.434. — Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
s do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;
7.435. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7436. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

decreto de autorização;

3 7437. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
7.438. — Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
7.4.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Pessoas Jurí

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir
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Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes -estadual, ou Prova de
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador
de serviço.

7.443. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
7.4.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

74441, Caso O fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados 30 objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.

7.445. — Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a0 domicílio ou sede
do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

74451, Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados 0 objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediantea apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.

7.446. — Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;
7.447. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Le

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

nº
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Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo
de validade constante da própria certidão;
1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que O respectivo
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.
7.462. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balançosd provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
7.462.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei

74622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábi-financeira, conforme

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários

) poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras- ICP - Brasil.

7.463. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

7.464. — Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,

aplicando fórmulas da seguinte forma:

744
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índice de Liquidez Geral (> 1,00):

—
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

— Passivo Circulante + Passivo Não Circulante1G

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG = —

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

D 7465. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de Índices oficiais.

747. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.

74711. Ol(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:

) descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

74712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência;

74.713. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para
ser prestado em prazo inferior,

7472. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a veracidade das informações — apresentada(s) no(s)

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

tura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização.
7.481. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de
justificativa.

7.49. — Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento,
sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de

classificação.
7491. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
7.4.10. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma
7.411. - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.
74.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o
Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

74121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.413. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação
Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

DA CONTRATAÇÃO

Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.
821. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da

Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

822. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidose presumidos verdadeiros em relação

aos signatários.
823. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.

83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:
831. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

3 832. Acontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;
833. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

84. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.
85. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.
9. DAS SANÇÕES

9.1. As regras relativas a Sanções Administr

anexo ao presente instrumento.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

3 101. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:
10.21. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.22. -Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.221. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
10.23. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.
10.24. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

s são aquelas definidas no Termo de Referência,
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prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.

105. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.

106. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

p despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

109. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante

no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

) penalidades previstas no mencionado diploma legal.

11. ANEXOS

Anexo | Termo de Referência

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços

Anexo Ill Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque - MA, 00 de - de 2024

Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nº 02/2021
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1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para
distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da

secretaria municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA,, conforme

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
2. Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto visa atender as

crianças acompanhadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCFV (Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos). No Brasil a comemoração do dia da criança, nasceu da

ideia do Deputado Federal Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde foi escolhido o dia 12 de

D outubro para comemorar a data. Porém, em 1960, a fábrica de brinquedos Estrela fez uma

promoção junto com a Johnson & Johnson, para lançar a semana do bebê, onde cobriu suas metas

de vendas de brinquedos e, a partir daí passou-se a comemorar o dia das crianças com muitos

presentes. As intervenções devem ser pautadas em exper iências lúdicas, culturais e esportivas
como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
4. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº

14.133, de 2021.

2 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete mil

e noventa centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

D Descrição Unidade| Quant. | VaiorUnit | Totat |

17 [CORDA DE PULAREM SISALE MADEIRA. MEDIDA:25MT | UND | 200 | R$2305 | R$ 461000

BOLICHE INFANTIL 6 PINOS MEDINDO16CM E 2 BOLAS

MEDINDO SCM DE DIÂMETRO AMBOS DE PLÁSTICO |

Jogo de quebra cabecas colorido de 30 pecas. Material das |

pecas; madeira MDF. Os jogos devem possuir temas
educativos variados (5 diferentes temas no minimo)
MODELO DE ENCAIXE DAS PECAS TRADICIONAL o
BONECAS DE PLÁSTICO PERSONAGENS DIVERSOS

ARTICULADAS PERNAS E BRAÇOS MEDINDO 25CM

uno |
150 | R$3405 | R$ 510750

UND | 150 | R$26,99 | R$ 4.048,50

UND | 350 | R$1866 | R$ 6.531,00

BOLAS DE VINIL EM LATEX MEDINDO 23CM DE DIÂMETRO |

PESANDO 60 GRAMAS
UND | 350 | R$972 | R$ 3.402,00

DOMINÓ ADIÇÃO. COMPOSTO DE 28 PÇ EM MDF,
É | ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA EDINDO 16X13 | UND | 100 | R$43,13 | R$ 4.313,00

|
X 4. RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS. l 4
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JOGO DE MEMÓRIA-DEE A COMPOSIÇÃO:

JOGOS DE MEMÓRIA EDUCATIVOS, EM FIBRO MADEIRA. |

7 | ACONDICIONADOS EM CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 3,5 X 100 | R$35,10 | R$ 351000
12X 22CM. CONTENDO 40 PEÇAS. RECOMENDADO A

PARTIR DOS 04 ANOS DE IDADE.

8 | CARROS CAMINHÃO CAÇAMBA EM PLÁSTICO 28CM. UND | 150 | R$2130 | R$ 319500
Jogo Pega Varetas- Contém: 28 varetas de made

| coloridas. Idade recomendada: A partir de4 anos. |
| |

|

3 | imensões do produto com embalagem:0,19 x0,05x0405 | UND | 150 | R$3076
|

R$ 61400
| em Peso: 100g |
[

BICICLETA, MATERIAL QUADRO:AÇO CARBONO, MATERIAL

10 | GARFO-AÇO CARBONO, COR:AZUL, MATERIAL unD | 6 [R$72233| AS 433398
|

|

ARO:ALUMÍNIO, TAMANHO ARO:20 POL |
|

|

E !
E

JOGO DE COZINHA : COMPONENTES,MALETA, PANELAS,
N R

3
1 | PRATOS, XICARAS, TALHERES, LEGUME E

Mp" | 6 [Fosa) R»  azçsa |
Valor Global; R$ 44.887,90

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.JUSTIFICA-SE: Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto visa

atender as crianças acompanhadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCFV

(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). No Brasil a comemoração do dia da criança,
nasceu da ideia do Deputado Federal Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde foi escolhido o
dia 12 de outubro para comemorar a data. Porém, em 1960, a fábrica de brinquedos Estrela fez uma
promoção junto com a Johnson & Johnson, para lançar a semana do bebê, onde cobriu suas metas
de vendas de brinquedos e, a partir daí passou-se a comemorar o dia das crianças com muitos
presentes. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturaise esportivas como

formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

3.2. criança tem o direito de ser feliz, de ser valorizada, respeitada e amada. Ela passa a maior parte
do tempo na escola, que por sua vez desempenha sua função social proporcionando à criança um
ambiente feliz, acolhedor e amável.

3.3.Garantir que todas as crianças e adolescentes tenham o direito à vida, à saúde, à alimentação, à

D educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade
e à convivência familiar e comunitária é dever não somente dos pais, familiares e do Poder Público,

mas de toda sociedade, como ressalta o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente).
3.4.0 ECA é o documento que instrui e normatiza os direitos das crianças e adolescentes no Brasil.

Sancionado em 13 de julho de 1990, o documento ratifica os princípios da Convenção sobre os
Direitos da Criança das Nações Unidas. Este é considerado o maior símbolo de proteção e direitos
das crianças e adolescentes, onde eles são vistos como pessoas com direitos, em condição de
desenvolvimento.

3.5. Dessa forma, o CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), com foco em um dos principais
direitos das crianças desenvolveu este projeto para proporciona-los um momento de lazer e
diversão.

DO ALINHAMENTOCOM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
1. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento
da organização.
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jO DO PRODUTO

1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.
DA SUBCONTRATAÇÃO

1. Não e permitida a subcontratação do objeto

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | e Il, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual— MEI;

2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 52º do art. 44 da LC

123/2006;
4. Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 53º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômicoe social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
1. O prazo de vigência da contratação é de ate 12 (meses) contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021
2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO

DIRETA], na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA) com adoção do critério de julgamento pelo
[MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
2. O fornecimento do objeto será [INTEGRAL.

PROPOSTA DE PREÇOS
1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
1. AHABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

1. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanti
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
3. Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
4. Nocaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
5. Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. AREGULARIDADE FISCAL, SOCIALE TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

» 5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos.

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
1. Casoo licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei

7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Q Federal;
8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
9, Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal;

10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.
2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ã0 ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

) Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

3. Associedades empresárias enquadradasnas regrasda Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos indices
econômicos nos termos do 51º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
LG= Ativo CirculantesRealizável a Longo PrazoPassivo Circulante+Passivo Não Circulante

Q Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
LC= Ativo CirculantePassivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
SG= Ativo TotalPassivo Circulante+Passivo Não Circulante

4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou
superior a 1 (um).

5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico.
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os
riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de
Índices oficiais.
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6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;
4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da

contratação.
5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021);

J 2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 1º, da Lei nº
14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.
2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior

3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado

na Ordem de Fornecimento.
2 4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa

do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

4. Oórgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscallis) do contrato, ou pelos

D respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art 117, caput.

Fiscalização Técnica
7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 519 da
Lei nº 14.133, de 2021).

2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para à

correção.
3. Ofiscal técnico do contrato informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

Q contrato
5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa
8. Ofiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhartiênto e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contratoe as medidas adotadas, informando, se foro caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
412. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.
15. — O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especi

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,

na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0502 — Secretaria Municipal de Assistência Social

CLASF. PROGRAMÁTICA: 08 122 0095 2. 098 - Manutenção da Sec. de Assistência Social.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. De Dist. Gratuita

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.
7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

2 segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciais do documento,
tais como:

1. oprazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

J providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

4. Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdên
Trabalhistas, GTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

nun
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MINUTA DE AVISO DE DISPENSA.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.
40. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçãode comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.
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ANEXOIl- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTA Nº MINUTA/2024

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM | DESCRIÇÃO. MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO|

] E

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:

...

CNPS:...

ENDEREÇO:...
TELEFONE: ...

E-MAIL:

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME: ..

CPF:

RG

NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

ENDEREÇO COMPLETO: ..

q 4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

V. TOTAL

ss LiVALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) ]

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIll do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99
Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa
(Nº da identidade do declarante)
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MINUTA DE AVISO DE DISPENSA
ANEXO Ill = MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA SEM DISPUTA nº /
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: ):

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
R$ uu

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIA SJ oFINAL Jo
DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPIn? joLogradouro...., Número...., Bairro.
Nome Responsavel Contrante.

) DADOS DO CONTRATADO
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJnº .Logradouro...., Número...., Bairro.
Nome Responsavel Contratade

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

Aos de de a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante... inscritanoCNPIne.. /  - ,emobservôncia às disposiçõesda Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, t e ll)

feitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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11 - O presente instrumento tem por objeto ... de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contratoé de R$ ....... (...........), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Quant.| ValorUnit. | Valor Total

» ValorTotal
E e RE

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ouimpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 30 cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.10 prazo de vigência da contratação terá inícionadatade. / / eencerramentoem // ,na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

D ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021
4.1.1-O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.12 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XViti)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

feitura Municipal de SenadorLa Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 = Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes 0 primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivos)
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoaisa que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6- É deverdo contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabi
decorrentes da LGPD.

7.1 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

jades
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7,10 — Bancos de dados eventualmente formados à partir de deste instrumento Contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7101 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a f

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11- 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12- Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

de

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Viti)

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no. Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

UNIDADE: 0502 — Secretaria Municipal de Assistência Social

CLASF. PROGRAMÁTICA: 08 122 0095 2. 098 - Manutenção da Sec. de Assistência Social.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serv, De Dist. Gratuita

82 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên:
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

D 35 gfetuaro pagamento 20 Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7-Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV,xvrévit)
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17327,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

) fado pelo fiscal do comtrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

D  ascondições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e uten
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MINUTA DE AVISO DE DISPENSA.demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Condurir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

id 11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.12- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.12.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,o quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11,2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 0 contrato.

113.21 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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11.4-O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11,4,3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.º 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculode natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

N 12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
E) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “F”, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustifi
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas ciáusulas, conforme
dispõeo inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

ii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a”,
subitem 12.1, de 1%a 30% do valor do Contrato.

do sobre o valor da parcela
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12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021),

12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
879, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores o valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 588, da Lei nº 14.133, de 2021),

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

D  paradicitar ou contratar.
licação das sanções serão considerados (art. 156, 51º, da Lei nº 14,133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações.
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
D observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
1211 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021)
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUEÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011,
cjcart. 7º, 538, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51º, da
Lei nº 14.133/21.

Senador La Rocque- MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 076/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PARECER:

ADMINISTRATIVO CONTRATAÇÃO DIRETA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART.
75, 11, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS
LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO
MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS
CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE - MA. É DISPENSÁVEL A
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA FORMA DO ART. 75,
1, DA LEI Nº. 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E
DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. TENDO A
CONTRATAÇÃO ATENDIDO AOS REQUISITOS DE
VALIDADE E AOS PREÇOS REGULARES DE
MERCADO, É POSSÍVEL SUA CELEBRAÇÃO NA
FORMA APRESENTADA.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Contratação de

empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças Carentes do município, em

comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria municipal de Assistência Social do

Município de Senador La Rocque - MA, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica

de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria Municipal
de Assistência Social. No encaminhamento a À ssoria Jutídica, assevera o Agente de Contratação

que os autos do processo Administrativo nº 076/2024, foram enviados a ele, para claboração do

aviso de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta para análise. Por fim,

foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavras parecer jurídico
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ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021, bem como considerando

o disposto no art. 49, T, do Regimento Interno Administrativo.

É que merece ser relatado. OPINO.

4, Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021,

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que à

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses

estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a

possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador clencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para

atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, IL, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de

valores dada pelo DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais « dois centavos), no caso de outros serviços e

compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse

público que a contratação dieta proporciona.
6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária à

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa

Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor

valor.

7. No caso em comento, busca-se à aquisição de Brinquedos para distribuição às

Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, cuja justificativa encontra-

se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal

de À ência Social. Conforme consta nos autos eletrônicos, foram elaborados estudo técnico

preliminar c análise de tiscos, os quais foram autorizados pela autoridade Competente do
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Município.

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência
44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete mil e noventa centavos) elaborado pelo
setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº.

No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por
ia através de (Banco Nacional de Compras, Bolsa Brasileira de Mercadorias, Bolsa

de Licitações e Leilões Compras MT, Compras.gov.br Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0
licitanet.com.br, Licitar Digital app2.licitardigitalcom.br/pesquisa, Portal de Compras Publicas,
Portal Nacional de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Jaciara/MT, Prefeitura
Municipal de Piratininga/SP, c Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste/PR),
conforme consta no despacho do Diretor do Departamento de Compras. Assim, a pesquisa de

preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

9, Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei nº.

14.133/21, além do art. 5, UI, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021, Assim, em atenção ao comando

legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa,

conforme indicação nos autos despacho do Direto Geral de Contabilidade.

caput e $4º, da Lei nº 14.133/2021, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da

10. Ante o exposto, nos termos do art.

minuta do Aviso de Contratação Direta, para a Contratação de empresa para aquisição de

Brinquedos para distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das

Crianças, através da secretaria municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque

- MA, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei nº.

14,133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARE

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador Ta Rocque, Estado do

Maranhão, em 27 de setembro de 2024.

Adelafo
Dr. Valteval Silva Sousa

OAB/MA 14.590
Assessor jurídico do Município

(Port. nº 40/2021)
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“
souiciração.DEAUTORIZAÇÃO PARAPUBLICAÇÃO

Ao
llmo Sre
Bartolomeu Gomes Alves.
Prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, solicitar de

Vossa Excelência que AUTORIZE, na forma do art. 72, VIll da Lei 14.133/2021, abertura de Processo de

Contratação Direta tendo por objeto Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para

distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da

secretaria mus ipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA., no valor de R$

44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitentae sete mil e noventa centavos), para a Secretaria

Municipal de Assistência Social, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021.

O presente procedimento já se encontra devidamente autuado, com Minutas de Aviso de

Contratação Direta, Termo de Referência e Minuta de Contrato devidamente analisados e aprovados

pela Assessoria Jurídica, cumprindo-se o previsto no art. 72, Ill da Lei 14/133/2021.

Senador La Rocque - MA, 26 de setembro de 2024

MAREÉNE DAS NEVES SALGADO

SECRETARIA MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL

PORATRIA Nº 07/2021
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VIH, LEI FEDERAL 14.133/21)

[NºPROCESSOADMINISTRATIVO: | 076/2024
[01472024

TA SOCIAL
| Contratação empresa para aquisiçãode Brinquedos para

|
distribuição às Crianças Carentes do municipio, em

comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria
municipal de Assistência Social do Município de Senador La

Rocque - MA.
o “VALOR ESTIMADO: | R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta

| sete mil € noventa centavos)

CONSIDERANDO que à documentação e informações colacionadas aos autos do processo

administrativo em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, Il - Dispensaem Razão de Valor para

Serviços e Compras;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto no

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação:

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da

Contratação.
No uso das minhas at ções. em cumpris ento ao disposto no inciso VIII. ant. 72. AUTORIZO &

publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos

para distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria

municipal de Ass istência Social do Município de Senador La Rocque - MA,, no valor R$ 44.887,90 (quarenta e

quatro mil oitocentos e oitenta e sete mil « noventa centavos),

Remeta-se os autos ao Agente de Contrata para adoção das providências necessárias à publicação.

Senador La Rocque - MA, 30 de setembro de 2024

BARTOLOMEU isso tutora caro
comes Avestcria
ALVES:00013352350 Ses "te nizaieo Bartolomeu Gomes Alves E

Autoridade Compentente
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a

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, torna público para o contecimen jo
interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Árt.

75, 1! - Dispensa em Razãode Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO lda Lei 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

oBETO
Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para distribuiçãoàs Crianças Carentes do município,

em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria municipal de Assistência Social do Município
de Senador La Rocque - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oltenta e sete mil e noventa centavos)

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

DE: 02 de outubro de 2024
ATÉ: 04 de outubro de 2024

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: sencpl2021Ghotmail.com, Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves.

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
w. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipa, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Oobjeto do presente Processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS

PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS

CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE - MA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

111. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados

deverãose ater no momento da elaboração da proposta.
2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

21. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

) momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste procedimento de contratação.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
32.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
322. — Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
323. — Empresas que tenham sido suspensasou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA;

324. — Servidor de qualquer órgãoou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

J Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

32.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
3.26. — Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),

efou qualquer outro(s) responsávelfeis), independente da denominação, com
participação entre as mesmas;

3.27. — Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejaros
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, “a” e Il, "a”, da Constituição
Federal

328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

33.  Asimples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta

refeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
r

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail,
estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no
endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

411. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integre lidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
42.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

43. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigosoou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

52. Da sessão que analisaras propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de
todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

53.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

53.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o prim colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

533. Em qualquer caso, concluída à negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.
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54. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta di
apresentação.

5.5. — Será desclassificada a proposta que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.52. — Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.5.3. — Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
5.54. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
55.5. — Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.6. — Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

4 executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
561. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.62.  Apresentarumou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores áqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

57. — Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

571. - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

J 57.2. - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçã
5.7.3. — Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferiora 85%

[oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalenteà diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo coma Lei.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
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592. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.
5.11 Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua conti
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação ta.

4 6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOSÀS ME/EPPs

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.
6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.
63. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

641. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

q (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.
6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:
6.5.1. Sea proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,
que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

65.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

idade.
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66. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microemprésas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando à mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratarcom esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas

neste instrumento e das demais cominações legais.

7. DAHABILITAÇÃO

71. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

711. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

1 712. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www cn] jus.br/improbidade. adm/consultar. requerido. php)

7.13. - Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens “9.11”, “9,12” e “9.13” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
72.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritária

7.211. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

) 7.212. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros,

7213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
722. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.
73. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

7.31. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste
instrumento.
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74. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado:

74.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

742. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

743. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

743.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

1 condicionada à verificação da autenticidade no | sítio
www.portaldoempreendedorgov. br;

7433. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

7434. — Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

7435. — No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7436. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;
7437. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

) autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
7.438. — Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
7.4.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:
7.441. — Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

7.442, — Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta
Pública ao Cadastro Estadual do domicilio ou sede da empresa fornecedora,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações
interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir
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Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratarde prestador
de serviço.

7443. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.444. — Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

74441. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

te
7445. — Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

744.51. Caso O fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediantea apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

tei

7446. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;
7447. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:
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74.61. — Certidão negativa de falência, expedida pelo caróroldistibuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo
de validade constante da própria certidão;

74.61.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.
58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

746.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

4 financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
74621. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei

74622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-inanceira, conforme

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

) encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

7463. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um)
7464. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas da seguinte forma:
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Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

— Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

L0=
Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG = passivo Circulante + Passivo Não Circulante

D 7465. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de Índices oficiais.

747. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
7471. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o fomecedor forneceu ou está fornecendo de modo
satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.

74711. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínime

2 descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).
74712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto

74713. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,
“um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para
ser prestado em prazo inferior;

747.2. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a veracidade das informações — apresentadas) no(s)

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021

748. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
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Pee ccecfconvocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após à declaração do vencedor,

comprovar a regularização.

7481. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de

justificativa.

749. — Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

à inabilitação do fornecedor, sem prejuizo das sanções previstas neste instrumento,
sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de

classificação.
7491. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

4 regularização.
74.10. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma
7411. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

7412. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obri
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o
Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabívei

74.121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
q 74.13. — Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedorserá declarado vencedor.
8. DACONTRATAÇÃO

81. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado
uma vez, por Igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal,

82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

821. - Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da

ESTADO DO MARANHÃO
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do a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
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firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.
822. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação

aos signatários.
823. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.
83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:
831. -Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

1 8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

833. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

84. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.
85. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.
9. DAS SANÇÕES

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

10.2. — No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:
102.1. Republicar o presente aviso com uma nova dat

10.22. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.221 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.
10.24. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

10.2:
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103. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendidoo prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.
10.4. — Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.
10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

J despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitaçãoe classificação.
10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. — Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante

idicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma legal

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitat:

11. ANEXOS

Anexo! Termo de Referência
Anexoll Modelo de Proposta de Preços

.

Anexo lt Minuta do Termo de Contrato
Sm o

sra
SEpadOr L3 Rocque - MA, 01 de outubro de 2024

MARLENE DAS NEVES Ane ouençves
SALGADO:006160233 satcapososrértiis

E: dass 10r ass
Marlene das Neves Salgado

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nº 02/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROC!

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI

1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para aquisiçãode Brinquedos para
distribuição às Crianças Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da
secretaria municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA., conforme
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto visa atender as

crianças acompanhadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCFV (Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos). No Brasil a comemoração do dia da criança, nasceu da
ideia do Deputado Federal Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde foi escolhido o dia 12 de

q outubro para comemorar a data. Porém, em 1960, a fábrica de brinquedos Estrela fez uma
promoção junto com a Johnson & Johnson, para lançara semana do bebê, onde cobriu suas metas
de vendas de brinquedos e, a partir daí passou-se a comemorar o dia das crianças com muitos
presentes. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas
como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

4. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ne
14.133, de 2021

2 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contrataçãoé de R$ 44.887,90 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete mil

e noventa centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Do jtem Decrição Unidade | Quant. | Valor Unit Total

1 [CORDA DE PULAR EMSISAL E MADEIRA. MEDIDA:Z.SMT | UND | 200 | R$2305 | R$ 461000
BOLICHE INFANTIL 6 PINOS MEDINDO16CM E 2 BOLAS.

MEDINDO SCM DE DIÂMETRO AMBOS DE PLÁSTICO

Jogo de quebra cabecas colorido de 30 pecas. Material das

à | pecas: madeira MDF. Os jogos devem possuir temas
educativos variados (5 diferentes temas no minimo).
MODELO DE ENCAIXE DAS PECAS TRADICIONAL

BONECAS DE PLÁSTICO PERSONAGENS DIVERSOS.
ARTICULADAS PERNAS E BRAÇOS MEDINDO 25CM

BOLAS DE VINIL EM LATEX MEDINDO 23CM DE DIÂMETRO

PESANDO 60 GRAMAS

UND | 150 | R$3405 | R$ 5.107,50

UND | 150 | R$2699 | R$ 404850

UND | 350 | R$18,66 | R$ 6.531,00

UND | 350 | R$972 | R$ 340200

| DOMINÓ ADIÇÃO. COMPOSTO DE 28 PÇ EM MDF,
6 | ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA EDINDO 16X13 | UND | 100 | R$4313 | R$ 431300

L X4, RECOMENDADOA PARTIR DE 7 ANOS.
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ASSISTÊNCIA SOCIAL MT prveepesdraniptraré

JOGO DE MEMÓRIA- ANIMAIS E FILHOTES. COMPOSIÇÃO:

JOGOS DE MEMÓRIA EDUCATIVOS, EM FIBRO MADEIRA.

7 |ACONDICIONADOS EM CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 3,5X| UND | 100 | R$35,10 | R$ 3.510,00
12X 22CM. CONTENDO 40 PEÇAS. RECOMENDADO A

PARTIR DOS 04 ANOS DE IDADE.

8 | CARROS CAMINHÃO CAÇAMBA EM PLÁSTICO 28CM. UND | 150 | R$21,30 | R$ 319500
Jogo Pega Varetas - Contém: 28 varetas de madeira
coloridas. Idade recomendada: A partir de4 anos
Dimensões do produto com embalagem: 0,19 x0,05x 0,05
em Peso: 100 g

BICICLETA, MATERIAL QUADRO:AÇO CARBONO, MATERIAL

10 | GARFO:AÇO CARBONO, COR:AZUL, MATERIAL UND
| 6 [R$722,33] RS 433398

ARO:ALUMÍNIO, TAMANHO ARO:20 POL

UND | 150 | R$30,76 | R$ 4.614,00

7 [ioco DE Coma: COMPONENTES MALETA, PANELAS,

3 [
PRATOS, CARAS, TALHERES, LEGUNE E

Valor Global: R$ 44.887,90

UND | 6 |R$20382| R$ 122292

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. JUSTIFICA-SE: Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto visa

atender as crianças acompanhadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCFV

(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos). No Brasil a comemoração do dia da criança,
nasceu da ideia do Deputado Federal Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde foi escolhido o
dia 12 de outubro para comemorar a data. Porém, em 1960, a fábrica de brinquedos Estrela fez uma
promoção junto com a Johnson & Johnson, para lançar a semana do bebê, onde cobriu suas metas
de vendas de brinquedos e, a partir daí passou-se a comemorar o dia das crianças com muitos

presentes. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como
formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

3.2.4 criança tem o direito de ser feliz, de ser valorizada, respeitada e amada. Ela passa a maior parte
do tempo na escola, que por sua vez desempenha sua função social proporcionando à criança um
ambiente feliz, acolhedor e amável.

3.3.Garantir que todas as crianças e adolescentes tenham o direito à vida, à saúde, à alimentação, à

) educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 0 respeito, à liberdade

e à convivência familiare comunitária é dever não somente dos pais, familiares e do Poder Público,
mas de toda sociedade, como ressalta o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente)

3.4.0 ECA é o documento que instrui e normatiza os direitos das crianças e adolescentes no Brasil.

Sancionado em 13 de julho de 1990, o documento ratifica os princípios da Convenção sobre os
Direitos da Criança das Nações Unidas. Este é considerado o maior símbolo de proteção e direitos
das crianças e adolescentes, onde eles são vistos como pessoas com direitos, em condição de
desenvolvimento.

3.5.Dessa forma, o CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), com foco em um dos principais
direitos das crianças desenvolveu este projeto para proporciona-los um momento de lazer e

diversão.

4. DO ALINHAMENTOCOM O PLANEJAMENTODA ORGANIZAÇÃO

1. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento
da organização.
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5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS
1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora
8. GARANTIADACONTRATAÇÃO2 1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021
9 DA SUBCONTRATAÇÃO

1, Não e permitida a subcontratação do objeto

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos Ie ll, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI

3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 52º do art. 44 da LC

123/2006;
4. Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresasd e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11. DAVIGÊNCIA CONTRATUAL

1, O prazo de vigência da contratação é de ate 12 (meses) contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atéo limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMADE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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ASSISTÊNCIA

1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dê CONTRATAÇÃO

DIRETA], na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA) com adoção do critério de julgamento pelo
IMENOR PREÇO).

Forma de fornecimento
2. O fornecimento do objeto será [INTEGRAL.

13. PROPOSTA DEPREÇOS
1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
2. A proposta de preço deverá contera discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

'modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

1] total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo SO (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIASDE HABILITAÇÃO

1. AHABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
1. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

3. Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

4. Nocaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

5. Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;1 6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí

autorização;
8. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIALE TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não antecederas fases de apresentação
de propostas e lances.

lecreto de
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2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratarde prestador de serviço.

4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

1] 5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
é Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante à apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da le

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
é Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

1. Caso licitante seja considerado isentodos tributos municipais relacionadosao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

o Federal;
8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (NDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

S. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXI do art. 7º da Constituição Federal;

10. Quando se tratarda subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do últimoe Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei

3. Associedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB.

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas— Brasileiras — ICP — Brasil.

3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que atesteo atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do 81º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):
LG= Ativo Circulante+Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante+Passivo Não Circulante

o Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
LC= Ativo CirculantePassivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
SG= Ativo TotalPassivo Circulante+Passivo Não Circulante

4, Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou
superior a 1 (um)

5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os.

riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de
Índices oficiais.
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6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;
4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da

contratação.
5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

idade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021);
2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

iciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

3. Declaraçãode que suas propostas econômicas compreendema integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 6 1º, da Lei nº
14.133/2021)

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

1 O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.4 4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante

Garantia, manutenção e assistência técnica
5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor)

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial,

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadose das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

O 6 fexecução co contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscallis) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 51º da
Lei nº 14.133, de 2021)

2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para à
correção.

3. Ofiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do: contrato

5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
8. Ofiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
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9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contratoe as medidas adotadas, informando, se foro caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

a O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

D  penatidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
14. — O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
15. O gestor do contrato deverá enviara documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

17. — DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0502 - Secretaria Municipal de Assistência Social

CLASF. PROGRAMÁTICA: 08 122 0095 2. 098 - Manutenção da Sec. de Assistência Social.) NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00— Material, Bem ou Serv. De Dist. Gratuita

2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. — DO RECEBIMENTO DO OBIETO
1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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3, O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a chrítar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

5. Nocaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.
7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nema responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

1. o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
ovalor a pagar; e

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quantoà inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
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8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

) por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
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ANEXO Il-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTA Nº 014/2024

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Prodeiso d

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissõds que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.
1. PROPOSTA DE PREÇ

TEM DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

) VALOR GLOBALR$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...

TELEFONE:

E-MAIL:

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:
CPF.
RG:

NACIONALIDADE: ..
ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO: ...
ENDEREÇO COMPLETO: ...

] 4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo
de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em conformidade com o inciso XXXII! do art. 7, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9,854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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ANEXOIll - MINUTADE CONTRATO

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSASEM DISPUTAN? /Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7

OBJETO CONTRATUAL

DADOS DO CONTRATANTE
A

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPInê .joLogradouro...., Número... Bairro...., Cidade...., Estado.
Nome Responsavel Contrante...., CPF nf...
DADOS DO CONTRATADO

1 RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJnº . . joLogradouro...., Número.... Bairro... Cidade... Estado...
Nome Responsavel Contratado....,CPFnº. . .-
FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato.....

PREÂMBULO

hos de de a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante ...,inscritanoCNPJne.. /  - , emobservância às disposições da Lei nº 14,133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11)
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1.1- O presente instrumento tem por objeto de acordo com às especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ), em conformidade com a proposta apresentada pela

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕESE ITENS DO CONTRATO
—

tte Descrição Marca Unidade | Quant. | ValorUnit. | Valor Total

hd
Ê

R$

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3--O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na datade. / / eencerramentoem / / ,na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderãoo: prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4,11 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

34 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVil)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições.

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
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Contrato.

5.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes ricontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativoque deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

D Goa no caso ce atraso ou não divulgação do(s) índice (5) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivos)
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.80 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1- Quandoo presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quantoa todos os dados pessoaisa que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

73 Éyedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Le.
7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deverdo contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD,

7.12 — Os contratos e convênios de que trata o 6 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade.
nacional,

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vil!)

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos específicos consignados no
D Orçamento Geral ca prefeitura Municipal de senador ta Rocque deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

UNIDADE: 0502 — Secretaria Municipal deAssistência Social

CLASF. PROGRAMÁTICA: 08 122 0095 2. 098 - Manutenção da Sec. de Assistência Social.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00— Material, Bem ou Serv. De Dist. Gratuita

82 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)

9,1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9,4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

D 95 Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimentodo objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Clentificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contarda data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021
9.114 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV; XVI e XVI)

10.1 -0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 1727,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
fert. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

40.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitadoda Previdência Social ou para aprendiz, bem comoas reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regênci
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menorde dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:
1111- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.12- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.12.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em setratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

112.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.23 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3-0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

113.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1132 alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluiro contrato.
11321 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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1140 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
114.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; N

114.3 - Indenizações e multas.
ú

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- /

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

n.º 14.133, de 2021),
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau
fart. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

TT

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causaà inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposiçãode penalidade mais grave
(art. 156, 5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
il) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “8” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 65º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregularde suas cláusulas, conforme
dispõeo inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “a”, "b', “e?

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
»d'do
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123 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
57º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 —Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente,
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

D observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratare declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

refeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPI: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES (e
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

D 15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 528, da Lei n. 12.527, de 2011,

cjcart. 7º, 838, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da
Lei nº 14.133/21.

Senador La Rocque - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01.
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

ven. senadorlarocquema. gov.br
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LICITAÇÃO

Junto aos Autos do Processo Licitatório nº 014/2024, na Modalidade Dispensa

, as publicações parao Presente Processo Licitatório.

Senador La Rocque/MA, em 01 de outubro de 2024

ALHO DE MACEDO
ente de Contratação

Poriria-n” 005/2024

de Senador La Roeque- MA| CNPJ: 01.598.970/0001-01
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Local SenadorLa Focsne/MA Orgs UNICINO DE SENHOCR LAHCCOUS. Unido compradora 151 - Secar Ma eical de assistência soc

Mocidndoda contratação Ceres. Amparo legal ce 1<133/20211

Pepitade preça-rão

E TpGCA que ao a ContaçãoDuca — Moda de ciputato se sis

Dela de ilgação PN: 02/10/2024 Situação: Diadgaca no pn
e contratação PHCP: 0146897 0000-L000043/2024 Fone: STATICOY BOLLCOES EM TECNOLOGIA LIDA

otjeto
Contação de empresa para auto de Erico ora iução ds Cranças Cameras o muricpão em comemoração so Dl ss Cronças atra seca muco
Acamlersa soci o Munição de Sema La Beau - MA

informação complementar.

DISPFHSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 PROCESSO) ADMINISTRATIVO 07872024 COM BASENO ART E INCISO da Lota igave0as

tens Arquivos — Histórico
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de Assistência Soc

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, torna páblico para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, fará realizar ProcessoPiboridogicgibp sertodoces
COM BASE NO ART. Nº75, INCISO H da Lei 141337203

ORGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

omero
Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças Carentes do municipio, em comemoração ao Dia das Crianças,
através da secretaria municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA.

VALORTOTAL ESTIMADO

RSRS 44.887,90 (quarenta e q o ml oitocentos oitentae sete mil é noventa centavos)

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

DE: 02 de outubro de 2024

NTÊ: 04 de outubrode 2024

ExpEREÇOS

D capris pres mengo
Endereço: Av. Morae Silva, nº S/N, Alo da Pipra, Senador La Rocque, Ma

AUTORIDADE COMPETENTE:

Hartolomeu Gomes Alves

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRODE PREÇOS?NÃO

CRITÉRIODE JULGAMENTOMENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃOGLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSONÃO

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

EF (9 Mhs Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SUMABORIAMONH Medida Provisória Nº 2200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídica o integridade. Página 331
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O objeto do presente Processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS |

CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAE:

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

im caso de discordância existente entre as especiicações deste Aviso de Contratação Direta e aq
Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação Direta sendo estas.

ja elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos teremos da legislação vigente x indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização do contrato ou
instrumento equinalente.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas

meste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação.

| Eciniii cinifim igusaniopaEmpresas que estejam em processode dissolução liquidação, falência ou concurso de credore

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da administração pública, direta ou indirct, federal

estadual, muniipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as.

empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de citações cio contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque —

MA:

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, bem asim a empresa da qual tal

servidor veja empresária, sócio, dirigente ou responsável técnico.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no lira
Judetalmente;

“com poderes expressos para receber citaçãoe responder administrativaé

Empresas que possuam empresário, sócios), dirigente(s), responsável (e) téenico(s, e/ou qualquer outro(s) responsáveis), Independente da
denominação,com participação entre as mesmas:

Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capas de ensejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, L

“a el, "a”, da Constituição Federal,

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 7462014-TCU-Plenário);

A xmpls apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que ineistem fatos que impeçam a sua participação no presente
Processo de Contratação Dire

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, estabelecido no preâmbulo do presente.
trumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto

ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o cas. até data € o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende integralidade dos custos para atendimento dos direlostrabalhústas.
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamentode conduta vigentes na data de entregadas propostas.

O fornecedor deverá consignar, as forma expressa que no valor de sus propenta, já cstão considerados e Inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e

“demais despesas decorrentes da execução do objeto.

FR (9) Mks Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SUMDORIABOCN Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica o integridade. Página 431
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Os preços ortados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe asistindo o direto de pleitear qualquer alteração, sob alegação |“de erro, omissão ou qualquer ootro pretexto.

Todas as especificaçõesdo objeto contidas na proposta,em especial a preço, vinculama Contratada

O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de deroto anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre, mem menores de dezesseis

mos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

As Miervempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8º da LC nº 123,de 2006.

litação, ainda que haja alguma restrição de

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

Encerrado prá para encaminhamento das propostas, será verificadaa conformidade da proposta classificadaem primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Da sessão que analisar as propostas, terá lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de todas as propostas apresentadas e todas as.

informações e decisões.

D No casode o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração. poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta
“com preço compatível ao estimado pela Administração.

A negociação poderá sr feita com os demais fornecedores claseicados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocudo,

mesmo após a negociação, for deselaslficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço múvima definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica

O prazo de validade da proposta não ser Inferior a 60 (sessenta) dis, a contar da data de sua apresentação.

Será desclasifcada a proposta que:

Contiver vícios insanáves;

Não obedecer à especificações técnicas pormenorizadas neste aviao ou em seus anexos;

Apresentar preços inexcquíves ou permanecerem acima do preço mávimo definido para a contratação;

Não tiveremsua excquitilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que Insanável

Cuando o fornecedor não conseguir comprovar que possai ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
imenequivel a proposta de preços que:

Ver insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou untários simbólicos, irisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, inda que o ato convocatórioda dispensa
não tenha estabelecido limites minimos exceto quando se referirem a materias e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ee renunciea parcela ou à totalidade da remunerae

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores áquees fixados em Instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais.

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contrataçãode obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibiidade é sobrepreço considerará o seguinte:

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, observadoo critério de aceitabilidadede preços unitárioe global a sr fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme ascso taoFE 9 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADOR LAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 531
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especificidades do mercado correspondente;

Serão consideradas inexequveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%% (steata e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.

Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferiora 5% (oitenta e cin

Administração, equivalenteà diferença entre este áltimoe o valor da proposta, sem prejuizodas dem
por cento) do valor arçado pela. )
arantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
eletundas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

vros no precackimentoda planilha na?o constitmemmotivo para a desclassifica

fornecedor,desde que não haja majoraçãodo preço.
da proposta. A planilha podera? ser ajustada pelo

O ajuste de que trata este dispostivo se Hmita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimentoda planlha passívelde correção a indicacta?o de recolhimento de impostos e contribuie?o7esna forma do.
Siumples Nacional, quando não cabívelese regime.

DO arm ppt qa a começ opcao pr cd mação dvPo eia ea opondo eo
Se a proposta vencedora fo esclassficada, será examinado a proposta subsequente, e, asclm socessivamente na ordem de clmsificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Co

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O fornecedor que deixar de assinalar 0 campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direto a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei

Complementarnº 123, de 2096, mesmo que microempresa,empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedida tratamento favorecido

artigo4 da Lei nº 11.488,de 2007, pr
limites previstos da Lei Complementar nº

as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no

aricultor familiar, 0 produtor rural pesso fica e para o microemprocndedor individual - MEI, nos

23, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento.

Nos predmbrlo do presente instrumento contam todos os beneficios específicosque serão aplicados às microempresas é empresasde pequeno
porte e conformecada seguirão regras específicasconforme estabelecido nos itens subsequentes.

D Qunspicado sc de e dstandos à pardaçã ecra para EINE,cm var ta é RS 000 (teta
press sql ore

Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembrode 2006, todosos tenstotes cujo valor total sejade

até R$ MOO (oitenta anil reis. serão destinados exclusivamente à participação de mieroempresas e empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEUME/EPP sediadas loca!
preâmbulo deste instrumento da melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma:

a regionalmente, até o limite estabelecido no

Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regions, e

houver proposta de miervempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 195% (dez por cento)

Superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da micrvempresa ou empresa de pequeno porte sediada

localmente ou regionalmente, com a declaraçãode vencedor do item.

No preimbuto dese instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente em âmbito local ou reglonal.

A
participação nos iesfotes expressamente reservados às miervempresas e empresas de pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra oa

duliaição legal reservada à estas categoria, eofigura fraude no certame, sajeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de citar
Ccontratar com esta Prefeitura Munkeipal, sem prejuizo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

192 (9) Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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[8º FOLHA
E

NIDA
DA MABILITAÇÃO

à dy
Coca condiçãoprévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primetro logar,

será».

verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no”

certame ou a futura contratação, mediantea consulta aos seguintes cadastro:

Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas -CEI

town ortaldatransparencia gov brícets):
$, mantido pela Controladora-Geral da União

Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(omvcni jus br'improbidade admiconsultar requerido php)

Lista de Inidôncos mantida pel Tribunalde Contas da União - TC

a a consulta de fornecedores pessou jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens “9,117, 29.127 €=9.1.3º pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hrtps:certidoesaptapps.eugov.br/;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio mujoritário, por força d artigo 12 da Lei

8.429, de 1992, que prevê, dentre ay sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

3 contratarcom o Pader Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Cato
conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exiténcia de Ocorrências Impeditivas Indireta, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadasno Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas

A tentativa de buria será verificada por meio dos vin societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de condição de participação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante aprescatação dos documentos originais ou cópias.

avinlicadas quando houver dóvida em relação à integridade do documento digita.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados pe

Indicado no rodapé deste instrumento,
Prefeitura Municipal, situada no endereço

O fornecedor enquadrado como mierocmpreendedor individual que pretenda auferir os beneficios da tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:

Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

resentação do balanço patrimonial é das demonstrações contábeis do áltimo exercicio.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediantea apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: Insrição no Registro Público de Empresas Mercan near Junta Comercial da respectiva sede;

tm se tratando de microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microcmprecndedor Individual - CMEI, cui

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www. portaldoemprecndedorgov br;

Na caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade Hemitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sed, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

No caso de sociedade simples: inserção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação é estatuto social em vigor, com a ata da assembléiaque o aprovou, devidamente arquivadona Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessons Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,

SERCmms nr
298 4983 Assinado EletronicamenteCom Certficado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidadecom a

SOMGORIABECONE Medida Provisória Nº .200-2, de 201, garantindo autenticidade, validado jurídica a integridade. Página 91
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dem;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;presa

No caso de atividade adtriaa uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãoc

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectv

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediantea apresentação dos seguintes documentos:

Prova de inscriçãono Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovantede Inscriçãoe de Situação Cadastral, emitido

Pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Farenda Federal, ou
mo Cadastrode Pessoas Físicas, conformeo caso:

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, través de Consulta Públ

empresa fornecedora, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestadual com Mercadorias e Serviços.

segs sir rdpor deçoaCree doEePeisendomamDerecsetção ect a tam psd pç tado Bras (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 0s créditos tributários federas e à Divida Ativa da
União (DAL) por elas administrados, iclasive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta a” 1:751,de 0102014,

do Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacion:

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativ

Efe de Negativa de Débitos é Certidão Negativa ou Posliva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedi

“da Fazenda Estadual;

Caso 0 fornecedor seja considerado lento dos tributos estaduais relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Farenda Estadual do domicioou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei

Prova deregularidadecom a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do fornecedor, mediantea Certidão Negativa

Elio de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, espedi

“a Fazenda Municipal

Postva com
pela Secretaria

Caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos munieipas relacionados ao objeto u sr contratado, deverá comprovar tl condição

mediantea apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílioou sede do fornecedor, ou outra equivalent, na forma da ei

Prova de regularidaderelativa no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), medi

emitidapela Catra Econômica Feder
e Certificadode Regularidadedo FGTS -CRE.

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por

ôrgio competente da Justiçado Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 124402011);

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA

Caquadrada no art 34 da Lei nº 11,488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

Bocal, mestmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:

Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial. no domicílio, emitida

ué 60 (csscnta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de vaidade constante da própria certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
Plano de recuperação fi homologado judicialmente na forma do art. 58,da Lei nº 11.101,de 09 de fevereiro de 2005,sob penade
nabiitação, devendo, aínda, comprovar todosos demais requisitosde habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exiglvls e apresentados na forma da le que comprovem a boa
Situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficias
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.asem$R 9 Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SINADOSLAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 8/31
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As empresas com menos de um exerceio financeiro devem cumprir 4 exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abé;

“o último Balanço Patrimonial levantado, conforme ocaso, devidamente registrado na forma da ei.

Casoo fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábi

ig 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei de que tal auditoria não fi exigida pelo órgão fiscalizador.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital» ECD, para ins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial cos termos de abertura é

encerramento do ivo diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do ar. da citada instrução quanto a assinatura

“ligital mos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves.

ias - Brasileiras - ICP -Bras

Da análise dos documentos apresentados serão calculadosos índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG)

que deverão apresentar resultado igualou superior a 1 (um).

Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa

apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte formas

Índice de Liquidez Geral ( 1,09

Índicede Liquidez Corrente (? 1,00):

ee de Solvência Geral(? 1,00)

às empresas que apresentarem resltado do quociente de capacidade econômico-fnanceira menor do queo exigido, quandode sua habitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor múnimo de 109% (dez por cent)do valor total

os seus Mens ofertados, admitida a atualização para 4 data de apresentação da proposta através de indices oficiais.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de

direitopúblico ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza efou

similares ao da presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos

O) atestado(s)ou declração(ões) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no minimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo() fornecido(s).

Co) atestados) ou declaração(ões) que não possuirem relação do(s) produto(s) ou servico(s) fornecido(s/prestado(s) poderá(ão) ser objeto

de diligência;

Somente poderão ser actos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contratoou se decorrido, no mínimo, um ano do

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior;

É facultada a promoçãode diliência destinadaa esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s)

atestado ideciaração(ões) consoante autorizao art. 64 da Lei 14.1232021.

Caso a proposta mais vantajosaseja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez

constatada a cuistência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

“ias úteis, apôsa declaração do vencedor, comprovara regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração póf

apresentação de justificativa
ea, quando requerida pelo fornecedor, mediante.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inablitação do fornecedor, sem prejuizo da sanções.

previstas neste Instrumento, sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, a ordem de classificação.

mi Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR A ROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 9/31
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si

Sema ordem de classificação, segulr-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição ma

documentação fical é trabalhista, será concedida o mesmo prazo para regularização. !

Havendo necessidade de analisar minaciosamente os documentos exigidos a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data €

horário para a continuidadeda mesma

Será inabilitadoo fornecedor que não comprovar sua habiltação, deja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-tos.

“em desacordo om o estabelecido meste instrumento

inabilitação, além da aplicação das sunções cabíveis.

“Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inablitação recairá sobre o) item(ns) de menor(es) valores) cuja

retiradas) seja(m) sulelente() para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação xa

DA CONTRATAÇÃO

Após adjudicação « homologação, cas e conclus pela contratação esta Prefeitura Municipal convocará a detentor da menor preço para asia
O ermo de Contrato ou acetarretirar 0 instrumento equivalente (Nota de Empeno/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que

deverá ocorrer em até US (cinco) dia úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor

vencedor e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

A assinatura deverá ser fit, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para
A eimatura va endereço eletrônico de e-mail,que deverá ser devolvida em original,com reconhecimentode firma do representanteem cartório,

amo correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação disponibilizada pel ICE Brasi, nos.

termas da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação nos signatários.

Considerar-se-4,para fis de contagem do prazo da assinatura, a data da postagemdo Contrato

O Aceite da Nota de Empenhoou do instrumento equivalente, emitida à empresa adJudicada,implica no reconhecimentode que:

Referida Nota está substituindoo contrato, aplicando-seà relaçãode negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

A contratada se vincula à sua proposta é às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta é seus anexos;

A contratada recon que as hipóteses de rescisão são aquelas presistas nos artigos 137e 138 da Letnº 14133121 e reconheceos direitos da.
Administração previstos nos artigos 137a 139 da mesma Lei.

A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em asinar 0 Termo de Contrato ou aceitariretirar o instrumento equivalente

(Nota de EmpenhaiCarta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido le sujeitará, além das demais penalidades

previstas em e, as do presente instrumento

Por ocasião da aslnatura do contrato, verificar-se se o fornecedor vencedor mantém as condições de habilitação.

DAS SANÇÕES

As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo ao presente instrumento.

O procedimento será divlgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque descrito no rodapé do presente Aviso deon Raaamm IS Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
stMgon anacom Medida Provisória Nº 2.200-2,de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica eintegidad Página 10801
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Contratação Diretae no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNC.

No caso de todos os fornecedores restarem desclasiicados ou inabilitados (procedimento fracassado). a Administração poderá:

Republicar o presente aviso com uma nova data;

Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os.

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçãode habilitação, conformeo caso.

As providências dos subitens acima poderão ser utilizad
(procedimento deserto)

se não houvero comparecimento de quaisquer fornecedores interessados.

endoa necessidade de realizaçãode ato de qualquer natureza pelos fornecedores,cujo prato não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendidoo prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notiic

DD Groesássiorsecsoe acompanhar as operações, cando responsável pelo mus decorrente da perda do negói diant da nobservância de

auaiquer mencagens emitidas pela Administraçãoou de au desconesão.

Não havendo expedicate ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo certame na data marcada,u sessão será
aulomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas dos.

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo lhes validade e efcácia
para fins de habilitação e classificação.

As normas diseplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometamo interesse da Administração,o princípi da isonomia,a finalidadee u segurança da contratação.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e Administração não será. em nenhum caso,
responsável por ese custos, indpendentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.

Os fornecedores iam lnormados sobre os termos da Len. 1246, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção. que dispõe sobre a

D Gesso samira e de pcs aii pl pra de ts o cota Adiração Pá, mp o come
o ar.8º, ini IV. correspondente nos procedimentos ftatórios, indicando que qualquer indício de cola, ou de outra forma de frade o
certame, implicará aos envolvidos a penalidades previstas no mencionado diploma legal.

ANEXOS

Anexo Termode Referência

Anexo Il Modelode Propostade Preços.

Amexo 1H! Minutado Termode Contra

de outubro de 2024Senador La Rocque -M.

R$ (9) Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR IAROCONE Medida ProvisóriaNº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validadejurídica e integridade. Página 11/01
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Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria ar 020021

ANEXOL- TERMO DE REFERÊNCIA

BENS COMUNS, LEI 142332021.

vo omEro

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças Carentes do

munlcópio, em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque

MA.. conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

id mad dd da aFreiraiederideraidPe a O aaaruir eimDE O ma a o pa pano eiado EeeEa prma pe Abre dom
Ediida mainOs bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contrataçãoé de qualidade comam, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo

“de bemde luxo, nos termos do artigo 20 da Lin” 14.133,de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 44.887,90 (quarentae quatro mil oitocentosoitenta e sete mile noventa centavos), conforme custos

unitários desertos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

ttem Derição Unidade Quant. Valor Unit Total

1 'ORDA DE PULAR uno 200 R$23,05 R$ 461000
MSISAL E. JADEIRA.

MEDIDA:2.SMT

ponacHE INFANTIL um
pisos
hupinDor6cm 2

BOLAS MEDINDO
PCM DE DIÂMETRO

MBOS DE
prásrico

suas Rs sammso

3 logo de quebra cabecas. uno 180 R$26,99 RS amasso
olorido de 30 pecm

haterit das pecas:
jmadeira MDF. Os jogos
Hevem possuir temas
fducativos variados (5

ierentes temas no
fúnimo). MODELO DE.

ENCAIXE DAS PECAS
[rrapICIONAL

4 poxtcas DE uso 2 R$16,66 ns essi
PLÁSTICORA PSsr“989 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SIMANORIAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 12/31
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MERSONAGENS
pivERsos
aRTICULADAS
PERNAS E BRAÇOS

[EDINDO 25CM

DLASDE VINIL EM
LATEX MEDINDO

PICM DE DIÂMETRO
PESANDO 60

KmaMas

uno as Rsam

pomixó anição.
'OMPOSTO DE 28 PÇ

EM MDF,
CONDICIONADO

EM CAIXA DE
ADEIRA EDINDO

6 XISX 4.

RECOMENDADO A

ARTIR DE 7 ANOS.

nas ns s31300

JOGO DE MEMÓRIA
YNIMAIS E

ILHOTES.
“OMPOSIÇÃO:

JOGOS DE MEMÓRIA

EptcaTIvOS, EM
fFrBRO MADEIRA,

CONDICIONADOS.
EM CAIXA DE
MADEIRA MEDINDO
15X I2X CM.
"ONTENDO 40
EÇAS.
tECOMENDADO A

'ARTIR DOS 04 ANOS|
be 1DADE,

usp R$as40 ns 3.819,90

“AROS CAMINHÃO uso Rsa130 ns arosoo

fnadeira coloridas.
dade recomendada: A

Partir de 4 anos.
Dimensões do produto
Fom embalagem: 0.19 x
88 x 0,05 em Peso: 1001

uno n$3076 as asis00

1 prcicuera,
MATERIAL

JUADRO:AÇO
ARBONO,
IATERIAL

farro:aço
'ARBONO,
ORAZUL,
IATERIAL
RO:ALUMÍNIO,
AMANHO ARO:20

por

um asma ns a33308

9 ii Mis Assinado Eletroni

JOGO DE COZINHA :
“OMPONENTES MALI

STA, PANELAS,
RATOS, XICARAS,

uso

mente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em confo

E
SINADONLAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ns 122
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EHERES, L cum
Valor Global: RS 4458790

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

JUSTIFICA-SE: Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto vi

CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCEV (Serviço de Convivência e Fortalecime

ia da sriança, nasceu da ideia do Deputado Federal Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde fi escolhido o dia 12 de outubro para

Coruensarar e Guta Porém, em 1960, x fábrica de brinquedos Estrea fe uma promoçãojunto com a Johnson & Johnson, para lançar 4 semana do

Vebê, onde cobriu suas metas de vendas de brinquedos e, a partir dai passou-se a comemorar o dia das crixnças com muitos presentes. As:

iatervenções devem ser pautadas em experiências Jóias, culturas e esportivas como formas de expressão, interação, aprendizagem,

sociabilidade proteção social.

A criança temo direito de ser feliz, de ser valorizada, respeitadae amada. Ela passa4 major partedo tempo na escola, que por sua ver

desempenha sua função social proporcionando4 eriança um amblente fel, acolhedorc amável.

Caran que todas s ramo descente ro à vid, sad à alimentação, educação, o cpa, so ae à

D Css sGsde Peso seen ae rope, à iordade A conilaci familia * comu dever nã somente ds pi amics
O er Pa a de tod ec, como resaa o ECA (E ja Criançae do Adolescente)

O ECA é o documento que instale normatiza 0 direitos das crianças e adolescentes no Brasi. Sancionado em 13 de julho de 1990, o documento

Fats os princípiosda Cissa sobre o Disios da Cana das Naçiss Unidas. Este é considerado o malor simbolo de proteçãoe
direitos das

Crianças é adolescentes, onde eles são vistos como pessoas com direitos em condição de desenvolvimento.

Dessa forma,
o

CRAS (Centro de Referência de AssistênciaSocial), com foco em um dos principais direitos das crianças desenvolveu este projeto

para proporciona-lsum momento de lazer e diversão.

DO ALINHAMENTOCOM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A PrefeituraMunicipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,por ess ratão a presente demanda
são possui alinhamentocom o planejamentoda organização.

'RIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTODsrr de da especificação de produto encontra-se pormenorizada em tópico

Cspeeifica dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitosda contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,ou ainda a vedaçãode contratação de marcaou
produtos encontram-se pormenorizada em tópico específicodos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS.

Para a presente contratação não será iatória a apresentação de amostras por parte da etante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exiênea da garaatia da contratação dos artigos 6 e seguintes da Leia” 14.133, de 3021.

DA SUBCONTRATAÇÃO

n$R 9 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SUNHDORIAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade Página 14131
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Não é permitida a subcontratação do objeto

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1, alterados pela Lei Complementar

147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Os icas com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reis), deverão ser de participação exclusiva de Microempresas- ME, Empresas de

pequeno porte- EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI:

Reserva de Cota de até 25% (vinte é cinco por cento) para Mieroempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte EPP, Inclusive

Mieroempreendedor Individual -MEL.

Na licitação, deverá er assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresase empresas de pequeno

Porte que ofertar lance até 5% (ineo por cento) superiorao melhor lance, no termosd 82" do art. dá da LX 1232006;

Na licitação, deverá ser asegurado a prioridade de contratação para as microempresase empresas de pequeno porte sediadas no MITO
DOCAL os REGIONAL, até o limite de 10% dez por cento) do melhor prego válido, nos termos do 83º do art. 48 da LC 123/2006, para

fomento do comércio localregional e promoção do desenvolvimento econômico e social

Day GÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é deate 12 (mese) comados do info da vigência que consta desrita no instrumento contratual, na forma do

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Havendo necessidade
o contratado é obrigado a aceitas, nas mesmas condições contratuais,os aeréscimosou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor incial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçãoà vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA,

(ELETRÔNICA) com adoção do critério dejulgamento pelo [MENOR PREÇO].

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será [INTEGRAL

PROPOSTADE PREÇOS

“os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive 0s resultantes da incidência de quaisquer fretes impostos, taxas.

Contripaições ou obrigações trabalhistas, fcal e previdenciário a que estiver sujeito demais custos que incidam, dieta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado:

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marea, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidadeeiao valor unitário (numérico), valor total (numéricoe por extenso, prazo de validade da proposta de no mínimo90 (noventa) dias
prazo de entrega dos produtos

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inserção no Registro Público de Empresas Mercanti, à cargo da Junta Comercial da respectiva sede

=$2 485 Assinado Eletronicamente Com Certficado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SOR IRINCN. Medida Provisória N 22002, de 201, garantindo autenticidade, validade jurídicao integridade. Página 1504
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Jem se tratando de mieroempreendedor individual- MEI: Cetfcadoda Condição de Microempreendedor Individual - CMEI, uja deefsção

nicará condenada à verificação da autenticidade no slowpcuoemensedodsgets s

No caso de sociedade empresária ato constitutiva,estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradona 3

respectiva sede:

Comercial da

No caso de ser 0 participante sucursal, fal ou agência, imsrição no Registro Público de Empresas Mercants onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matr

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessous Jurídicas do local de sua sed, acompanhada de prova.
da indicação dos seus administradores;

Na caso de cooperativa: atade fundaçãoé estatuto social em vigor, coma ata que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou iserit no Registro Cl das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata0 art. 107 da Lei nº 5.764,de
mi;

No casa de empresaou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decretode autorização;

de registroou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Os documentos relativosà regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior no julgamento das propostas,é apenas do fictunte.

mais bem classificado, independente ve a fase de habilitação irá ou não anteeeder ns fases de apresentação de propostas e lan
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP), através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido

pela Scerctaria da Receita Federal do Ministério da Farenda, comprovando posair situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no

Cadastro de Pessous Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habiltada no cadastro de contribuintes estadu

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratarde prestador de serviço

Prova de regularidade com « Fazenda Federal, mediante apresentaçãode certidão expedida conjuntamentepela Secretaria da Receita Federal
“do Brasi (RF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referentea todosos créditos tributários federaise à Divida Ativa da
União (DAU) por clas adininistrados, inclusive aqueles reativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1,751, de 02/10/2014,

do Secretário da Reeeita Federaldo Brasilda Procuradora-Cieral da Farenda Nacional:

Dracoano card e e a, nt Cr Seara mr cmo a Fac Ed Ne de eia Da Aa espia pe erano Eat
Caso o licitante seja considerado iento dos tributos estaduais relacionados no objeto citado, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do ici equivalente, na forma da te.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do licitante mediante x Certidão Negativa ou Positiva com
Eleitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Posliva com Efeitosde Negativa de Débitosda Divida Ativa, expedida pela Secretaria da

Fazenda Municipal;

Casoo licitante seja considerado Isentodos tributos municipais relacionadosao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediantea
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do cante, ou outra equivalent, a forma da ei

Prova de regularidaderelativa no Fundo de Garantiapor Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificadode Regularidadedo FGTS CRF,

emitida pela Caixa Econômica Federal:

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, medinate 4 apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por
órgão competenteda Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 1240/2011);

Emmms im Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SUMSONLSRNCNE. Modida Provisória Nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade validade jurídica e integridade Página 1661
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Declaração de que não emprega menor de 18 anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubree não emprega menor de 16 anos, sa
partir de 16 anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação previstano art 48,1, daLei Complementar n. 123, de 2006,|
também, apresentar a documentação de regularidade fc, social trabalhistadas microempresas lou empresas de pequeno port quêserão,
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-seo prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:

Certidão negativa de fito sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa juridica ou de execução patrimonial em caso de

pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da datada sessão pública ou que esteja dentro d prazade validade constante da própria
certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de insolvência Civil, espedida
pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitidaa sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) é demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercítos sociais.

apresentados na forma da Ji, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ãoao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menosde 2 (dois

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da le

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital- EC), para fins fiscaise previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonialos termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da cltada instrução quanto a assinatura
digital nos referidos documento, quantoa Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves.

Públicas- Brasileiras- ICP - Brasi

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento
pelo fcitante dos índices econômicos nos termos do 81º, art. 6 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte form

Índice de Liquidez Geral 1,00):

LG= Ativo Circulante+Renlizável a Longo PrazoPassivo Cireulante-Passivo Não Cireulante

Índice de Liquidez Corrente (7 1,00):

LC= Ativo CireulantePassiva Circulante

dice de Solvência Geral (?

SG- Ativo TotalPassivo CirculantesPassivo Não Circulante.

Da análise dos documentos apresentados serão caleulados os indices Liquidez Geral (LG) Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (16), que
deverão apresentar resultado igual ou superiora 1 (um)

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio lquido no valor mínimo de 19% (dez por cento do valo total dos
seus itens ofertados, admitida a atualização paraa data de apresentação da proposta através de indices oficiais

O Microemprecudedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de
2006 estará dispensado da apresentaçãodo balanço patrimonial e das demanstraçõescontábeis do último exercício;

A QUALIFICAÇÃOTÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

ge (% Miss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
OB IAROCANE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 17/31
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jaração de que o citante tomou conheci Informaçõese das condições locais para o cumprimento das erei id
ação

A
declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do Hcitante acerca do conhecimes

“das condições peculiaresda contratação.

Albm das declarações constantes dos itens especificos acima a lctânte deverá apresentar ainda as seguintes declarações, soh pona de inabilitação:

Declaraçãode que atendeaos requisitos de habilitação,e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma daei63,1da Leio" MAI3S2021);

tar

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiltada da Previdência Social, previstas cm

hei e em outras normas especificas, na forma dali (art. 63, IV, da Lei nº 141332021);

Declaração de
que

suas propostas econbmicas compreendem x integralidade dos custos para atendimento dos direito rahalhistas assegurado
Constituição Federal, nas lis trabalhistas, nas normas infralegas, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, na forma dali (ar. 63, 1º, da Lin” 141332021).

S
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos ias, sempre que solicitado, será de 10 (des) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento

Caso não seja possivel a entrega na dat
antecedência para que qualquer pleito usinalada,a empresa deverá comunicar us razões respectivascom pelo menos$ (cinco) dias de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçõesde avo fortuitoe força maior.

Os cas deverão ser entreguesna sede do Muncípiode Senador La Rocqueem endereço indicadona Ordemde Fornecimento.

No casa de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser Inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total

recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e asistência técnica

O prato de garantia é aquele estabelecido na Let nº R.078, de 11 de setembrode 1999 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser sceutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadasé as normas da Leinº 14.133,de 2021,e cada parte

D responderápelas consequências de sua inexecuçãototal nu parcial.

tm caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, cronograma de execução será prorrogado

tempo correspondente, anotadas tais irc s mediante simples apostila
tomaticamente pelo

As comunicações entre à órgão au entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exgir tl formalidade, admitindo-se
dusa de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na suz proposta comercial

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imedinto.

Após
a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 0 representanteda empresa contratada para

Peti incial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fscalização,das estratégias para esecução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
“dos resultados « das sunções aplicáveis,dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompar
art. 117, caput

dc Hscalizada pelo() Bscals) do contrato, ou pelos respetivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,

6OSCARdana“9 (9 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADORIA BACONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 18/31
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Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçãodo contras
a aseguraros melhores resultados para a Administração

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciam
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117,81

identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnicodo contrato emitirá notificações pa

determinando prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão u adoção de medidas que

ultrapassem sua competência, para que adote us medidas necessárias e sancadoras, se for 0 caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o flscal técnico do contrato comunicará o

inmediatamente ao gestor do contrato.paE aEp end cai
RR sroash

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará

garantias,as glosas e a formalização deay
necessário.

mutenção das condiçõesde habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as

atilamentoe termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais o fcal administrativo do coatrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando so gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento é fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

estcução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
Contratuat, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros re
medidas adotadas, into

aos pelos fiscals do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as:

ando, se for 0 avo, à autoridade superior âquetas que ultrapassarem a sun competência

Dosesor sept senão cons e lã da cr para sd pena de dp poePar ferripneprment hop cernO gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos icais técnico, administrativo e setorial quanto
cumprimento de obrigações assumidas polo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bascado nos indicadores.

Dbietivamente definidos e aferidos,a eventuals penalidades aplicadas, devendo constar do cadastrode ateso de cumprimento de obrigações

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a

se conduzido
pela comiasão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ou pelo agente ou pelo sor com competência para tal, conformeo

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justifi
eventuais condutasa serem adotadas para o aprimoramentodas atividadesda Administração

contratação e

O gestor do contrato deveri caviar a documentação pertinente so setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidaçãoe

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

sn SS mesa tanmB (9 Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com à
SENADORLA RICONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 19/31
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FOLHANÍEo valor a pagar: e A
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis R

Havendo erro nu apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sancadoras,reinciando-seo prazo apósa comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante

A mota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovaçãodas certidões de regularidade

Junto à Receita Federal do Brasi'Previdência,Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos.

fecrmos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cine) di

sto, regulario sua situaçãoou, no mesmo prazo, apresente sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma ver, por igual período, a critério do

contratante.

“Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar os órgãos responsáveis pela

"iscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplênciado contratado, bem como quantoà xistência de pagamento à ser efetuado, para que

ro recebimento de seus créditos.sejam acionadosos meios pertinentese necessários para gara

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáriasà rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada 20 contratado a ampla defesa.

Havendoa efetiva execuçãodo objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, casoo
contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazode até 30 (trinta) dias contadosda finalização da liquidação da despesa, conforme tem anterior.

O pagamento seráre do por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agênciaé conta corrente indicados pelo contratado

Será considerada data do pagamentoo dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuadaa retenção tributária prevista na lgistação aplicável

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto ao impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento icará condicionado à apresentação de comprovação,

Por meia de documento afcial,de que faz jus ao tratamento tributário favorceido previsto na referida Lei Complementar.

nm: (9) Bs Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
MOR IARICONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 21731
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTANº 0142024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omlsões que venham a se verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolvem as trabalhos, e concordamos com a totalidade das Instruções e critérios de qualificação definidos

no Aviso de Contratação Direta.

PROPOSTA DE PREÇOS:

trem DESCRIÇÃO MARCA Quant x UNITÁRIO N-TOTAL

VALOR GLOBAL RS — (POR EXTENSO]

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

cexes..
ENDEREÇO:

TELEFONE:

EMAIL:

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:

cre:

ni

mB 9 Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SUOR LMOGHME. Medida Provisória Nº 22002, de 2001, garantindo autenticidade validade jurídica e integridade. Página 2201
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NACIONALIDADE: .
ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

ENDEREÇO COMPLETO: ..

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Declaramos, sob as penas da Lei, que

Nos preços cotados já estã incluídostodos ox tributos,custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciaisquaisquer outras despesas
Incidentes sobreo objeto deste Processo de Contratação Direta

Locale data

Nome é assinatura do representante legal da empresa
(Nº da identidade do declarante)

ANEXO HU MINUTA DE CONTRATO

contratos
COMPRASE SERVIÇOS COMUNS - LEI 142332021

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA SEM DISPUTA nº 4

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:

. OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

as (e)
VIGÊNCIAS CONTRATUAL

InícIAL

FINASA

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ"

Logradouro... Número... Hairo...., Cidade,SRe acre“FR (Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMBORLARICONE Medida Provisória Nº 2.200:2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica o integridade. Pagina 23/91
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Nome Responsavel Contrant

DADOS DO CONIRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ.

Logrudouro...x Número. ., Barro..., Cidade... Estado.
Nome Responsavel Contratado... CPF A".

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato.

PREÂMBULO

Am de de ,a Razão Social Contratante... - UE... stravês da Unidade Adminsitrativa Contratante... inscrita no CNPJnº

4 em observância ds disposiçõesda Lei aº 14.139,de 1º de abride 2021 na presençade testemunhas abahho nomeadas acordam em

assinar presente TERMODE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulase condiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 93,1 e)
140 presente Instrumento tera por objeto “e acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art 92, v)
240 valor do presente Contrato é de R$

abairo
), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro

ESPECIHICAÇÕESÉ ITENS DO CONTRATO

tem Descrição Mares Unidade Quam. Valor Unit. Valor Totat

1

3

Valor Total es.
22 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretase indireta decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos clou

Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário, fiscaise comerciais incidentes tava de administração, frete, seguroe outros necessários ao
cumprimento integral do objetoda contratação.

am esta contratação, independentemente de transcrição:

244 -O Termo de Referência que embasou a contratação,em especis as cláusulas específicas quantoa forma de execução do objeto;

23.2- Avisode Contratação Direta, conforma

243 A Proposta do Contratado;

2.34 - Excotuais anexosdos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DEVIGÊNCIADO CONTRATO

140 prazo de vigência da contrataçãoterá início na data de! / eencerrumentoem  /4, na forma do artigo 10S da Line 14133,
em caso de serviços e fornecimentos continuo, poderão ser prorrogáveisporaté 10 amos, na forma dos artigos 106 é 107 da Lei nº 14.133,

Ri Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADO LAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validadejurídica e integridade. Página 24/31
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dexar
41410 prazode vigência será automat
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.12 prorrogação de que trata esse tem é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qu
deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão da Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidadie|/
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

— O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

A.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3.40 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de

licitar € contratar com poder público, observadasas abrangência de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOSDE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS(art. 92, IV. Vil e XVII)

4430 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 93, V e Vi

SO prazo para pagamento no contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrantea
este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art92, V)

610% preços inicialmente contratados são fixose irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante do processo
administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

62 Após o interregno de um ano, é independentemente de pedido do Contratado, os preços inciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do indice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigaçõe
ocorrência da anualidade.

63 Nos reajustes subsequentes ao primeiro,o intervalo mínimo de um ano será contadoa partir dos eéits financeiros do último reajuste.

19.4 “No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (5) de reajustamento,o CONTRATANTE pagará ao Contratado importância calcutada pela
dita variação conhecida, Hquidandoa diferença correspondente tão log seja(m) divulgado(s) os) indicets) definitivo).
é Nas aferições finais, o() indices) utlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatorlamente, (s) definitivo).
10.6 - Caso o() indices) estabelecido(s) para reajustamento venha(tm) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s)
será(ão) adotado(s, em substituição o(s) que viertem) a ser determinado) pla legislação então em vigor.

67Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto,as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

108 - O resjuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

4 Quandoo presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumpri
quanto a todos os dados pesso
expressa.

Lei nº 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação.

72-05 dados obtidos somente poderão ser utilizados para as
ar. 6º da LGPD.

753 É vedado 0 compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

74 - A Administração deverá sec informada no prazo de 5 (cinco) dias áteis sobre todos us contratos de sub-aperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo CONTRATADO.

7.8 Terminadoo tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado climiná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelasem que houver necessidade de guarda de documentação para fias de comprovação do cumprimento de obrigações legais au
contratuais e somente enquanto não presritas essas obrigações.

— É dever do contratado orlentar e treinar seus empregados sobre s deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

2-0 CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

78-0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente

o et rg AomaneroSs 49 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
MOR LAROCONE Iodida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídicae integridade. Página 25/91
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eventusis pedidos de comprovação formulados.

90 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fisado pelo CONTRATANTE, prorrogávelj
dados pessoais para cumprimento da 1:GPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

cadamente, quaisquer informações acerta dos

240 - Bancos de dados eventuntmente formadosà partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar

dados pessosis, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37)

Com cada aecst, data, horário é registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

210.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em format
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

eroperáve,a fim de garantir a reutilizaçãodesses dados pela

2H O contrato está sujeito a ser alteradonos procedimentos pertinentes no tratamento de dados pessonis, quando indicado pela autoridade

“competente, em especial a ANPDpor melo de apinigestécnicas ou recomendações, editadasna formada LGPD.

742 O contratose convêniosde que o $ 1º do art. 26 da LGED deverão ser comunicados à nutoridade naclo

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

WA As despesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da

Municipalde Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discrimina:

NIDADE 502 - Secretaria Municipal de Assistência Social

LASF. PROGRAMÁTICA: 08 122 0098 2.098- Manutençãoda Sec, de Assistência Social

ATUREZA DA DESPESA: 13903200 teriaBem ou Sers. De Dist. Gratuita

M2 A dotação relativa
nos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectivae iberação dos

créditos correspondentes,mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92,X, Xi e XIV)

Exigr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato c seus anexos

9.2 - Receber0 objeto no prazoé condições estabelecidas no Termo de Referência

4.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, par

reparado ou corrigido, no total ou em part, às suas expensas.
que seja por ele substituido,

4 - Acompanhar e fiscalizara execução do contratoé o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do abjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contratoé no Termo de Referência.

9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstasna ei  meste Contrato

O So ciais oórção e rereatação nd Procradra desta atração para adoção ds metas cn quando o

Dame de Sr po Cotraaão.

948 - Explicitamenteemitir decisão sobre todas us soiituçõese reclamações relacionadas execução do presente Contrato, ressalvadosos
requerimentos maniestamenteimpertinentes, meramente protelaórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

981 A Administração irá o praso de 30 (rinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida

motivada, por igual período.

rorrogação

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeio feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta)

dis
9.10 Notificaray emitentes das garantias quanto ao iníciode processo adun
mos termosdo 64º, do art. 137,da Lei nº 14.133, de 2021

ativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,

941“ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da

Contrato, bem coma por qualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou suboriinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art. 92, XIV: XVI EX)

10.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bos e perfita execução do objeto, observado, ainda, as obrigações a seguir

dispostas.

SERA ED ea Samanta oomB9 ME Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SIMANORIAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridado. Página 26/31
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102 tim casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manu do usuário, com uma versão em portuçué

relação da rede de asvistência técnica autorizada

10.3 - Respossabilizarse peosvcis e damos decorrentes do ubjeto, de acordo com os artigos 1, 13 17 27 do Código de Defesa do Consui
Leio" RATE, de 1990).

104 - Comunicarao CONTRATANTE, no prato másimode 24 (inte é quatro) horas que antecede a data da extenção,os motivo que

mssibilitem o comprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.8 - Atenderàs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade superior (ur. 137, 1) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados.

106 Reparar, corrigir remover, reconstradr ou subiu, à suas expensas, no total ou em part, no prazo itado pel faca d contrato os bens
hos quais se verificarem vilos defeitos ou incorreções resultantes da execuçãoou dos materiais empregados

10.7 - Responsabiizar-e pelos vicos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todoe qualquer dano causado à Administração oa

Meciroe vão vedusindo era responsabilidadea fiscalizaçãoou 0 acompanhamento du execução contratual pelo CONTRATANTE,que ficará

torno a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor correspondente aos danos ofridos.

1684 empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiecalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para finsd
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de FornecimentoServiço.

109 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Disídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

Categorias abrangidas pelo contrato, portos ax obrigações trabalhistas sociais, previdenciária, tributárias e as demais previtas em legislação

Cepecíica, cuja inadimplência não transfereu responsabilidade no CONTRATANTE:

40.10 - Comunicarao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

10.11 - Paraliar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que

ponha em risco a segurança de pessous au bens de terceiros.

40.12
- Manterdurante toda

a vigênciado contrato, em compatibilidadecom às obrigações assumidas, todas at condições exigidas para habilitação

ma licitação,ou para qualificação,na contratação direta;

1943 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em li para pessoa com deficiência para reablitado

Previdência Socialou para aprendiz,bem como as reservasde cargos previstas na legislação (art. 116);

10.44 -Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prato fiado pelo fiscal do contrato,com a indicação dos empregadosque
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

404 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do comprimento do contrato;

10:17 Cumpri lém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,as normas de segurança do CONTRATANTE.

10418 Alocar
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,cuja qt

recomendações de bos técnica a legislação de regência.

19.19 - Orientare treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Leia”

proteção de dados pessoais à que tenha acesso por força da execução deste contra

empregados necessários com habilitaçãoe conhecimento adequados, no perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
jade é tecnologia deverão atender às.

3.709, de 14 de agostode 2 3, adotando medidas cficazes para

10.20 - Conduziros trabalhos com estrita observânciaàs normas da legislaç
muntendo sempre

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,

o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene é disciplina.

40.1 - Submeter previamente, por escrito, no CONTRATANTE, para análisee aprovação, quaisquer mudanças nos métados executivos que fojam

às especificações do memorial descritivo ou instrumento conginere.

10.23 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano, sceto na condição de aprendi para 0s malores de quatorre anos,

cm permitira utilização do trabalhodo menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(art. 92: XIX)

HA Paraos contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impie ao CONTRATADO o dever de realizar a execuçãode objeto

especificaem um período predeterminado,a extinção contratual se dará nos seguintes termos:

H.L1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra tes do prazo estipuladopara tanto.

H11.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,» vigência ficará prorrogada até a conclusãodo objeto, caso em que deveráa
Administração providenciar a readequaçãodo cronograma fixadopara contrato

H421 “Quando a não conclusãodo contrato referidano tem anterior decorrerde culpa doCONTRATADO:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;SpSemr trmi ks Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com à

SENADORLA MOCONE Medida Provisória Nº 2 200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validadejurídica e Integridade. Página 27/31
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á
este caso, adotará as medidas admitidas eli para a continuidade da drbçuçãopd Atraçãoep pda são é

Jr ms tando deja datar cota a entçã se dará quando vendo pro ee ep, independentes rm pá
cumpridas ou não as obrigaçõesde ambasas partes contraentes. ]

11240 contrato pode ser extinto antes do prazo nel fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando est não dispuser de créditos

Orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

H.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerána prósima data de aniversáriodo contrato, desde que haja notificaçãodo contratado pelo
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dos) meses de antecedência desse dia.

1.2.3 Caso a
notificação da não-continuidadedo contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dos) meses da data de aniversário

extinção eomtratual ocorrerá após2 (dois) meses da data da comunicação.

4130 contrato pode ser cstintoantes de cumpridas as obrigaçõesnele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos.
ao artigo 137 da Leia” 1412321, bem como amigavelmente, assegurados o contraditórioa ampla defesa

MS - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
VI32- alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de

concluir o contrato

H.241-Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formal ado termo aditivo para alteração subjetiva

114-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

144 - Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridosou parciaimente cumpridos;

1142 - Relaçãodos pagumentosjá eetuadosc ainda devidos;

1.43 Indenizações é multas.

HLS-A extinçãodo contrato não configura óbice parao reconhecimento do desequiibrio econômico-financero, hipótese em que será concedida

indenieação por meio de termo indenizatório(art. 131, caput, da Lein 14.133, de 202

11,60 contrato poderá ser extinto caso se constate queo CONTRATADO mantém vinculode natureza técnica, comercial, econômica, finance

ralada ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante óu com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côejuge, companheiro ou parente cm linha reta, clatera ou por afinidade, até o terceiro grau

art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

124 - Comete infração adminhtrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que

a) der causa à incxecução parcial do contrato:

bo) der casa à inexecução parcial do contrato que exuse grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou no interesse

colei
+) der causa à inexecuçãototal do contrato;

a ensejaro retardamento da execuçãodo objeto da contrataçãosem motivo justificado;

+) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçãofalsa durantea execuçãodo contrato:

praticar ato frandulcato na execução do cont

&) comportar-se de modo inidânco ou cometer fraude de qualquer naturera;

praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Leiaº 12,846, de 1º de agasto de 2013,

122 Serão ap ads 40 responsável pelas infrações ima desertas as seguintes sanções:

quandoo contratado der esusaà Inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
e 2021);

“ Uimpedimentode licitare contratar, quando praticadas

que não se justificar à imposição de penalidade mais grave (art. 156 8 4, da Leb

hi) Declaração de infdoncidade para citaré contratar, quando praticadasas condutas descritas
deste Contrato,bem como nas alíneas “b”, “e” ed”, que justifiquem a imposiçãode penalidademais grave (ur. 156,85"da Lei nº 14,133,de 2021).

dy Multa de:

sabre o valor dab) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso ifustifica rca inadimplida,até o ímite de 30 (trinta dias;

1) Moratória de 0.07% (ste centésimos por cento do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento),

pela inobservância do prazo fado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato.

mB (9 ks assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conto
SENADOR IAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 28/31
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2.0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou comprimen
de suas eláuvalas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Leia. 14.133, de 2021. bo

do sabem 121, de 3% a 30% d valor de Coto. —+H-Hi Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e”

1) Compenatria, para a menecção tal do contrato preta ma lina "9, "6,67"do sim 1d 19% 230% do lar o Contato
12.3 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exelu, em hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano ca

CONTRATANTE(art, 186, 89%, da Lei nº 14.133,de 2021).

Todas as sanções previstas neste Cont

A — Antes da aplicação da multa será faculta
157,da Lei nº 14133,de 2021).

o poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, 87%, da Lei" 14.133, de 2021

defesa do interessado no prazo de 18 (quinze) dis úteis, contado da data de sua intimação (art

IES - Se a malta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores no valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada. quando exigida, ou será cobrada judicialmente(art.
156, 88%, da Lei14.133, de 2021),

126- Previamenteao encaminhamentoà cobranca judicial, a multa poderá ser recolhida administraivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimentoda comunicação caviada pela autoridade competente.

1258 - A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO,

observando-seo procedimento previsto no capute parágrafos do art. 154 da Lei uº 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimentode Niitar e

contratar é de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar.

TES - Na aplicação das sanções serão considerados(art. 156, 1º, da Lei nº 14.133, de 202)

aja maturerae a gravidade da infração cometida:

by as peculiaridades do caso concreto;

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

dos danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

+) a implantaçãoou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normasé orientações dos órgios de controle,

127 - Os atos previstos como infrações administrativasna Lei a 14.133, de 2021, ou em outras lei de leitações e contratos da Administração

Públicaque também sejam tplficadoscomo atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados «julgados conjuntamente, nos mesmos autos.
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

128 A personalidade jurídica do CONTRATADOpoderáser desconviderada sempre que utilizada com abaso do direito para facilitar, encobrir o
simular a prática dos atos Hlcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e nesse caso, todos os ecitos do

empresa do mesmo ramo com reação de enliação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
“umpla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia (ar. 160, da Lei

1290 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da duta de aplica

os dados relativos às sanções por ea aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas.
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.

sanção, informar e manter atualizados.

idânease Suspensas (Ceis)e no.

1.

Y240 - As sanções de impedimento de citar é contratar declaração de inidoncidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação a formao 63 da Let nº 1413303

11-04 débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa elou indenizações,
inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, otal ou parcialmente, com os créditos devidos pel referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos adiminstrativos que o contratado possua como mestmo órgão ora contratante

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)

HI = As regras acerca da prestação de garanta na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência. parte Integra
Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

ão pela diseplina dos art. 124 e seguintesda Lei nº 144133, de 20211441- Eventuais alterações contratual reg
1420 Contratado é obrigadoa aceitar,
25% (vintee cinco por cento) do valor in

mesmas condições com

atualizado do contrato.
eréscimos u supressões que se fizerem necessários, até o nite de

143 Ae alterações contratusi deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetidoà préxi
“da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
carrer no praro máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133,de 2021)

provação da consultoria Jurídica
e a formalização do aditivo deverá

144 Regintros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensa a celebraçãode termo aditivo, na

8RA“FR (9 Mas Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SEMORLAROCON Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídicae integridade. Página 29/01



uva ua Terça, 01 de outubro de 2024 ANO: 1
semponta cow |DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965,7458º.

[E]

forma da art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS.

154 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei a” 14:133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente segundo as disposições contidas na Lei nº 7%, de 1990 - Código de Defesa doConsumidor— e normas e princípios.

geraisdos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

N61- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕESFINAIS.

1740 presente contratoé regido pela Lei 1 321 é demais diplomas legais.

172 Incumbiráao CONTRATANTE divulgar0 prescate instrumento no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previstano
at. 94 da Led 14:133,de 2021, bem como no respectivoli oficialna Internet, em atenção no art. 91, caput da Lei: 14.133, de 2021, cao art. 8,
BZ" da Lei. 12.827,de 201, le art. 7º, 53º, incisoV,do Deereton. 7,724,de 2012.

5 173- Fica eleito o Foro da Comarca de SenadorLa Rocque - MA, paradirimir 0slitigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que

ão poderem sr compotaspela condição, conforme ar. nara

SenadoriaRocque- MA de ae
ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

meEstEMuntAs

= NOME:
E

NOME:

Publicadopor: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro
Código identificador: SuRSNousvO)s

Ps (o) Sis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com 3
SUBDORAROCANE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídica integridade. Página 3031



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF SENADOR LA ROCQUE

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE Na

ILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo licitatório nº 014/2024, na modalidade DISPENSA

ELETRÔNICO, os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO, apresentados

pela empresa JIDA S ALMEIDA, CNPJ nº 27.240.015/0001-83, para o presente certame.

Senador La Rocque/MA, em 04 de outubro de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Roque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadoriarocque.ma.gov.br



ELTEL
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE -MA
DISPENSA ELETRONICA -SRP Nº 14/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 7

EMISSÃO

ANEXO

Prezado (a) Senhor(a):
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação

em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento
das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

PROPOSTA COMERCIAL

TEM DESCRIÇÃO UND | QTD MARCA Um | VLRTOTAL

TORDA DE PULAR EM SISALE MADEIRA
1 ea UNO | 200 | MUNDOBRINK | R$25,00 | R$460,00

BOLICHE INFANTIL6 PINOS
MEDINDO16CM E 2 BOLAS MEDINDO2 SCM DE DIÂMETRO AMBOS DE UND | 150 | CARDOSO TOYS | R$ 34,03 R$ 5.104,50

PLÁSTICO
“Jogo de queira cabecas colorido de 30

pecas. Material das pecas: madeira MDF.

5 Os jogas devem possuir temas educativos.
variados (5 diferentes temas no minimo).

MODELO DE ENCAIXE DAS PECAS
TRADICIONAL

BONECAS DE PLÁSTICO PERSONAGENS
4 DIVERSOS ARTICULADAS PERNASE UND | 350 BABY BRINK R$ 18,60 R$6.510,00

BRAÇOS MEDINDO 25CM
BOLAS DE VINIL EM LATEX MEDINDO

5 23CM DE DIÂMETRO PESANDO 60 UND | 350 LINFLÁVEIS R$9,62 R$ 3.367,00
GRAMAS

DOMINO ADIÇÃO. COMPOSTO DE 28 PG
EM MDF, ACONDICIONADO EM CAIXA DE

MADEIRA EDINDO 16 X13 X 4
RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS.

“JOGO DE MEMÓRIA - ANIMAIS E
FILHOTES. COMPOSIÇÃO: JOGOS DE

MEMÓRIA EDUCATIVOS, EM FIBRO

7 | MADEIRA ACONDICIONADOS EM CAIXA
DE MADEIRA MEDINDO 3,5 X 12 X 22CM
CONTENDO 40 PEÇAS. RECOMENDADO

A

UND | 150 | CARLUBRINO | R$26,95 | R$404250

UND | 100 | JOTTPLAY | R$4310| R$431000

UND | 100 | CARLUBRING | R$3508 | R$3.508,00

PARTIR DOS 04 ANOS DE IDADE.
TARROS CAMINHÃO CAÇAMBA EM

PLÁSTICO 26CM
Jogo Pega Varetas - Contém: 28 varetas de
madeira coloridas. Idade recomendada: A

9 partirde 4 anos Dimensões do produto com | UND | 150 XALINGO R$ 30,66 R$ 4.599,00
embalagem: 0,19 x 0,05 x 0,05

em Peso: 100 g
BICICLETA MATERIAL QUADROAÇO

UND | 150 | ADJOMAR | R$21,26 | R$3.189,00

CARBONO, MATERIAL GARFO:AÇO RS1 CARBONO, COR:AZUL, MATERIAL | UND] 6 AERO BIKE | 72225 | R$433350
ARO-ALUMÍNIO, TAMANHO ARO:20 POL

JOGO DE COZINHA

" COMME E. UND) 6 CALESITA mm | R$t22282PRATOS, XICARAS, TALHERES, LEGUME
E

RUA: RESPLANDE496/ CEP: 65922-000 — JOÃO LISBO-MA, CENTRO|(CNPJ: 27.240.015/0001-83 Inscrição Estadual: 12.518.231-7
E-mail: feitec402GDgmail.com Fone: (99) 98522-8934



ELTEL
SOLUÇÕES TECNOLÓGICASE LILGLOBAL

E
DADOS DA EMPRESA

ão Social JIDASAMEIDA [CNP 27.240 0150007.83

dereço: Rua Cear, 1427a - Conto
o Tela (09/98522-6904

EP 65907080 Cidade: Imperatiz UE Maranhão

nco: BANCODO NUBANK ng Agência: 0001 GIG: 102095799

mal: ftoc40P(mamalicom Par 2400150001-83

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DAEMPRESA:

me: JERRVINACIO DA SILVA ALMEIDA o —Tel-(90)98508.6240

dereço: Tv. Squera Campos, nº 237, Potengi o Rai
PSoMeTIO idade: NATAL Jur: RIO GRANDEDO NORTE

Cagorunção: Pepretáro

órgão Expedido: S5P- MA

furaldado: SÃO PAULOSP.
, — |Ncionaidade: Basieio

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de
frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o
objeto da licitação.

Joao Lisboa- MA, 03 de outubro de 2024.

JIDAS Assinado de forma digital por31
DAS ALMEIDA:27240015000183ALMEIDA:27240015000 Dados: 2024.10.03 15:18:30

183 0300
FELTEG SOLUÇÕES TECNOLOGICAS

CNPJ ne 27 2400150018
JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA

ISOCIO -PROPRIETARIO) a]
h

RUA: RESPLANDE 496/ CEP: 65922-000 — JOÃO LISBO-MA, CENTRO K

CNPJ: 27.240.015/0001-83 Inscrição Estadual: 12.518.231-7 —
E-mail: fettec402gmail.com Fone: (99) 98522-8934 |
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INSTRUMENTO DA 1º ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA 12696917833 CNPJ nº 27.240,01:

Pelo presente instrumento particular de alteração:

JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA brasileiro, solteiro, data de nascimento | SF

16/12/1971, natural de São Paulo — SP, portador do CPF nº 126.969.178-33, Carteira de

Identidade RG nº 0520512520144 SSP/MA, residente e domiciliado na Tv. Siqueira
Campos, nº 237, Potengi, na cidade de Natal no Estado do Rio Grande do Norte, CEP

59.108-710, único sócio da empresa denominada JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA

12696917833 com sede na cidade de Porto Franco, Estado do Maranhão, na Av. Valentim
S Aguiar, SN, Centro, CEP 65.970-000, resolve alterar o contrato social mediante as

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1 - Alterar o nome empresarial do empresário individual, que passa a ser JT
DA S ALMEIDA.

CLÁUSULA II - Passa a usar a expressão FELTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS,
como nome fantasia

CLÁUSULA IH - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde
informática;

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,de ventilação
e refrigera

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos equipamentos de áudio

e vídeo;

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia dainformação:
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçãona intemet;
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, excetoconsultoria técnica

específica;

7733-1100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório:

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo:

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentospes

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação;
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3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiaiselétricos eespecificados anteriormente. 2
x E

CLÁUSULA IV— O Empresário Individual passa a ter sua sede no seguinte endereço:
R

Ceará, nº 1427, CASA A, Centro , Imperatriz - MA, CEP 65.901-610. n

CLÁUSULA V - O capital social passa a ser de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais),
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: em moeda corrente do

País

CLÁUSULA VI - A Empresa iniciou suas atividades na data do arquivamento de seu ato
constitutivo em 07/03/2017, na Junta Comercial do Estado do Maranhão, seu prazo de

duração é indeterminado,

CLÁUSULA VIT - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro
registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VIII— O Empresário Individual poderá fixar uma retirada mensal, a título de
"pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA TX - O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art 3º da
mencionada lei. (art. 3º, 1, LC nº 123, de 2006)

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento,
elaborado em via única, de igual teor e forma.

Imperatriz-MA, 18 de Julho de 2022

JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

ertificamos que o ato da empresa J | DA S ALMEIDA consta assinado digitalmente por:
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Pelo presente instrumento particular de alteração:

natural de São Paulo — SP, portador do CPF nº 126.969.178-33, Carteira de Identidade RG nº

0520512520144 SSP/MA, residente e domiciliado na Tv. Siqueira Campos, nº 237, Potengi, na
cidade de Natal no Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.108-710, único sócio da empresa
denominada J IDA S ALMEIDA com sede na cidade de Imperatriz-MA, Estado do Maranhão, na
Rua Ceará, 1427, Casa A, Centro, CEP 65.901-610, registrada na JUCEMA sob nº 21801160658,
inscrita no CNPJ sob nº 27.240.015/0001-83, resolve alterar o contrato social mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA I-FICA ALTERADOO OBJETO SOCIAL PARA: A empresa tem por objeto social

o comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Bem como todas

as atividades conexas, correlatas e afins, não explicitamente mencionadas, que visem o
desenvolvimento e expansão do objeto social, de acordo com as disposições legais vigentes.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida (s) a (5)

atividade (5) de

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

8592.9/01 - Ensino de dança

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e
refrigeração

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

4723+7/00 - Comércio varejista de bebidas

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

9313-1/00 - Atividades de condicionamento fisico

7733-1100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente
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4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

1812-1/00 - Impressão de material de segurança

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nã
especificados anteriormente

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças

8219-9/01 — Fotocópias

4752-1100- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho

1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas.

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4753-9/00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

7020-4/00- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultaria técnica específica

1813-0/99- Impressão de material para outros usos

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

9311-5/00 - Gestão de instalações de esportes

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
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JIDA S ALMEIDA CNPJ Nº 27.240.015/0001-83

CLÁUSULA H — O Empresário Individual passa a ter sua sede no seguinte endereço: “Êta ci, A
Resplandes, nº 496, Centro, João Lisboa - MA, CEP 65922-000

CLÁUSULA HH - O capital social passa a ser de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: em moeda corrente do País

CLÁUSULA IV - A Empresa iniciou suas atividades na data do arquivamento de seu ato
constitutivo em 07/03/2017, na Junta Comercial do Estado do Maranhão, seu prazo de duração é

indeterminado.

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo e alterações

posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanccem em vigor. E por estar assim

justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado em via única, de igual teor
e forma.

Imperatriz - MA, 17 de Dezembro de 2023.

Empresário
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas.
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. À informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 23/09/2024 11:41:28

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J IDA S ALMEIDA
(CNPJ: 27.240.015/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
[Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Pete] COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Cn oc aaTuRA7240 016001288 CADASTRAR oriosizorT

ORE ENPREENNAT
JIDAS ALMEIDA

TCS DO EETABELECNENTO NONE DE PANTS FRFELTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS ME

ESDSOE DESCAÇÃO DRATNADADE EESNOMEN PANA
47.51-2.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

TENSOE DESCAÇÃO DAS ASNCES EOSNSR ESSA
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas18.12-1.00- Impressão de materialde segurança
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
33.13.9.09 . Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricosnão especificados anteriormente43.22.02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

D| | 45:29:01 - comércio atacacista de produtos alimentícios em geral
45.42:7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.46.0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46,49.4.04 - Comércio atacadista de móveise artigos de colchoaria.
45.49-4.08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
45.51.6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.46.51.6.02- Comércio atacadista de suprimentos para informática.
46.648.00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.1241.00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e
47.23:1-00 - Comércio varejista de bebidas.
47.29.5-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.52-1.00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47/53.9.00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

TENSO E DESCAÇÃO DNA243.5- Empresário (individual)

RRESSONDEs ES= ERSSIRS a =E E SER Tseoa [a

SEER emEEE con ETRE PERENE VEL

SRS CSGIETRAT ERES ISTATIVA 34/05:2022

TNDE STURÇÃS CABRA

SERES DERA ESET

“Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/09/2024 às 17:24:22 (data e hora de Brasília)

boutblank 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL É

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA SE
Errei COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |naisoa21240 01s6oos Ansa rsaoit

E SPRRENNE
JTDAS ALMEIDA

TESESE DESCRIÇÃO DAE AIRADADES ECONGNNCAS SEINDARE
47.63.6.01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47,3.6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos.
82.09.10 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
63.19.4.00- Portais, provedoras de conteúdo e outros serviços de informação na internet
70.20-4.00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
7149:7.04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

7733-100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.29.0.00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

13.00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
9.601 - Fotocópias

82.19.0.99- Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados
anteriormente

D| [5252201 - serviços de organizaçãode tits, congressos, exposições e testas
85.92.0-01- Ensino de dança
85996.04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
83.11.50- Gestãode Instalações de esportes
99.13-1-00- Atividades de condicionamento físico
83.18-1.01 - Produção e promoção de aventos esportivos
8541.8:00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
85.42.6-00- Reparaçãoe manutençãode equipamentos de comunicação

CEGO TESTA DA NETIREZA RCA
243.5 - Empresário (individual)

TESES RES —| [ENEEIETO
RRESPLANDES 496 seio

= TERSOSTATO ER =
85922.000 CENTRO JOAO Lisgoa Ma

ERES HERE TERES
FELTECAD2BGMAIL COM (99) 8508.6240

ENO NEER

D| [=== ERR SAÇÃO CADASTRE
ATIVA 3rrosizo22

STS OE RÃ CARS

SEA ERR STURÇÃO ESPE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/09/2024 às 17:

about band

22 (data e hora de Brasilia). Página: 212
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Estac do
BINLESTA NO]

0] ConcguliaPd Ad Csbsaiscodes Saito daassa1 dicas

Resultado da Consulta SINTEGRANCHS

IDENTIFICAÇÃO

CGC 27.240.015/0001-83 Inserição Estadual: 17.5182317

Razão Social: 11 DA S ALMEIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA RESPLANDES

Bairro: CENTRO

Município: JOAO LISEOA UF: MA

cep; 65922000 DOD: Telefone: 61277515

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

cnaE “4751201- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
|

Principal: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAEs Secundários
codigo o

Descrição CNAE

ema
EESÉBEO ATCADISTA DE pRUTOS DE ce, tre  cosemaçãoq mn SOS

|osnçs| combncio aracabisTA De equi amentos oe otra
651602 | COMÉRCIOATACADISTADE SuPLMENTOS PARA INFORMÁNICAe ndo aaa DE GENS APOSE EQUATS AS

co epamr saariano
| COMÉRCIO VARESTADE ERCADORAS EN CEL, patoonica oe moosros

| AE NTICA MININEACADOS, MENCEANIASE AMA

ari conéscio vara Dé estos
|

rasas| CONÉRCIOVaRENSTA OE PRODUTOS ACI cem OU ESPECIALIZADO EM

PRO MeERTcIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
=

Comunicação o| eosãoDe ELETROcomÉSnICOSE EquIPAMENTOS DE
arsaico

675560 |COMÉRCIO VARENISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS

512000 REPARAÇÃO E MARITENÇÃOOE EQUIPAMENTOS De Comunicação

761003 | COMÉRCIO VARENSTA DE ANTIGOS DE PAPELARIA

aneses COMÉRCIO VAREISTA DE BRINQUEDOS E ANTIGOS AECAEATIVOS

763602 | COMÉRCIO VARENSTADE ARGOS ESPORTIVOS

ezo8100 | SUPORTE
TÉINCO, MANUTENÇÃO E OUTROS SUVIÇOS UM TECNOLOGIA DA POnMAçÃO

) cisco stnçe vmam
(6319400 | pyrERNET

frango PENAS CONSTA caro amas, co CoNsORA écuica

xs | saçs o sic re cias À sesannco mo Àfimo nuca De máuimasE equrameos sua escrêno
aszsoo DE REZA NÃO ESPECIIADAS ATENORMENTE

tao | ROS COMEOS DE scntÓRIO E roi AOMINISTRATVO

axis | eRessão De mana. pa TOS USOS

[ntssam povocêras
PREPARAÇÃO DEDOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO: aomiisTRATIvO

enssoso PORNOSnroi | AÇS E ORGANAÇÃO DE FERAS, CoGRESSOS,ExosçõesE estas

9311500 |GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES

dss3aoo ATIVIDADESDE conprcionamento risico

anos |proouçãoE Promoção
ve evito essotrvos

[osrano jnepanaçãoE NRTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EquIMNTOS rerniCOS 7

1302| DRPRESSÃO DE LIVROS, REVISTASE OUTRAS PUBLICAÇÕESpeiÓDICAS

taoPNUTENÇÃO natação o MÁQUINAS, APRULHOS é MATERIASis ELÉTRICOS NÃO

ESpeciricaDos Amen toRmENTE

[isuzado Impressão DE MATERIAL DE SEGURANÇA

“sumo
VISTALAÇÃOE HAITENÇÃO DE SISTEMAS CHNIRAIS DEM conpicionaDo, De

VERTiAÇÃO
E

nesRIGERAÇÃO
N

hmpsisistemas' setaz ma govi
bolintegrasplconsulaSintegralconsutaStegraResutadoConsutajsf 2
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CNAEs Secundários
Codigo Descrição CNAE |
4539701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONALE DE:
dGA2N0R SEGURANÇADO TRABALHO

AGAEODZ COMÉRCIO ATACAGISTA DE PRODUTOS DE HiGieNE PESSOAL |

Ga | COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEISE ARTIGOS DE CONCHOARIA

Situação Cadastral Vigente: HAsiuITaDO

Data desta Situação Cadastral: 04/09/2024

onrigações
02/09/2009 - (4639701), 01/04/2030- (4051601-4649408-4651602),

Nfe a partir 03/07/2080 - (4654800-4646002-1613099), 01/10/2010 - (4642702

NR. 4049404-1812100), 01/12/2010- (1811302-6319400), 28/06/2023-
(Devido emissão voluntária),

EDE a partir de:

Crea partir se

observação: Ox dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprioa odstrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de Fato e dea São gponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

Genivada de operações com ele ajustados.

Data da Consulta: 01/10/2024

Número da Consulta:

tos sistemas. sefaz ma gov rlsintegrafspiconsultaSintegralconsulaSintegraResultadoConsulta jt 22



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J IDA S ALMEIDA
CNPJ: 27.240.016/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <hitp:lrfb.gov.br> ou <http:/www.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2110/2014.
Emitida às 10:52:07 do dia 30/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2025.
Código de controle da certidão: ABFS.CD77.A12C.7127
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 348 148/24 Data da 04/09/2024 09:35:39

nscrição Estadual: 125182317 CPFICNPJ:27240015000183

tazão Social: J IDA S ALMEIDA

endereço: RUA RESPLANDES, 496 CEP: 65922000 - CENTRO

elefone: (9981277515 Município: JOAO LISBOA UF: MA

ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

| 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
ributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
dentificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
jenham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Jalidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/01/2025.

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

je Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/09/2024 09:35:39



sad

ES.
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 078716/24 Data da 23/09/2024 10:12:29

nscrição Estadual: 125182317 CPFICNPJ:27240015000183

tazão Social: J IDA S ALMEIDA

endereço: RUA RESPLANDES, 496 CEP: 65922000 - CENTRO

elefone: (99)81277515 Município: JOAO LISBOA UF:MA

Jertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
orma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
42 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

utubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
jome do sujeito passivo acima identificado.

Jalidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/12/2024.

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

je Divida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: oznoizóga19:04:46



1810912024, 17:31 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  27.240.015/0001-83
Razão

social
Endereço: - RUA CEARA 1427 - / CENTRO/ IMPERATRIZ / MA/ 65901-610

JIDAS ALMEIDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2024 a 06/10/2024

Cey icação Número: 2024090702575859684633

Informação obtida em 18/09/2024 17:31:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Hgps;consultart caixa gov briconsultacripages!consultaEmpregadocjst mn



Nome: J I DA S ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.240.015/0001-83
Certidão nº: 50314857/2024
Expedição: 18/07/2024, às 16:41:45
Validade: 14/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J I DA S ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 27.240.015/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1º Vara da Comarca de João Lisboa

CERTJUDONE-1VCIL - 1162024
Código de validação: 5825A287B4

Número da guia: 24053801001926657.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a
equerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
eferentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou
Recuperação Judicial (Concordata) ou Extrajudicial, Insolvência Civil,
Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência, Execução
Patrimonial e Criminal, a partir do dia 1º (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois
nil e cinco (2005) até o dia 19 de Setembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR
listribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de J I DA S ALMEIDA, pessoa
urídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº. 27.240.015/0001-83, com
endereço na Rua Resplandes, nº. 496, Centro, João Lisboa-MA, CEP: 65.922-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única
xistente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e
jou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum
Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa”, João Lisboa, Maranhão.

Certidão válida por 60(sessenta) dias
JBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
onferida pelo interessado ou destinatário. ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA
ZOMARCA DE JOÃO LISBOA/MA

Sede: Fórum Desembargador “Nicolão dino de Castros Gosta”
Rua Tiradontes, sin- Centro CEP. 65822-000 fone: (099)2055-1054

TERESINHA PEREIRA DA SILVA
Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1º Vara da Comarca de João Lisboa PN
Matrícula 179580

CERTJUDONE-IVCNL- 1162024 |Código: 5825428784
Valide o documentoem yeww.ima jusbrivalidadoc. php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
*ConsumoConsclente



SMA,
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
1º Vara da Comarca de João Lisboa

Documento assinado. JOÃO LISBOA, 20/09/2024 09:37 (TERESINHA PEREIRA DA SILVA)

CERTJUDONE-IVCJL - 1162024 |Código: 5825428784 2
Valideo documento em yeww. ma jus brivalidadoc.php aAntes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

HConsumoConsciente.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
SECRETARIA DE FINANÇAS

7

CNPJ: 07.000.300/0001-10 qgmentE dE

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, ef PARi 1/2024 10:13:18
—A axonvuous

as

o
ego

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 19/2024

AUTENTICAÇÃO: FKEW-5B8V

A Prefeitura do Municípiode JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, queo contribuinte J ! DA S ALMEIDA, devidamente inscrito(a) sob
o CNPJ 27.240.015/0001-83 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE JOAO LISBOA-MA não constando débitos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Ressalve-seo direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que venham a ser
apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº

oe
DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 27.240.015/0001-83,
Razão Social: J | DA S ALMEIDA
Endereço: RUA RESPLANDES, 496 CENTRO
Inscrição: 642557-7
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL

Data de Início: 07/03/2017
Atividade Principal: 4751201:COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
Nome Fantasia: J IDA S ALMEIDA
informações Adicionais:
Observações:

jan ceras eia
JOAO LISBOA-MA, 12/01/2024.

| É



JIDAS ALMEIDA
27.240.015/0001-83. Página 1 de 2

ta Comercial: 21801160658 Data: 18/07/2022 11:33:56
:— RUA CEARA, 1427, CASA A, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65.901-610

BALANÇO DE ABERTURA

go Classificação Descrição Saldo Atual

11 amivo 50.000,00
211 ATIVO CIRCULANTE 50.000,00D
3111 DISPONÍVEL 50.000,05
a11107 axa s0,000,000
5 11101004 E SO 009.000

149 2 passivo. so000,00c
242 23 PATRIMÔNIO LíQuIDO 50.000,00€
243 234 CAPITAL SOCIAL s0.000,00C
244 23101 “caprTAL SUBSCRITO s0.000,00c
245 23101001 CAPITAL SOCIAL 59.000,00€

Imperatriz - MA, 19 de Setembro de 2022

JERRY INACIO DA SUVA ALMEIDA BEKTRIZ ILARINDO BELO DE SENA
SÓCIO ADMINISTRADOR. CONTADOR (A) CRC: 015370/0 MA.

CF: 126969.176 3 cor: s17022.54521



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 2 de 2
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J | DA S ALMEIDA consta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ

12696917833 JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA

61702254321 BEATRIZ ILARINDO BELO DE SENA

cxsrirICO O aBGLSTIO HM 22/12/2022 09137 808 mº acannsesssa.
PROTOCOLO: 221465853 na 20/12/2022.
Coco DE VERIFICAÇÃO, 12226320900. Cxpg Da Sine, a724001500018.
MIBR 21403160658. COM EFEITOS DO REGISTRO IM, 21/12/2022.JUCEMA ras nim

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
secauránio ousar.

oem empre



JIDASALMEIDA Pagina 1 de7CNPJ: 27.240.015/0001-83
CEP: 65.922.000,JOAO LISBOA-MA.
ENDEREÇO: R RESPLANDES, 496, CENTRO

CADASTRO ESTADUAL: 125182317
REG. JUNTA COMERCIAL: 21801160658

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023
CNPJ: 27.240.015/0001-83, REG. NA JUNTA COMERCIAL NIRE : : 2180160658

' aro
“ Amvo CiRcuLAME

Disponível

Cana
Cána Gac tasazaçãa

no ra tusaraça
= Desen rssazaçãa

us Estoques

11501 Mecadois, Pra ones
115910001 Mercadospar Revenda enscoss

em Mendes Prose hum enscoss

o Esq esçossJ -* moceume vmansãs
2 amvo não cisçuurE

sas Incbiado
12204 Velodos

123040002 Atomói a Ur nooonoo
se fada tiogongo

12308 reemátes
+2308000 trono 11m00
12308000 Computador sseso

per Ti eram
imoblzado neztago
AvO NÃo CIRCULANTE 8671000

amo iMoseo

João Lisboa - MA, 31 de dezembro de 2023

JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA RODRIGO DE SOUSA CARVALHO
CPF: 126.969.178-33 CPF: 958.630.523-68

TITULAR CONTADOR — CRC/MA: 008667/0



JIDASALMEIDA
CNPJ: 27.240.015/0001-83
CEP: 65.922-000,JOAO LISBOA-MA.
ENDEREÇO: R RESPLANDES, 496, CENTRO

CADASTRO ESTADUAL: 125182317
REG. JUNTA COMERCIAL: 2180160658

Balanço Patrimonial- Exercicio de 2023

ONP : 27.240.015/0001-63, REG. NA JUNTA COMERCIALNIRE : : 2180160658

2 Passivo
2 PASSNO CRCULANTE

214 Corações rt2140 docs + Contçsa Racha
2x4m0oms DASARECONMER razseas

a sp razoes
e Oorguções Tais tazseas

235 Obriga Tras aPrinces
21807 Obngaçõescm o Pesto
215910001 Soros a Criado a Pg assa

1 e Ooancam o Peuual essa
asa Oorgações Prevóecas
21502001 MSa cr nizaa
2rsaogme PETS a eh 105189

pe Pg resisgs
et Cbrgaçõs Taba Pres t8staas

218 Oras Orgãos
arm Corsa Pagar
280200 Magaa Pago resogo

— Comes resooo

asso Ena Bica dg a Tubos a Pag
218920001 Era Bica à Pagar Ee Erg Bóia go Tala Paga atas

ve OarsOtegçãos
mo PASSNOCAGUUNIE «amas

exraavánio Uauoo
Capa Seca
Copa Saneo
Copia Soc 180s00go

e Coisincto stoongoE] Aonpanao

236 Besstados Acamldos
22801 Bassade Acumaco
23501008 Lucro DO ExtRaãO temas

João Lisboa - MA, 31 de dezembro de 2023

JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA RODRIGO DE SOUSA CARVALHO
CPF: 126.969.178-33 CPF: 958,630.523-68

TITULAR CONTADOR— CRC/MA: 008667/0



JIDASALMEIDA
CNPJ: 27.240.015/0001-83
CEP: 65.922-000, JOAO LISBOA-MA,

ENDEREÇO: R RESPLANDES, 496, CENTRO
CADASTRO ESTADUAL: 125182317
REG. JUNTA COMERCIAL: 21801160658

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023

CNP ; 27:240.015/0001-83
, REG. NA JUNTA COMERCIAL NIRE : : 2180160658

mm Read hot temas
= Renato homi rsrs
= raramônO Louvo ramos

Passivo rmnuses

João Lisboa - MA, 31 de dezembro de 2023

JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA RODRIGO DE SOUSA CARVALHO
CPF: 126.969.178-33 CPF: 958.630.523-68

TITULAR CONTADOR - CRC/MA: 008667/0.



JIDAS ALMEIDA
CNPJ: 27.240.015/0001.43
CEP: 65.922-000, JOAO LISBOA-MA. 2
ENDEREÇO: R RESPLANDES, 496, CENTRO 4

CADASTRO ESTADUAL: 125182317 à
REG. JUNTA COMERCIAL: 2180160658 )

DRE.DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
JANEIRO À DEZEMBRODE 2023 - CNPJ: 27.240.0150001-53,REG NA JUNTA COMERCIAL NIRE : 2180160658=pit alça —————srra

isso ceieia ag ao
DEDUÇÕES

(TOTAL DE DEDUÇÕES (68.908,02) 2.040.072,84psEine, jass sos qua assi
nes coa
TA desGuara Rae Em venseço

neeia
Peigien PreodDi pirerpenar iDi amFed aimee aapaPspe oehaearSi Peas ps Terapoeiras nánestes Prvcca srtEira ErroSerá free
ven AE as compaações camas exame

uucrovo exencico asse

João Lisboa - MA, 31 de dezembro de 2023

JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA RODRIGO DE
CPF: 126.969.178-33 cpr:

TITULAR CONTADOR — CRC/f

CARVALHO

3-68
; 008667/0



| DAS ALMEIDA

cp): 27.240.015/0001-83
CEP: 65.922-000, JOAO LISBOA-MA.

ENDEREÇO: R RESPLANDES, 496, CENTRO
[CADASTRO ESTADUAL: 125182317

REG. JUNTA COMERCIAL: 2180160658

EMISSÃODE INDICES - EXERCÍCIODE 2023
CNPJ: 27.240.015/0001-83, REG NA JUNTA COMERCIAL NIRE : 21801160658

(A) - Ativo Circulante 1.253.735,6900
(B) - Renlizável a Longo Prazc 0,0000
(0) - Passivo Circulante 43.039,9700
(D) - Exígível a Longo Prazo 0,0000

de Liquidez 29,1296

a/8
ndica quanto 4 empprata

Maior que 1

53.738, 6900

[317%]

Taj — Disponibilidade() - Passivo Circo

Fórmula asaAnáliso....: Exprossa a tração
a saldar cada p

gpa

Análiso....: Exprossa o grau
(totaish, parap gamento do tetal de suas dividas

Desejável. .: ator que 1 ECHO

João Lisboa - MA, 31 de dezembrode 2023

À
JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA RODRIGO DE SOUSA|CANVÁLHO

CPF: 126.969.178-33 CPF: 958.630.523.
TITULAR CONTADOR — CRC/MA:004567/0



SALMEIDA
1: 27.240.015/0001-83. Pagina 6 de 7

65.922.000, JOAO LISBOA-MA.

EREÇO: R RESPLANDES, 496, CENTRO
JASTRO ESTADUAL: 125182317

JUNTA COMERCIAL: 2180160658

NOTA EXPLICATIVA E
NOTAS EXPLICATIVASAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE

JOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

J IDA S ALMEIDA - Empresário (Individual), constituída sob forma de capital autorizado, com criação prevista na Leins

3.647, de 23 de dezembro de 2015, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, com
|utonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE,

+m sede e foro na cidade de Porto Franco, interiordo Estado da Maranhão, jurisdição em todo território estadual e prazo de
uração indeterminado.

fonstitui objeto social da 4 1 DA S ALMEIDA, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
formática) Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; Impressão de material de segurança; Impressão de
naterial para outros usos; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados

riormente; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio
ftacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

-gurança do trabalho; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de móveis e artigos de
oichoaria; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de
iquipamentos de informática; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
ospitalar; partes e peças; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

inimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
entícios não especificados anteriormente.

JOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

41 DA S ALMEIDA - Empresário (individual), mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
dministrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número deidentificação dos lançamentos

felacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou
videnciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,= por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no “Diário” da J | DA S ALMEIDA - Empresário (Individual).
lanço patrimonial (BP);

Jemonstração dos lucros ou prejuízos acumulados (DLPA);

Jemonstração do resultado do exercício (DRE];

Demonstração do fluxo de caixa (DFC).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

|) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do
luxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores
ontabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancáriabem como os recursos
ue possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediataou até 90 (noventa) dias e que
stão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

João Lisboa - MA, 31 de dezembro de 2023 f

JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA RODRIGO DE SOUSA CAR!

CPF: 126.969.178-33 CPF: 958.630.523-68! |
TITULAR CONTADOR —CRC/MA:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

“ef
tertificamos que o ato da empresa J | DA S ALMEIDA consta assinado digitalmente por: |/

Y

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome

12696917833 JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA

95863052368 RODRIGO DE SOUSA CARVALHO

Cewririco o REGIeTRO E 26/06/2024 11:22 Som º 20240762170.
PROTOCOLO: 240761170 DE 26/06/2034
Cóbico DE VERIFICAÇÃO: 12404383429. Cups sa SEDE: 27240015000189/
MERE: 2300160658. COM EFEITOS DO ARGISTRO EM: 26/06/2024. |JUCEMA Gira e amei
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA

CNP): 01.597.629/0001-23
GESTÃO 2021 A 2024

TE!

[a
2
3
4

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa FELTEC
SOLUÇÕES TECNOLOGICAS, inscrita no CNPJ sob o nº 27.240.015/0001-83, estabelecida na
RUA CEARA, 1427 CASA A CENTRO, Imperatriz-MA, forneceu satisfatoriamente a esta
secretaria. Aquisição Brinquedos, em função a organização e realização do evento “Festa do
Dia das Crianças 2022", ref. ao CONTRATO Nº 226-2022, PROC. ADM. Nº 081/2022.

Registramos ainda, que a empresa citada cumpriu fielmente com os prazos e quantidades
contratadas, entregando 100% do que foi solicitado, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente até a presente data

DESCRIÇÃO

2 CARRINHO DE PLASTICO
'AMINHÃO BOIADEIRO 4 BOIS

5 BONECA BARBIE FASHION - MATTEL
6 | FOGÃO DE BRIQUEDO MINI CHEFE 5 PEÇAS
7 |BAMBOLÉCOROLIDOS | o
8 ESTOJO DE MAQUIAGEM INFANTIL

9 PEGA VARETAS 19 PALITOS
10 QUEBRA CABEÇA 24 PEÇAS Es11 PAPEL DE EMBRULHAR PRESENTE
12 |FITAS DE EMBRULHAR PRESENTE
13 BALÕES

— — o14 EVA PARA FAZER LETRAS|

SÃO JOÃO DO PARAISO -MA, 12 DE DEZEMBRO DE 2022

leni da Str ManoCONTRATANTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
IRLENI DA SILVA MARINHO
Secretária Municipal de Cultura

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do A
ht saojoaodoparaiso.ma.gov
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA

CNPJ: 01.597.629/0001-23GESTÃO2021 A 2024
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOICPL

CONTRATO Nº 226-2022
PROC. ADM. Nº 081/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Sl CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E A
EMPRESA FELTEC SOLUÇÕES TECNOLOGICAS.

Por este instrumento particular. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, CNPJ: 01.597.629/0001-23, neste ato
representada pelo (a) Secretário (a) municipal de cultura, Sr. (a). Irlene da Silva Marinho — inscrita
no RG: 1167687 SSPITO CPF. 057.413.563-46, a seguir denominada CONTRATANTE, a empresaFELTEC SOLUÇÕES TECNOLOGICAS — CNPJ: 27.240.015/0001-83 situado na Rua Ceará 1427-A.
nº 1427 — Centro - Imperatriz - Maranhão, neste ato representado (a) pelo(a) Jerry Inacio da Silva
Almeida, portador(a) da Cédula de Identidade nº 0520512520144 SSP-MA, inscrito no CPF.
126.969.178-33 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato,
nos termos da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Aquisição de presentes
para distribuição gratuita para toda criançada para a organização e realização do evento “Festa
do Dia das Crianças 2022, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura Juventude e
Turismo do Município de São João do Paraiso-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

21. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Dispensa de Valor nº 033/2022
e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. - Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 15.129,10
(quinze Mil e cento e vinte e nove reais e dez centavos).

DESCRIÇÃO [ um. [ aro. | unm.rs TOTAL R$
1 [BOLADE VINI UND [60 [R$ 820[ R$  4m0o
2 [CARRINHODE PLASTICO UND [ 100 [ R$ 2150| R$ 215000
3 [CAMINHÃO BOIADEIRO 4 BOIS, UND [60 | R$ 1910] R$ 152800
4 [Boneco UND [ 150 | R$ 1550 | R$ 232500
5 | BONECA BARBIE FASHION - MATTEL UND | 160 | R$ 1650 | R$ 297000
6 [FOGÃO DE BRIQUEDO MINICHEFE 5 PEÇAS UND | 60 | R$ 2650| R$ 155000
7 |BaMBoLE corouDos UND [60 [R$ 720/ R$ 43200
8 [ESTOJO DE MAQUIAGEM INFANTIL UND [60 | R$ 2000 //R$ | 120000
9 [PEGA VARETAS 19 PALITOS UND [40 | 85 1576 | R$ | 62040
0 [QUEBRA CABEÇA 24 PEÇAS UND [740 | R$ 2400 [ RÃ]

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA
E-mail: cplsjparaisoDgmail.com / https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA

CNPJ: 01.597.629/0001-23
GESTÃO 2021 42024

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOICPL
[11 |PAPEL DE EMBRULHAR PRESENTE rovo | 5 | Rs 3650] R$ 182,50

12 |FITAS DE EMBRULHAR PRESENTE ROLO | 5 | R$ 1020] R$ 51,00
13 [BALÕES PCT [30 | R$ 65| R$ | 19620
14 [EVA PARA FAZER LETRAS UND [10 [R$ 3900) R$ 39000

VALOR TOTAL R$ R$ 15.429,10

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

;
ELEMENTO DE DESPESA| 3.3.90.31 — Premiações culturais, Artísticas, Científicas, Desportiva E

ORGÃO 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA 11.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO

CLASSIFICAÇÃO 13.392.0004.2021.0000 APOIO AS FESTIVIDADES CULTURAIS E
FUNCIONAL RELIGIOSAS.

o camada
42. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as

despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em temo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA:
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro

de 2022.

5.2. A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em

oe a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA
UNIÃO.

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a” e “b* da Lei ne

8.666/93,

6.2. O recebimento e atestado do fomecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor
designado pela Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, que fará a verificação da sua
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade,
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fomecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO:
74. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de

Recebimento Definiivo, desde que não haja fator impeditivo provocado péla FONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscalfatura, acompanhada da respech
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa)à

ja Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA ssmail: cplsjparaisoGDqmai.com / https:/Awww.saojoaodoparaiso.ma gov.br [+
Página 2 de 7 CIDADE BE TODOS NOS!
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ESTADO DO MARANHÃO g j

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA Ne E

CNPJ: 01.597.629/0001-23
GESTÃO 2021 A 2024

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Ceriidão de
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o
fomecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

7.1.1 Banco: 0260 - Nu Pagamentos S.A.

7.1.2 Agência: 0001

7.1.3 Conta: 10209379-9

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscalffatura correspondente
a mesma

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO:

81. Ocorrendo desequilibrio econômico-fnanceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecera relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso Il, alínea d, da Lei nº 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

91. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, até o limite do valor da dispensa de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE
PAGAMENTO:

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do
respectivo valor pelo IGP-M — Índice Geral de Preços de Mercado, da Fi

Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: |

sa Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA E1 cplsjparaiso(Qgmail.com / https://www saojoaodoparaiso.ma.gov.br P,
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA

CNP): 01.597.629/0001-23
GESTÃO 2021 A 2024

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
vDI

VA - X INF, onde:
INI

VA = Valor Atualizado
Valor Inicial
IGP-M/FGV na data inicial

= IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

414. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial
deste instrumento.

11441. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.

1142. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta
Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

124. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO:

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização
da qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1, A CONTRATADA se obriga a:

14.1.1 Fomecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos
períodos com apresentação das devidas justificativas, os pj

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

ja Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA
mail: cplsjparaiso(Dgmail.com / https:/Iwww.saojoaodoparaiso.ma gov.br

Página 4 de 7 CIDADÊ OE TODOS NÓS!



ta/

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA

CNPJ: 01,597.629/0001-23
GESTÃO 2021 4 2024

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Administração;

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o
caso;

14.1:7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
entrega dos produtos/serviços;

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

14.2. A CONTRATANTE se obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fomecer os produtos
de acordo com as determinações do Termo de Referência;

14.222. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.23. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção;

142.5, Pagar à Contratada o valor resultante do fomecimento, na forma do contrato;
1426. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

jade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições
ção e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA RESCISÃO DO CONTRATO:
151. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos a
referida lei,

a Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA Fisk
.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA

CNPJ; 01.597.629/0001-23
GESTÃO 2021 A 2024

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES:

161

16.2.

16.3.

16.4,

16.5,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS ILÍCITOS PENAIS:

a Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA as

Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença

15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais

As sanções previstas no inciso | e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as dos incisos “I” e “II, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratante, e no caso de suspensão de ficitar, o licitante deverá ser descredenciado
por igual período, sem prejuizo das multas previstas no Termo de referência e das demais
cominações legais.

á Sãonail: cplsiparaiso(Dgmail.com / https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br P,
Página 6 de 7 CIDADE DE TODOS NOS!



no

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA

CNPJ: 01,597.629/0001-23
GESTÃO 2021 A 2024

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
17.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.866/93 e suas alterações posteriores serão objeto

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de

protocolo.

18.11. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DOS CASOS OMISSOS:
19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 8.666/93 com suas alterações

posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO
20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa ofícial, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA—- DO FORO:
2141. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual,
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam
seus legais e jurídicos efeitos

São João do Paraiso/MA, 06 de outubro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Irlene da Silva Marinho

Secretário Municipal de Cultura, Juventude e Turismo
CONTRATANTE

JIDAS Assinadode forma digital por 31

DAS ALMEIDA 27240015000183ALMEIDA:272400150 PARAo00183 0300"

FELTEC SOLUÇÕES TECNOLOGICAS
CNPJ: 27.240.015/0001-83

Edson Roque Pesconi
CPF. 063.067.638-05

Contratada

Testemunhas:
cr nº
CPF nº

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA
E-mail: cplsjparaiso(Dgmail.com / https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br
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ii anaESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

1. OBJETO
1.1. As diretrizes e informações necessárias para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO

DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM
COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSIS ICIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA, conforme condições e

especificações apresentadas neste Termo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

* Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, analisando as solicitações

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA
DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO

DIA DAS CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DF SENADOR LA ROCQUE - MA.

+ A Secretaria Municipal de Assistência Social, projeto visa atenderas crianças acompanhadas pelo
CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e SCEV (Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos). No Brasil a comemoração do dia da criança, nasceu da ideia do

Deputado Federal Galdino do Valle Filho, na década de 20, onde foi escolhido o dia 12 de outubro

para comemorar a data. Porém, em 1960, a fábrica de brinquedos Estrela fez uma promoção junto
“com a Johnson & Johnson, para lançar a semana do bebê, onde cobriu suas metas de vendas de
brinquedos e, a partir daí passou-se a comemorar o dia das crianças com muitos presentes. As
intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de

expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

* Destarte, o objetivo essencial da distribuição de brinquedosé o de promover por meio da ludicidade
e da brincadeira, tendo como vertente a concretude e o desenvolvimento de competências e
habilidades inerentes ao processo educativo e a formação humana em sua integridade pelo
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e o “brincar” como aporte no

desenvolvimento infantil.

* O brinquedo assume um papel importante na construção de vida da criança, visto que os objetos
têm força motivadora, pois auxiliam na transposição do mundo real para um universo imagi
permitindo que elas atuem de forma diferente em relação ao que veem. É durante o faz-de-conta

que o desenvolvimento pode alcançar níveis mais complexos, isso graças a possibilidade de

interação entre as crianças/adolescentes dentro de uma situação que envolvea negociação de regras
de convivência.

* Desta feita, a disponibilidade imediata dos serviços e o encaminhamento das documentações,
foram fatores fundamentais para à escolha, tendo em vista a urgência da aquisição dos produtos.

Prefeitura Municipalde Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www. senadoriarocque.ma.gov.br
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3. AVALIAÇÃO DO CUSTO
O valor estimado global para atender as despesas com a contratação objeto do presente Férmo de Referência é
de R$ 44.786,12 (Quarenta e Quatro Mil Setecentos e Oitenta e Seis Reais e Doze Centavos), conforme

proposta de preço em detalhado em planilha abaixo.

PROPOSTADE PREÇO APRESENTADA PELA EMPRESA
=

1

VALOR | VALOR
DECRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | MARCA die orar

CORDADE PULAR PMSISALBMADEIRA. | ig 200 | MUNDOBRINK | R$ 2300 | R$460000
MEDIDA 2.5MT

BOLICHE INFANTIL 6 PINOS MEDINDOI6CM E

2 2 BOLAS MEDINDO9CM DE DIÂMETRO UND 150 | CARDOSO TOYS | R$ 3403 | R$5.10450
AMBOS DE PLÁSTICO

Jogo de quebra cabecas colorido de 30 pecas
Mascrial das pecas: madeira MDF. Os jogos devem

possuirlemas educativos variados(5 diferente temas,
no mínimo)

MODELODE ENCAIXEDAS PECAS
TRADICIONAL

|

UND 150 | CARLUBRINO | R$ 2695 | R$4042,50

BONECAS DE PLÁSTICO PERSONAGENS.
4 | DIVERSOS ARTICULADASPERNASE BRAÇOS | UND 30 | BADYBRINK | R$ 1860 | R$651000

MEDINDO 25CM

BOLAS DE VINIL EM LATEX MEDINDO 23CM | qn aco unráves | ns 962 | R$336700
DE DIÂMETRO PESANDO 60 GRAMAS.

DOMINO ADIÇÃO. COMPOSTO DE 28 PÇ EM
MDF, ACONDICIONADO EM CAIXA DE

MADEIRA EDINDO 16 XI3X4.
RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS,

UND 100 JOrTPLAY R$431000

JOGODE MEMÓRIA - ANIMAIS E FILHOTES,
COMPOSIÇÃO: JOGOS DE MEMÓRIA.
EDUCATIVOS, EM FIBRO MADEIRA.

7 | ACONDICIONADOS EM CAIXA DE MADEIRA | UND 100 | CARLUBRINQ | R$ 3508 | R$3508,00
MEDINDO3.8 X 12 X 22CM. CONTENDO40.

PEÇAS, RECOMENDADO A

PARTIR DOS 04 ANOS DE IDADE.

CARROS CAMINHÃO CAÇAMBA EM
PLÁSTICO 28CM.

JOGO PEGA VARETAS CONTEM 38
VARETAS DE MADEIRA COLORIDAS. IDADE.

5 RECOMENDADA: À PARTIR DE 4 ANOS
DIMENSÕES DO PRODUTO COM

EMBALAGEM: 0.19 X 0,08 X 0.05 CM PESO: 100
SG

BICICLETA. MATERIAL QUADRO-AÇO
CARBONO, MATERIAL GARFO-AÇÓ
CARBONO, COR:AZUL, MATERIAL

ARG:ALUMÍNIO, TAMANHO ARO-20 POL.

JOGO DE COZINHA.
11 | COMPONENTES MALETA, PANELAS, PRATOS, | UND 6 caLesra | R$205,77 | R$122262

XICARAS, TALHERES, LEGUMEE

UND 150 ADUOMAR | R$ 2126 | R$318900

UND 1s0 XALINGO | R$ 3066 | R$459,00

UND 6 AEROBIKE | R$7225 | R$433550

ca ama]

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
“Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

AR IA Rr

4. PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, so
4.1. DA ESCOLHIDA: escolhida foi a empresa J IDA S ALMEIDA, CNPJ nº 27.240.015/0001-83, localizada

no Rua Resplandes nº 496 — Centro de João Lisboa — Maranhão— CEP: 65.922-000 — representada pelo stº Jerry
Inacio da Silva Almeida, CPF nº 126.969.178-33, para AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA
DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS

CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE - MA.

5. HABILITAÇÃO DA ESCOLHIDA: IDA S ALMEIDA, CNPJ nº 27.240.015/0001-83,
vencedora apresentou os documentos que comprovam que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínimas.

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE: 0502 — Secretaria Municipal de Assistência Social
CLASF. PROGRAMÁTICA: 08 122 0095 2. 098 - Manutenção da Sec. de Assistência Social.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. De Dist. Gratuita

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando
o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e
consideração.

Senador La Rocque/MA, 07 de outubro de 2024.

Portaria-ne03/2024

UN
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01

N
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO

“NE PROCESSO ADMINISTRATIVO: |
076/2024

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO [oua/z024
: | DISPENSA SEM DISPUTA

RETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL =| CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS|
PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM

| COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR

LA ROCQUE - MA.

R$ 44.887,90 (quarei
| mil e noventa centavos)

“FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 75, - Dispensa em Razão de Valor para—

|
Serviços e Compras

quatro
—

VALOR ESTIMADO: oitocentos e oitenta esete |

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante

análise jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos

requisitos legais exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Senador La Rocque - MA 07 de outubro de 2024

Secretária Municipal de Assistência Social
PORTARIA Nº07/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021

Processo Administrativo: 076/2024
Processo de Contratação: 014/2024
Modalidade: DIS] SA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças
Carentes do município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria municipal
de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA.

RELATÓRIO
A excelentíssima de Secretaria Municipal de Assistência Social, senhora MARLENE.

DAS NEVES SALGADO, solicitar Parecer Jurídico sobre a possibilidade e legalidade da
contratação direta de J IDA S ALMEIDA, CNPJ nº 27.240.015/0001-83, localizada no Rua
Resplandes nº 496 — Centro de João Lisboa - Maranhão — CEP: 65.922-000 — representada pelo
st” Jerry Inacio da Silva Almeida, CPF nº 126969.178-33, para AQUISIÇÃO DF.
BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO,
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA
ROCQUE - MA... pelo valor global de R$ 44.786,12 (quarenta e quatro mil setecentos e oitenta
e seis reais e doze centavos), de forma direta, com fundamento 72, inciso 11 da Lei Federal nº
14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 133/2021

A Lei Federal 14.133/2021 [nova lei de licitações], foi publicada em 01 de abril de
2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de
transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de dois
anos, in verbis:

Art 193. Revogam-se:
1-os art. 89 a 1-08 da Lei hº 8.666. de 21 de junho
de 1993: na data de publicação desta Lei;

W-a Lei nº 8.666.'de 21 de junho de 1993. a - Lei n

ipal de Senador La Roca MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01

ador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadoriaroequema.gov.br
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CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

10.520. de 1-7 de julho de 2002. e os art. 1º a47A

da Lei no 12.462. de 4 de agosto de 2011". após
decorridos 2 [dois] anos da publicação oficial desta
Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de

Licitações [14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim
sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021,
vendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas as
leis no período de transição, sendo vedada apenas à aplicação combinada das Leis 8.666/93 e

14.133/21, in verbis:

art. 191, Até o decurso do prazo de que trata o inciso
II do caput do art. 193, a Administração poderá optar
por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei

ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a

opção escolhida deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as
citadas no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não revogou
de forma imediata à Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará a

critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção
do legislador.

Diante o exposto não restam dúvidas sobre á possibilidade de aplicação da 1 xi Federal
n- 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso TI da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização de

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), inverbis:

Art 75. É dispensável a licitação:
TI - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

Valor este atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e sies

« dois centavos), pelo Decreto nº 11.871 de 29 de dezembro.de 2023,

Prefeitura Municipal de Senador La Roeque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº SIN, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www senadorlarocque.ma.gov.br
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SENADOR LÃ RÓCQUEiii ct
CNPJ. 01.598.970/0001-01

ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
Consta nos autos do processo: 1) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras para
estimar 0. valor máximo da contratação, ii) A empresa escolhida apresentou o valor dentro do
estimado pela administração, da contratação para AQUISIÇÃO DE BRINDE. PARA
CELEBRAR O DIA DAS MÃES NO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE -MA.
pelo valor global de R$ 32.319,20 (trinta e dois mil trezentos e dezenove reais e vinte centavos)

À priori o' fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez que o fomecimento e o
valor orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021,
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal Nº
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

D. Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência
dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso 1 da Lei Federal nº
141332021,

11). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução;
consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Secretaria de Educação,
assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso TI da Lei Federal
nº 14.133/2021.

HI). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do
serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.

IV). Consta à pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o
valor máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou
menor preço e dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI
e VII da Lei Federal nº 14.133/2021.

V). A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de
habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal
nº 14.133/2021,

DO CONTRATO

Ao analisar à minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta e à sujeição dos contratantes as normas da Lei 14.133/2021 e as cláusulas
contratuais.

Verifiquei também a existência de clausulas que dispõe sobre o preço e as condições
de pagamento, a periodicidade pagamento, o credito pelo qual correra a despesa, a data-base e à
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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definem os direitos as obrigações e as responsabilidades das” partes, casos de extinção e

alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os! dispositivos da Lei

14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

Conforme previsto no artigo 75, $ 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor,
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo, que a contratação direta de J IDA S ALMEIDA, C)

27.240.015/0001-83, para AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISIRIBUIÇÃO ÀS

CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS
CRIANÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE. — MA.., pelo valor global de R$ 44.786,12
(quarenta e quatro mil setecentos e oitenta e seis reais e doze centavos) pode ser realizada de
forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da
Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se
contrate de forma direta o presente serviço.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar
protestos de estima e consideração.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

dl do fue

Maranhão, em 07 de outubro de 2024.

Dr. Valteval usa
OAB/MA 14,590

Assessor jurídico do Município
(Port. nº 40/2021)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADORLA ROCQUE

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VINI, LEI FEDERAL 14.133/21)

RATIFICO a Dispensa sem Disputa nº 014/2024 para Contratas

empresa para aquisição de Brinquedos para distribuição às Crianças Carentes do

município, em comemoração ao Dia das Crianças, através da secretaria municipal de

Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA, nos termos da Lei

14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com

a empresa J I DA S ALMEIDA, CNPJ nº 27.240.015/0001-88, localizada no Rua

Resplandes nº 496— Centro de João Lisbon - Maranhão -CEP: 65.922-000 — representada

pelo sr” Jerry Inacio da Silva Almeida, CPF nº 126.969.17833, pelo valor global de R$

44.786,12 (quarenta e quatro mil setecentos e oitenta e seis reais e doze centavos), em

conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em razão de valor

para serviços e compras.

Senador La Rocque - MA,08 de outubro de 2024

BARTOLOMEU Aladode forma gta por
BARTOLOMEN GOMES

GOMES ALVES 0003352350

ALVES:00013352350Dados 20241008

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935.000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO Il da Lei 14.133/2021

OBJETO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS

CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS, ATRAVÉS DA

) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE — MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 44.786,12 (Quarenta e Quatro Mil Setecentos e Oitenta e Seis Reais e Doze Centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 08/10/2024
FINAL: 31/12/2024

DADOS DO CONTRATANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº 14.761.742/0001-44
Rua Tereza Mota, Número: 5 Bairro: Alto da Pipira Cidade Senador La Rocque/MA
Marlene das neves salgado - CPF nº 006.160.233-75

) DADOS DO CONTRATADO
JIDAS ALMEIDA, CNPJ nº 27.240.015/0001-83
Rua Resplandes nº 496 - Centro de João Lisboa — Maranhão - CEP: 65.922-000
Jerry Inacioda Silva Almeida, CPF nº 126.969.178-33.
E-mail: feltec4O?2O gmail.com — (99) 98522-8934

FISCAL DO CONTRATO
'Welton Lopes de Oliveira Bezerra

PREÂMBULO

Aos OBloito) de outubro de 2024, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, através da Secretaria

Municipal de Assistência Social inscrita no CNPJ nº 14.761.742/0001-44, em observância às disposições da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente

Prefeitura Municipalde Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nt S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ti

TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante Ss/ciáusuls e condições

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, le ll)

1.1-0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS

PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA.

de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a

proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ 44.786,12 (Quarenta e Quatro Mil Setecentos e Oitenta e Seis Reais

e Doze Centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

VALOR VALORE DECRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | MARCA Frei TOTAL:

CORDA DE PULAR EM SISAL E MADEIRA,
1 MEDIDA-2,5MT UND 200 | MUNDOBRINK | R$ 23,00 | R$ 4.600,00

BOLICHE INFANTIL 6 PINOS

2 |MEDINDOISCME 2 BOLAS MEDINDO SCM | UND 150 | CARDOSO TOYS | R$ 34,03 | R$5.104,50
DE DIÂMETRO AMBOS DE PLÁSTICO

|

Jogo de quebra cabecas colorido de 30

pecas. Material das pecas: madeira MDF.

Os jogos devem possuir temas educativos.
variados (5 diferentes temas no minimo).

MODELO DE ENCAIXE DAS PECAS
TRADICIONAL

BONECAS DE PLÁSTICO PERSONAGENS.

4 DIVERSOS ARTICULADAS PERNAS E UND 350 BABY BRINK | R$ 18,60 | R$ 6.510,00
BRAÇOS MEDINDO 25CM

BOLAS DE VINIL EM LATEX MEDINDO
5 23CM DE DIÂMETRO PESANDO 60 UND 350 LINFLÁVEIS R$ 9,62 | R$3.367,00

GRAMAS

DOMINO ADIÇÃO. COMPOSTO DE 28 PC
EM MDF, ACONDICIONADO EM CAIXA DE

MADEIRA EDINDO 16 X13 X 4
RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS.

JOGO DE MEMÓRIA- ANIMAIS E FILHOTES.

COMPOSIÇÃO: JOGOS DE MEMÓRIA
EDUCATIVOS, EM FIBRO MADEIRA.

7 | ACONDICIONADOS EM CAIXA DE MADEIRA | UND 100 | CARLUBRINQ | R$ 35,08 | R$3.508,00
MEDINDO 3,5 X 12 X 22CM. CONTENDO 40

PEÇAS. RECOMENDADO A

PARTIR DOS 04 ANOS DE IDADE.

CARROS CAMINHÃO CAÇAMBA EM
PLÁSTICO 28CM.

UND 150 | CARLUBRINQ | R$ 26,95 | R$4.042,50

UND 100 JOTTPLAY | R$ 4310 | R$4.310,00

UND 150 | ADIJOMAR | R$ 2126 | R$3:189,00

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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MR

LA
AUS

1 cesfimaeloor

IiJogo Pega Varetas- Contém: 28 varetas de Ny
madeira coloridas. Idade recomendada: A

9 partirde 4 anos Dimensões do produto UND 150 XALINGO R$ 30,66 | R$ 4.599,00

com embalagem: 0,19x0,05x0,05
em Peso: 100g

BICICLETA, MATERIAL QUADRO:AÇO
CARBONO, MATERIAL GARFO:AÇO

10 CARÍONO) COREAZUL, MATERIAL
UND 6 AEROBIKE | R$722,25 | R$4.333,50

ARO;ALUMÍNIO, TAMANHO ARO:20 POL

JOGO DE COZINHA :

u COMPONENTES, MALETA, PANELAS, UND 6 CASA | R$203,77 | R$122,62
PRATOS, XICARAS, TALHERES, LEGUME E

Valor Global: R$ 44.786,12

2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

3-0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 30 contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados,

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.31-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quantoa
forma de execução do objeto;

2.3.2 — Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIADO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 08/10/2024 e encerramento em 31/12/2024, na

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cal

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador a Rocque, Maranhão, Brasil
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3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. —O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)

41-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1-O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA— DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 — Após o interregno de um ano, € independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) ols) Índice(s) definitivo(s).

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.80 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

Prefeitura Municipalde Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001.01
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7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão eumprir a Lei nº 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2-0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 — É dever do contratado orientare treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.1- 0 CONTRATADO deverá exigir de sub operadorese subcontratadoso cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.101 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pesso:

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional,

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(art. 92, Vill)
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ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de SenadorLa Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0502 — Secretaria Municipal de Assistência Social

CLASF. PROGRAMÁTICA: 08 122 0095 2. 098 - Manutenção da Sec. de Assistência Social.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. De Dist. Gratuita

82 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 — Acompanhar efiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com ter s,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVH)

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www. Senadorlarocque ma gov.br
Página Gde 13



10.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Terthdde Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregaro objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todoe qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8— A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as.

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabiliado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);
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1014 = Comprovar à reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixadopelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nê 14.133, de 2021.

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato.

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

111 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

1111 Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.12 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
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111241 - Quando à não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

1 —O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.

11.22 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3-Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

113 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

113.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

113.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

113.2.1-Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.40 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e
ai da devidos;

11.4.3 — Indenizações e multas.

115-A6) ção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,

de 2021).
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11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém yínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei nº 14.133, de 2021);

meraii) Impedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art.

156, 6 49, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, "F', "g” e “Nº do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei nº 14.133, de 2021).

b) Multa de:

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração gpromover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

ii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b”, “c” e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 69º, da Lei nº 14.133, de 2021),

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

879, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 61º, da Leinº 14.133, de 2021);

aa natureza e a gravidade da infração cometida;

bj as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos.

órgãos de controle.

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
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djmental e autoridadeserão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pr.

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apl idas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de

2021).

12.9-0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

os no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

1211 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021

14,2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS PÁ
15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2- Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 78, 53º,

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 618, da

Lei nº 14.133/21

Senador La Rocque - MA, 08 de outubro de 2024

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

FRANCISQUINHA Assinado de forma digital por
MENESDASILVA |Mesesaa aa ES OA

MIRANDA:44035462 Dndos 202410080527
187 som

SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Marlene das Neves Salgado
CPF: 006.160.233-75
PORTARIA N 07/2021.

TESTEMUNHAS

PELA CONTRATADA

JIDAS finadode oa gta por

ALMEIDA:272400 aimeDA27240015000183
Dados: 2024.1006 1141329

15000183 300
JIDAS ALMEIDA

CNPJ: 27.240.015/0001-83
JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA

CPF: 126.969.178-33

NOME:
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Social 27240,015/0001-83; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO

EXTRATO DE CONTRATO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS

CRIANÇAS, ATRAVÉSDA SECRETARIA MUNICIPAL

EXTRATODE CONTRATO: Nº 289/2024 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 289/2024; SENADORLA ROCQUE - MA.; FUNDAMENTAÇÃO

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº LEGAL. Art.75 da Lei no 14.133/2021; Ratificação em 08

014/2024, COM BASE NO ART, Nº75, INCISO1 daLei de outubro de 2024. Valor Contratual: R$ 44.786,12

14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de (Quarentae Quatro Mil Setecentose Oitenta e Seis Reaise
dorLa Rocque/MA, através do Fundo Municipal de Doze Centavos), PRAZO CONTRATUAL: 31/12/2024

AssistênciaSocial inserito no CNPJ: 14.761.742:0001-44. Bartolomeu Gomes Alves- Prefeito Municip:

CONTRATADO: 3 1 DA S ALMEIDA - CNPJ Publicadopor: Raimundo Carvalho de Macedo

27.240.015/0001-83; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES DO

MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS

CRIANÇAS, ATRAVÉSDA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE Dep

SENADOR LA ROCQUE - MA; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL. Art. 75 da Lei no 14.133/2021; DATA DA

ASSINATURA DO CONTRATO: 08/10/2024;

VIGÊNCIA: 31/12/2024; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Manutenção da Sec. de Assistência Social; VALOR

TOTAL: R$ 44.786,12 (Quarenta e Quatro Mil Setecentos
e Oitentae Seis Reais e Doze Centavos);08 de outubro de 4

2024, Marlene das Neves Salgado — S. retaria Municipal
de Assistêne Social - Ordenadora da Despesa.

Pi a por; Raimundo Carvalhode Macedo

Pregoeiro

Cintigo identificador cometi

Prel

AVISO DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

armas
AVISO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇ ÃO Nº

014/2024, COM BASE NO ART. Nº?5, INCISO da Lei

VA. 133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de

01.598970,0001-01Senador La Rocque/MA, CNPJ

CONTRATADO: 3 1 DA S ALMEIDA — CNPJ

SR IS Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

UM BOCINE
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade validade jurídica o integridade Página


